
Processo Nº: 0457793-19.2015.8.09.0149
1. Dados Processo
Juízo...............................: Trindade - 1ª Vara Cível

Prioridade.......................: Metas CNJ

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação

Judicial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 18/12/2015 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 450.000,00

2. Partes Processos:
Polo Ativo

HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP

 



COMARCA DE TRINDADE/GO
3ª VARA CÍVEL, FAMILIA E SUCESSÕES
Endereço Rua “E”,  QD 05,  S/N, Recanto dos Lagos,
Cep: 753800.00

C E R T I D Ã O

Certifico  e  dou  fé  que,  em  cumprimento  ao
Decreto  Judiciário  Nº 1.374/2019 da  Presidência  do
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, na presente data
foi  realizada  a  alteração  do  processo  físico  para  o
Processo Judicial Digital. Era o que cumpria certificar.

REIS DOS SANTOS
Escrivão Judiciário
MTJGO 5044413

Processo: 0457793-19.2015.8.09.0149
Movimentacao 1 : Juntada de Documento
Arquivo 1: certidaosistemadigital.pdf - Pag.1/1 U
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$ 450.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/08/2019 15:19:01
Assinado por REIS DOS SANTOS
Localizar pelo código: 109587605432563873495984803, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo Distribuído

1. A movimentação: ( Processo Distribuído - Trindade - 3ª

Vara Cível (Sem Regra de Redistribuição - Processo Físico) )

do dia 22/08/2019 15:21:39 não possui "Arquivos".

Processo: 0457793-19.2015.8.09.0149
Movimentacao 2 : Processo Distribuído
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PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DE GOIÁS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - COMARCA DE TRINDADE 
3ª VARA CÍVEL, FAMÍLIA E SUCESSÕES

 
 
 

C E R T I D Ã O
 
 
 

Certifico que realizei a troca do Juiz responsável para os devidos fins.
 

O referido é verdade e dou fé.
 

TRINDADE, 3 de setembro de 2019.
 
 
 

JEAN PAULO FERREIRA MACHADO
 

Analista Judiciário/5148740
 

Processo: 0457793-19.2015.8.09.0149
Movimentacao 4 : Troca de Responsável
Arquivo 1: online.html - Pag.1/1 U
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$ 450.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/09/2019 10:32:16
Assinado por JEAN PAULO FERREIRA MACHADO
Localizar pelo código: 109087635432563873491782992, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Movimentação Bloqueada - Relatório Administrativo

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada - Relatório Administrativo, pois o

seu nível de acesso é insuficiente.

Processo: 0457793-19.2015.8.09.0149
Movimentacao 5 : Movimentação Bloqueada
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Movimentação Bloqueada - Relatório Administrativo

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada - Relatório Administrativo, pois o

seu nível de acesso é insuficiente.

Processo: 0457793-19.2015.8.09.0149
Movimentacao 5 : Movimentação Bloqueada
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Movimentação Bloqueada - Relatório Administrativo

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada - Relatório Administrativo, pois o

seu nível de acesso é insuficiente.
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Movimentacao 6 : Movimentação Bloqueada
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Movimentação Bloqueada - Relatório Administrativo

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada - Relatório Administrativo, pois o

seu nível de acesso é insuficiente.
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Processo: 0457793-19.2015.8.09.0149
Movimentacao 7 : Certidão Expedida
Arquivo 1: relatorioadministrativo.pdf - Pag.1/3 U
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - HBS

SELARIA METALURGICA EIRELI EPP (Referente à Mov.

Certidão Expedida - 21/10/2019 10:25:53) ) do dia

21/10/2019 10:28:06 não possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DE GOIÁS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - COMARCA DE TRINDADE 
3ª VARA CÍVEL, FAMÍLIA E SUCESSÕES

 
 
 

C E R T I D Ã O
 
 
 

Certifico que os autos fisicos encontra-se no Tribunal de Justiça de Goiás para digitalização.
 

O referido é verdade e dou fé.
 

TRINDADE, 11 de abril de 2020.
 
 
 

JEAN PAULO FERREIRA MACHADO
 

Analista Judiciário/5148740
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DESPACHO ) do

dia 23/06/2020 11:33:20 não possui "Arquivos".
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Movimentacao 10 : Autos Conclusos
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Trindade - 3ª Vara Cível 

RUA E, QD 5 AREA 1, SETOR RECANTO DOS LAGOS, TRINDADE/GO, CEP 75390-400, TEL: 3506-9400

 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ) 

Processo nº: 0457793.19.2015.8.09.0149 

Autor: HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP 

Réu: ${processo.polopassivo.nome}
 

 
 

Despacho
 

 
 

Cuidam-se os autos de AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, proposta por HBS SELARIA E
METARLÚGICA EIRELI (EPP), empresa de pequeno porte devidamente qualificada.
 

Analisando os autos com a devida acuidade verifica-se que o Administrador Judicial peticionou
(evento de nº 07), solicitando a designação de Assembleia Geral de Credores.
 

Com efeito, nos termos do artigo 56, da Lei nº 11.101/05, convoco Assembleia Geral de Credores
para deliberar sobre a aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial apresentado pelas
devedoras (art. 35, inciso I, alínea “a”, da LRF).
 

A Assembleia Geral, sob a presidência do Administrador Judicial, Dr. Francisco Pereira da Silva
(OAB/GO nº 15.446 e CRC-GO 5.936), será instalada, em primeira convocação e segunda colocação,
obedecido o quórum legal.
 

Determino à Escrivania que oficie-se a Diretoria do Fórum local, para designar duas datas para
realizar a Assembleia Geral de Credores, no Tribunal do Júri.
 

Na sessão serão observadas as regras estabelecidas na Lei nº 11.101/2005, dentre elas as 
seguintes:
 

1. O credor poderá ser representado na Assembleia por mandatário ou representante legal, desde
que entregue ao Administrador Judicial, até 24:00 horas antes da instalação da Assembleia, documento hábil
que comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre o
documento. Não o fazendo, estará impedido de participar com voz e voto, mas poderá assistir aos trabalhos.
 

2. Para participar da Assembleia como votante, o credor deverá assinar a lista de presença, que
será encerrada no momento da instalação.
 

3. Durante a votação, ficarão de pé os credores que votarem contra a aprovação do plano. Tendo
este por aprovado por aqueles que permanecerem sentados.
 

4. Não será permitido voto sob condição, de modo que o credor aprova ou desaprova a proposta
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apresentada (sim ou não). Mas propostas alternativas que modifiquem o plano de recuperação poderão ser
formuladas e votadas na forma da lei.
 

5. A Assembleia poderá ser prorrogada por deliberação do plenário (art. 42 da LRF), ficando desde
logo designada a data, hora e local da continuação em que participarão apenas os presentes na abertura.
 

6. A assembleia é pública, mas haverá espaço reservado aos credores aptos ao voto e à devedora.
Aqueles terão assentos divididos por classes e usarão crachás com cores distintas. A devedora e os credores
terão ainda direito de voz. De bom alvitre, pois, a instalação de equipamento de som.
 

7. A justificativa de voto constará de anexo à ata, que será assinado pelo justificante e os demais
que assinarem a ata. Os anexos terão números de ordem crescente.
 

8. Outras questões que porventura surgirem durante os trabalhos serão dirimidas pelo Administrador
Judicial.
 

Expeça-se edital, com os requisitos do artigo 36, da Lei nº 11.101/05, que será publicado no órgão
oficial e em jornal de grande circulação, à escolha do Administrador Judicial. Cópia do edital será fixada de
forma ostensiva na sede da recuperanda, bem assim no átrio do Fórum, com antecedência mínima de 15
(quinze) dias.
 

A devedora, no prazo de 10 (dez) dias, repassará ao Administrador Judicial a importância que ele
orçar para cobrir as despesas com a realização da Assembleia. No decêndio seguinte, o Administrador prestará
contas à recuperanda do montante recebido.
 

Cumpra-se as devidas diligências.
 

TRINDADE, 23 de junho de 2020.
 

EVERTON PEREIRA SANTOS 
Juiz de Direito 

(Assinado Eletronicamente)
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - HBS

SELARIA METALURGICA EIRELI EPP - Polo Ativo

(Referente à Mov. Despacho - ) ) do dia 21/08/2020 18:37:55

não possui "Arquivos".
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Francisco Pereira 

 

Perícias Contábeis Judiciais 	1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 32  Vara Cível  

da Comarca de Trindade — Goiás:  

cg-1  

3P.. VARA CR/EL DE TRINDADE — GO. 

PROC: 0457793-19.2015.8.09.0149 

NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

RECUPERANDA: HBS — SELARIA METALUSGICA EIRELI EPP, e 

CREDORA: MARINA CUNHA CAIADO CAVALDANTE 

MM. JUIZ, 

Francisco Pereira da Silva, Perito Judicial Contábil, Credenciado no 
Banco de Peritos do TJ/GO e no CNPC(Cadastro Nacional de Peritos Contábeis) do 
CFC(Conselho Federal de Contabilidade), nomeado nos Autos, cumprindo 

determinação de V. Exa, vem manifestar sobre as alegações da credora, uma vez 

que todos os documentos de prestações de contas, com relatórios minucioso 

com fechamento de caixa detalhado, de Contas Pagas, Contas a Receber, 

Faturannento direto e indireto, todos assinados pela proprietária da Empresa 

em Recuperação foram anexados aos autos, sendo a última prestação de 

contas dos meses de novembro e dezembro de 1018 foram entregues em 

cartório para anexar aos autos em fevereiro de 2019. 

Portanto, as informações do andamento da administração da 

Recuperando está em dia, com todas as suas contas acostadas aos autos. E não 

há que se falar em negligencia deste Administrador, pois já pediu para que 

fosse marcado a assembléia Geral dos Credores, mas por dificuldades da 

digitalização ainda n. • oi-possível cumprir esta fase processual. 

CL 

ento Judicial 	 1 	Manifestação do Administrador Judicial Per 1 Francisco Pe 
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Francisco Pereira 

 

PeiiatContabeisjudia'aiisr  

- Na convicção de estar cumprido fielmente o dever de Administrar Judicial 

da Recuperanda, Requer ao MM. Juiz que Determine a data da Assembléia 

Geral dos Credores em data razoável, para que os compromissados 

Credores possam tomar conhecimento das condições econômica e 

financeira da recuperanda. 

Como data razoável sugere o mês de novembro de 2019, no auditório do 

próprio fórum de Trindade, se for possível. Para evitar alegações de que as 

partes não conhece o local da realização da Assembléia Geral dos Credores. 

Na certeza de estar cumprindo fielmente a função de Administrador Judicial, 

subscrevo o presente. 

N. termos 

P. Deferimento, 

biânia, 27 de maio de 2019 

Franci 	ira da Silva 

Perito Judicial 

CRC-GO, 5.936, 

Corecon-GO, 558/R 

OAB-GO, 15.446 

(62) 999 711 631 

fps39@uol.com.br  

Francisco Pereira — Perito Judicial 	 2 	Manifestação do Administrador Judicial Per 1 
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Sociedade de Advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 
2. 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRINDADE/GO. 

PROCESSO N.° 457793-19.2015.8.09.0149  

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, já qualificado nos autos, por seu 

advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos 

autos da RECUPERÇÃO JUDICIAL movida por HBS SELARIA E METALÚRGICA 

EIRELI, expor e requerer o que segue. 

Consoante se denota aos autos, o pedido de Recuperação Judicial foi 

distribuído em 18/12/2015, sendo deferido seu processamento em 15/03/2015. 

Ato contínuo, apresentado o Plano de Recuperação Judicial em 19/08/20161, 

e somente após, em 15/03/2018, ocorreu a publicação do redita12, o qual intimou os creãore5 

a apresentarem habilitações e divergências, bem como objeções ao PRJ. 

Fls. 334 a 344 
2  Fls. 592 a 593 
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CM1411 
Sociedade de Advogados 

Ocorre que, já decorreu 14 	
sem que fosse publicado 2° 

edital e tampouco convocada a Assembleia Geral de Credores, o que só demonstra que a 

recuperanda está apenas protelando o feito, causando enormes prejuízos aos credores. 

Além disso, Excelência, conforme se denota do artigo 56, §1°, da Lei 

11.101/05, o mesmo expõe que a data designada para a realização da assembleia geral de 

credores não excederá 150 (cento e cinquenta) dias 
contados do deferimento do 

processamento da recuperação judicial, conforme abaixo colacionado: 

Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação 

judicial, o juiz convocará a assembléia-geral de credores para deliberar 

sobre o plano de recuperação. 
1°A data designada para a realização da assembléia-geral não excederá  

150 (cento e cinqüenta) dias contados do deferimento do processamento 

da recuperação judicial  (..) 

Portanto, tendo em vista que o deferimento do processamento da 

recuperação judicial se deu em 15/03/2015,  resta nítido o retardamento do feito e, portanto, 

deve ser convocada a Assembleia Geral de Credores de forma imediata. 

Desse modo, requer-se que seja publicado o 2° edital para que os credores 

apresentem suas impugnações de crédito, bem como, seja convocada assembleia geral de 

credores, por data e hora a ser designada por este douto juizo, devendo o Ilmo. Administrador 

Judicial indicar o local para realização da mesma, sob pena das imposições legais. 

Por fim, em atenção ao artigo 272, §§2° e 5°, do Código de Processo Civil, 

requer que todas as intimações e notificações referentes ao presente processo sejam feitas em 

nome de Dr. FERNANDO DENIS MARTINS, inscrito na OAB/GO sob o n°. 36.131-A, 
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FERNAN O DENIS ARTINS 
/GO 036131. 

LI CARM 	YA 
O 	/SP 257.198 

C11.1411 
Sociedade de Advogados 

com escritório na Rua Iguatemi, 354, 2°, 30, 5°, 6°, 7° e 110  andares, Itaim Bibi, São Paulo/SP, 

CEP 01451-010, endereço eletrônico risantanderQemmm.com.br  sob pena de nulidade. 

TERMOS EM QUE 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulo, 25 de junho de 2019. 
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Movimentação Bloqueada - Petição interlocutoria

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada - Petição interlocutoria, pois o seu

nível de acesso é insuficiente.
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A. Ramos Caiado 
Advocacia 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 3ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRINDADE/GO 

Processo n.º 0457793-19.2015.8.09.0149 

 

 

 

 

 

 

 

MARINA CUNHA CAIADO CAVALCANTE, já qualificada 

nos presentes autos, na Ação de Recuperação Judicial da Empresa HBS SELARIA E 

METALÚRGICA LTDA-EPP vem, através desta, apresentar MANIFESTAÇÃO, 

pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos. 

Este processo começou a tramitar na forma eletrônica em 

22/08/2019 (evento 01 – autorização de digitalização). No evento 03 foram juntados a 

cópia integral dos autos físicos até o dia 22/08/2020.  

Nesta esteira, este juízo determinou novamente a realização da 

assembleia geral de credores (evento 11), assim como já havia determinado no despacho 

do evento 03, arquivo 03, f. 684. 

O último despacho foi publicado no dia 25/08/2020 e, até o 

presente momento, este juízo não designou uma data para a realização da Assembleia, de 

uma Recuperação Judicial que já tramita há vários anos. É preciso reforçar que a ora 

peticionante possui crédito trabalhista a ser percebido, oriundo de sentença trabalhista 

transitada em julgado e necessita, com urgência, receber o que lhe é devido! 

E, infelizmente, a administração judicial vem pecando 

gravemente, uma vez que a última manifestação do administrador foi feita ainda no dia 

07/10/2019 (evento 07). Pelo menos esta é a realidade dos autos para consulta junto ao 

Projudi. 
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A. Ramos Caiado 
Advocacia 

 

 
Rua 10, N.º 250, Ed. Trade Center, Sala 1.603, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74.120-020              

Fone: (62) 3921-3230 (62) 99611-4543 (62) 99611-4564 

2 

Reforçando que a requerente é credora da empresa na importância 

de R$19.124,11 (dezenove mil, cento e vinte e quatro reais e onze centavos), conforme 

Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela 10ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO 

(f. 417 - crédito este atualizado à época até o dia 31/01/2017. 

Portanto, diante da demora inexplicável, pugna com a máxima 

urgência: 

1. Para que a escrivania deste juízo desgine data para a 

Assembleia Geral de Credores, para que, assim, a credora 

Marina possa, finalmente, receber aquilo que lhe é de 

direito! 

 

Por fim, requer que todas as intimações sejam feitas em nome 

dos advogados Alexandre Ramos Caiado (OAB/GO 20.330) e Eduardo Ramos 

Caiado (OAB/GO 48.768), sob pena de nulidade, nos termos do art. 272, §5º do CPC. 

Pede deferimento. 

De Goiânia/GO para Trindade/GO, 10 de novembro de 2020 

 

    ALEXANDRE RAMOS CAIADO   EDUARDO RAMOS CAIADO 

                 OAB/GO 20.330                                     OAB/GO 48.768 
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1 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRINDADE/GO 

 

 

 

 

 

Ref.: Processo nº 0457793-19.2015.8.09.0149 

 

 

 

  JEFER PRODUTOS SIDERÚRGICOS 

EIRELI, parte já devidamente qualificada nos autos de Recuperação Judicial de 

HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP em epígrafe, por seu advogado e 

bastante procurador, abaixo subscrito, vem à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada de substabelecimento sem reserva de poderes. 

Outrossim, requer que as intimações sejam 

efetuadas em nome do patrono ora substabelecido, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Leme/SP, 06 de Janeiro de 2021. 

 

Vinícius Alfredo Nogueira 

OAB/SP 390.956 
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Tel.: (33) 3271–4435 – wallace@wallaceadvogados.com.br  

 
 Governador Valadares, MG, R. Prudente de Morais, 714, sls. 301 a 304 e 401 a 404, Centro, CEP 35020-460 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE 

TRINDADE - GOIÁS 

 

 

Processo: 0457793-19.2015.8.09.0149 

Autor:  HBS Selaria Metalúrgica Eireli EPP 

Credor/terceiro interessado: Ativos S/A. Securitizadora De Créditos Financeiros 

 

 

 

ATIVOS S/A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, 

Cessionária do crédito cedido pelo BANCO DO BRASIL S/A., nos autos do processo em 

epígrafe que move HBS SELARIA E METALÚRGICA EIRELI LTDA, em andamento 

perante esse douto Juízo e respectiva Secretaria, por seu advogado in fine assinado, vem à 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que se segue: 

 

Informa-se a este juízo que o processo em questão foi recentemente 

substabelecido pela ATIVOS S/A. para o advogado a que a esta subscreve, razão pela qual requer 

a juntada de procuração, bem como, se proceda o cadastramento do advogado principal, Dr. 

Harley Farias Apolônio - OAB/MG nº. 96.576, a fim de que todas as intimações destes autos 

sejam direcionadas ao mesmo, sob pena de nulidade. 

 

É cediço que o entendimento já consolidado do STJ é de que “constando 

pedido expresso para que as comunicações dos atos processuais sejam feitas em nome dos 

advogados indicados, o seu desatendimento conduz à nulidade (ofensa ao art. 236, § 1º, do 

CPC).” (EREsp 812.041-RS, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 21/9/2011). 

 

Ressalta-se, ainda, que de acordo com o art. 425, VI do Código de Processo 

Civil e em consonância com o entendimento sufragado pelos Tribunais, declara que os 

documentos, procuração e substabelecimentos que subsidiam esse processo são autênticos e 

conferem com o original. (“A autenticação de cópia de procuração e de substabelecimento é 

desnecessária, porquanto presumem-se verdadeiros os documentos juntados aos autos pelo 

autor.” STJ – Corte Especial, EResp. 1015275, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 17.06.2009, DJ 

06.08.2009).  

 

Analisando os autos verifica-se que as operação objeto de cessão para essa 

Securitizadora já foram devidamente habilitadas na presente recuperação judicial (fls.307/309 dos 

autos físicos), sendo necessária assim a inclusão dessa peticionante como credora , devendo ainda 

a exclusão do cedente Banco do Brasil. 

 

Diante o exposto, requer a VOSSA EXCELÊNCIA: 

 

 O cadastramento dessa Securitizadora como credora, excluindo-se ainda o Banco do 

Brasil,  

 

 O cadastramento do procurador dessa peticionante Dr. Harley Farias Apolônio - 

OAB/MG nº. 96.576, bem como a juntada da DCC – Declaração de Cessão de Crédito,  

 

Pede deferimento. 

 

Trindade /GO, em 18 de Março de 2021. 

 

 

Harley Farias Apolônio 

OAB/MG nº. 96.576 
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O Banco do Brasil coloca à disposição de seus clientes: 

- Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC): 0800-729-0722 ou www.bb.com.br 
- Situações não solucionadas pelo SAC – Ligue Ouvidoria BB (0800-729-5678) e informe nº 

protocolo SAC. 

- Deficientes auditivos ou de fala: 0800-729-0088.     

                                             

#interna 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO 

 

 

 

 

O BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, com sede em Brasília - 

DF, inscrito no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-91, neste ato representado pelo 

Sr(a). VICENTE MAINENTI GOMES, brasileira, CASADO(A), bancário(a), portador(a) 

do CPF 036.788.766-50, declara para os devidos fins de direito que, amparado 

na Resolução nº 2686 do CMN/Banco Central, de 26 de janeiro de 2000, e no art. 

286 e seguintes do Código Civil Brasileiro, CEDEU para a empresa ATIVOS S.A. 

Securitizadora de Créditos Financeiros, com sede em Brasília - DF, inscrita 

no CNPJ sob nº 05.437.257/0001-29, com endereço à SEPN Quadra 508, Conjunto 

C, 2º andar, Asa Norte, CEP 70740-543, as operações de crédito, abaixo 

identificadas, em que figura como devedor o (a) Sr.(a) HBS SELARIA E 

METALURGICA EIRELI portador do CPF/CNPJ  3.662.529/0001-69, mediante 

Instrumento Particular de Cessão de Direitos de Créditos arquivado e 

registrado no 1º Ofício de Registro Civil de Brasília - DF.  

 

 

Brasília, 24/12/2020 

 

        

 

 

 

 

 

PRODUTO MODALIDADE Nº DA OPERAÇÃO DATA DA CESSÃO 

GIRO RAPIDO BB GIRO RAPIDO 

FAT/CONTA PROPRIA - 

CR. FIXO 

273804488 17/12/2020 

DESCONTO DE TITULOS DESCONTO DE TITULOS 273804489 17/12/2020 

GIRO BB GIRO DIGITAL 273804734 17/12/2020 

GIRO BB GIRO EMPRESA 273804991 17/12/2020 
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SEPN 508 – Conjunto C – 2º Andar – Asa Norte – Brasília/DF – CEP 70740-543   

 

    

SUBSTABELECIMENTO  

  

Pelo presente instrumento, substabelecemos, com reservas, na  

pessoa de DR. HARLEY FARIAS APOLÔNIO, inscrito regularmente na OAB/MG sob o 

nº 96.576, com escritório profissional situado na RUA PRUDENTE DE MORAIS, 714, 

SALAS 301 A 304 E 401 A 404, CENTRO, na comarca de GOVERNADOR VALADARES 

– MG, CEP: 35.020-460, os poderes a nós conferidos pela empresa ATIVOS S.A. 

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, CNPJ N. 05.437.257/0001-29, 

mediante procuração pública, registrada no 4º Ofício de Notas do Distrito Federal, 

para atuação no foro em geral, em qualquer juízo e em qualquer instância,  

podendo, ainda, o Outorgado, acordar, transigir, conciliar, receber e dar quitação, 

substabelecer, levantar importâncias e designar preposto com poderes para 

transigir.  

Brasília – DF, 19 de janeiro de 2021.  

  

 

LUCIANA RAMOS RIBEIRO  

OAB/DF – 36.274  

CAROLINA ALENCAR TEIXEIRA  

OAB/DF – 45.705  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE TRINDADE - GO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0457793-19.2015.8.09.0149 

 

BELENUS DO BRASIL LTDA., já qualificada na presente 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, como credora que consta da relação, cuja recuperanda é HSB 

SELARIA METALÚRGICA, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio de seus 

advogados, expor e requerer o que segue. 

 

Esta peticionante habilitou crédito e obteve a informação de 

que sua habilitação de crédito (0106284-88.2016.8.09.0149) passou a tramitar de forma 

eletrônica. 

Ainda recebeu a informação de que esta recuperação judicial 

passou a tramitar de forma eletrônica. Todavia, não está cadastrada no painel inicial PROJUDI-

GO do procurador já habilitado. 

 

Dessa forma, requer juntar a procuração atualizada (Doc. 01), 

em nome do advogado GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARÁ, OAB/SP 241.338, 

devidamente habilitado no portal PROJUDI-GO para que possa ter acesso e receber 

intimações. 
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2 

Demais disso, requer seja cadastrado/intimado o patrono já 

devidamente habilitado no PROJUDI-GO também quanto ao incidente 0106284-

88.2016.8.09.0149. 

 

Termos em que, pedem deferimento. 

De São Paulo, SP, para Trindade, GO, 14 de abril de 2021. 

 

GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARÁ 

OAB/SP 241.338 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Trindade - 3ª Vara Cível 

RUA E, QD 5 AREA 1, SETOR RECANTO DOS LAGOS, TRINDADE/GO, CEP 75390-400, TEL: 3506-9400

 
OFÍCIO nº 0457793-19/2021                                                               PROCESSO DIGITAL
 

TRINDADE, 25 de maio de 2021
 

Processo nº: 0457793-19.2015.8.09.0149 
Ação: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de
Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis
Esparsas e Regimentos -> Recuperação Judicial 
Promovente(s): HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP 
Promovido: 
Juiz: Everton Pereira Santos
 

Senhor Diretor,
 

 
 

Sirvo-me do presente, para solicitar a Vossa Senhoria que, consoante determinação do
MM. Juiz, sejam designadas duas datas para realizar a Assembleia Geral de Credores, no
Tribunal do Júri, referente aos autos supramencionados.
 

 
 

Atenciosamente,
 

 
 

Lana Cristina Moreira Borges
 

Analista Judiciário
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Diretor do Foro da Comarca de Trindade/GO
 
OBS: Na resposta, favor mencionar o número do processo supra descrito.
 
 
 

Processo: 0457793-19.2015.8.09.0149
Movimentacao 20 : Ofício(s) Expedido(s)
Arquivo 1: online.html - Pag.1/1 U
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De : Comarca de Trindade - Escrivania de Família
<cartfamtrindade@tjgo.jus.br>

Assunto : Ofício para designar duas datas para realização de
Assembléia Geral de Credores - proc.
0457793-19.2015.8.09.0149

Para : Comarca de Trindade
<comarcadetrindade@tjgo.jus.br>

Zimbra cartfamtrindade@tjgo.jus.br

Ofício para designar duas datas para realização de Assembléia Geral de Credores -
proc. 0457793-19.2015.8.09.0149

ter, 25 de mai de 2021 19:43

1 anexo

Boa noite,

Segue em anexo, Ofício para conhecimento e providências pertinentes.

Att. Lana Cristina Moreira Borges
Analista Judiciário
3ª Vara Cível, Família e Sucessões de Trindade/GO

Ofício - Diretoria - proc. 0457793-19.2015.8.09.0149.pdf
13 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=50540&tz=America/Sao_...

1 of 1 25/05/2021 19:43
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DESPACHO ) do

dia 25/05/2021 19:50:36 não possui "Arquivos".
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE TRINDADE, ESTADO DE  GOIÁS.   
 
PROCESSO 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITAU UNIBANCO S.A, Instituição Financeira de Direito Privado, 

com sede na Comarca da Capital deste Estado, na Praça Alfredo Egydio de Souza 

Aranha, nº. 100, Torre Olavo Setúbal, Parque Jabaquara, São Paulo/SP, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº. 60.701.190/0001-04, por seus advogados, no final assinados e 

constituídos na forma do mandato anexo, com escritório na Comarca de 

Bebedouro/SP, na Avenida Oswaldo Perrone, nº 260 – Parque Eldorado, onde 

receberão intimações sobre qualquer ato do processo, nos autos da AÇÃO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL de HBS SELARIA E METALURGICA EIRELI EM 

RECUPERACAO JUDICIAL, respeitosamente, vem à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada dos anexos de instrumentos de mandato e substabelecimento, 

visando à regularização processual para constituir nos autos.    

 

*04577931920158090149*

0457793.19.2015.8.09.0149

*1716186* 
576955 
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Ademais, requer que todas as intimações referentes a este 

processo sejam publicadas exclusivamente em nome do advogado DR. PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 2 de junho de 2021. 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais, os poderes constantes da procuração, lavrada nos, 
Livro:- 5.266  Páginas 065/070, Livro:- 5.269  Páginas 213/218, Livro:- 5.266  Páginas 
245/250, no 13º Tabelião de Notas de São Paulo, exceto fazer cessão de crédito e receber 
citações, nas pessoas do Drs. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, inscrito na 
OAB/SP sob nº. 23.134, OAB/AC nº 5.532, OAB/AL nº l 7.379ª, OAB/AP nº 4.580ª, 
OAB/AM nº Al369, OAB/CE nº 42.500ª, OAB/DF nº 60.809, OAB/ES nº 28.587, OAB/GO 
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OAB/RS nº 108.810ª, OAB/RO nº 10.624, OAB/RR nº 604ª, OAB/SC nº 54.296ª e OAB/SE 
nº l .221ª, LUIZ FELIPE PERRONE DOS REIS, inscrito na OAB/SP sob nº. 253.676, 
OAB/AC nº 5.534, OAB/AL nº 17.291ª, OAB/AP nº 4.518ª, OAB/AM nº Al368, OAB/CE nº 
42.518ª, OAB/DF nº 60.769, OAB/ES nº 31.223, OAB/GO nº 55.341ª, OABIMA nº 20.981ª, 
OAB/MT nº 26.310ª, OAB/MG nº 126.944, OAB/PB nº 27.362ª, OAB/PR nº 96.885, 
OAB/PE nº 51.052, OAB/PI nº 18.685, OAB/RN nº l.466ª, OAB/RS nº 108.817ª, OAB/RO 
nº 10.617 e OAB/SC nº 54.326ª, DENISE LEONARD!DOS REIS, inscrita na OAB/SP 
sob nº. 266.766, OAB/AC nº 5.533, OAB/AL nº l7.380ª, OAB/AP nº 4.520ª, OAB/AM nº 
A1365, OAB/CE nº 42.305ª, OAB/ES nº 28.907, OABIMA nº 20.983ª, OAB/MS nº 24.708ª, 
OAB/MG nº 184.761, OAB/PA nº 29.637ª, OAB/PR nº 96.886, OAB/PE nº 51.305, OAB/PI 
nº 18.592, OAB/RJ nº 207.393, OAB/RS nº 108.504ª, OAB/RO nº 10.567 e OAB/SC nº 
54.327ª, todos com endereço profissional na Av. Oswaldo Perrone, nº. 260, Parque Eldorado, 
Bebedouro/SP, CEP 14.706-136, e sócios da sociedade de advogados PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS ADVOGADOS ASSOCIADOS registrada na OAB/SP sob nº. 
2423, inscrita no CNPJ/MF nº. 68.326..834/0001-25 endereço eletrônico: 
bebedouro@reis.adv.br  
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ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIARIO COMARCA DE TRINDADE 
Trindade - 3ª Vara CívelRUA E Qd. 5, Lt. 03, Área 1, 150, RECANTO DOS LAGOS, TRINDADE - Fone:

 
DESPACHO

 
Ação: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento
-> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos ->
Recuperação Judicial 
Processo nº: 0457793-19.2015.8.09.0149 
Promovente(s): HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP 
Promovido(s): ${processo.polopassivo.nome}
 

Intime-se o Administrador Judicial para que, no prazo de 15 (quinze) dias, e tendo em
vista o atual contexto de pandemia, informe acerca da possibilidade e viabilidade da realização da
Assembleia Geral de Credores de forma virtual. 
 

Intime-se-o, ainda, para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da cessão de
crédito informada no evento nº 18.
 

Trindade-GO, data da assinatura eletrônica.
 

 
 

FÁBIO VINÍCIUS GORNI BORSATO
 

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DE GOIÁS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - COMARCA DE TRINDADE 
3ª VARA CÍVEL, FAMÍLIA E SUCESSÕES

 
 
 

C E R T I D Ã O
 
 
 

Certifico que nesta data, realizei a intimação do administrador judicial via e-mail, para os devidos fins.
 

O referido é verdade e dou fé.
 

TRINDADE, 1 de fevereiro de 2022.
 
 
 

JEAN PAULO FERREIRA MACHADO
 

Analista Judiciário/5148740
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRINDADE/GO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N.º 457793-19.2015.8.09.0149 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, já qualificado nos autos, por seu 

advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos 

autos da RECUPERÇÃO JUDICIAL movida por HBS SELARIA E METALÚRGICA 

EIRELI, expor e requerer o que segue.  

 

Consoante se denota aos autos, o pedido de Recuperação Judicial foi 

distribuído em 18/12/2015, sendo deferido seu processamento em 15/03/2015. 

 

Ato contínuo, apresentado o Plano de Recuperação Judicial em 19/08/20161, 

e somente após, em 15/03/2018, ocorreu a publicação do 1ºedital2, o qual intimou os credores 

a apresentarem habilitações e divergências, bem como objeções ao PRJ.  

 

 

                                                 

1 Fls. 334 a 344 
2 Fls. 592 a 593 
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Neste lapso, tanto a convocação da Assembleia Geral de credores, quanto a 

publicação do 2º edital vêm se arrastando, de modo que impossibilita o regular 

prosseguimento do processo. 

 

Excelência, o processo e a concessão deveriam quando muito durar 30 

meses. Isto é: 180 dias para a realização da assembleia e 24 meses para permanecer em 

Recuperação Judicial (art. 61, lei 11.101/05). 

 

Todavia, já decorreram mais de 4 (quatro) anos deste ato e ainda não 

ocorrera a publicação do 2º edital, o que já fora sinalizado por este credor em petição anterior 

e, que impossibilita os credores de apresentarem os incidentes processuais de Impugnação de 

Crédito. 

 

Trata-se de ato da maior importância nos processos de recuperação judicial, 

pois é com o deferimento inicial do pedido que a empresa passa a poder usufruir das benesses, 

ou não, assim como os credores passam a entender como poderão receber seus créditos. 

 

Esse vácuo de tempo sem a publicação do 2º edital já é capaz de 

comprometer a própria viabilidade da recuperação. A interpretação e aplicação da lei, por mais 

nobres que sejam as justificativas, tornou-se sem sentido para a empresa em questão, que 

desde 2015 está girando sem consolidar seu Quadro Geral de Credores e propor um plano à 

votação. 

 

A par da interpretação razoável e teleológica da lei, considerando o lapso 

temporal desde a distribuição, necessário intimar a recuperanda para que providencie a 

publicação do 2º edital de credores, bem como indique datas para realização da AGC, 

imediatamente. 

 

Por fim, em atenção ao artigo 272, §§2º e 5º, do Código de Processo Civil, 

requer que todas as intimações e notificações referentes ao presente processo sejam feitas em 
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nome de Dr. FERNANDO DENIS MARTINS, inscrito na OAB/GO sob o nº. 36.131-A, 

com escritório na Rua Iguatemi, 354, 2º, 3º, 5º, 6º, 7º e 11º andares, Itaim Bibi, São Paulo/SP, 

CEP 01451-010, endereço eletrônico rjsantander@cmmm.com.br  sob pena de nulidade. 

 

 

TERMOS EM QUE 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

FERNANDO DENIS MARTINS 

OAB/GO N.º 36.131-A 

 

 

WILLIAM CARMONA MAYA 

OAB/SP 257.198 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRINDADE/GO 

 

 

 

 

Ref.: Processo nº 0457793-19.2015.8.09.0149 

 

 

 

  JEFER PRODUTOS SIDERÚRGICOS 

EIRELI, parte já devidamente qualificada nos autos de Recuperação Judicial de 

HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP em epígrafe, por sua advogada e 

bastante procuradora, abaixo subscrito, vem à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada de substabelecimento SEM RESERVA DE PODERES, para que 

as intimações sejam efetuadas em nome da patrona ora substabelecida, sob pena 

de nulidade. 

Por oportuno, considerando que não há reserva de 

poderes, requer a exclusão do nome do substabelecente do sistema informatizado 

do Tribunal.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Leme/SP, 3 de março de 2022. 

 

Raíra Tuckmantel Habermann 

OAB/SP 390.354 
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SUBSTABELECIMENTO 

           

VINÍCIUS ALFREDO NOGUEIRA, inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, sob o nº 390.956/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 406.388.258-65 e 

CI.RG sob o nº. 40.950.717-9, com escritório localizado na Rua Bernardino de Campos, 606, 

Centro, CEP 13.610-060, na Cidade e Comarca de Leme, Estado de São Paulo, SUBSTABELECE 

SEM RESERVA DE IGUAIS PODERES na pessoa de Raíra Tuckmantel Habermann, brasileira, 

advogada inscrita na OAB/SP 390.354, com escritório profissional situado na Rua Neida 

Zencker Leme, 480, Cidade Jardim, Leme/SP, os poderes conferidos por JEFER PRODUTOS 

SIDERURGICOS LTDA., empresa cadastrada no CNPJ sob n.º 02.999.999/0001-50, através de 

Substabelecimento de Instrumentos Particulares, para representar e defender os direitos e 

interesses da empresa supramencionada, nos autos do processo n.º 0457793-

19.2015.8.09.0149, que tramita perante a 3ª Vara Cível da comarca de Trindade/GO.  

 

Leme/SP, 3 de março de 2022. 
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SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO COM RESERVA DE PODERES 

 

 

ALEXANDRE CARLOS MAGNO MENDES PIMENTEL, brasileiro, solteiro, 

advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil Seção Goiás, sob o n˚ 27.743, com 

escritório profissional, situado na Rua 92, n 239, Setor Sul, Goiânia/GO, SUBSTABELECE COM 

RESERVA DE PODERES na pessoa de PAMMELLA CÂNDIDA DE AMORIM, brasileira, advogada 

inscrita na OAB/GO sob o nº 50.558 e CLÉO MÉNDEZ, brasileira, advogada, inscrita na OAB/GO 

sob o n˚ 60.335, com escritório profissional situado no endereço supracitado, os poderes 

conferidos por através de procuração. Podendo praticar todos os atos que se fizerem necessários 

ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

 

Goiânia, 07 de março de 2022. 

 

 

ALEXANDRE CARLOS MAGNO MENDES PIMENTEL 

OAB/GO 27.743 
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 03/06/2022

16:27:54 não possui "Arquivos".
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ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIARIO COMARCA DE TRINDADE 
Trindade - 3ª Vara CívelRUA E Qd. 5, Lt. 03, Área 1, 150, RECANTO DOS LAGOS, TRINDADE -

Fone: (62) 3236-9822
 

DESPACHO
 

Ação: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de
Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis
Esparsas e Regimentos -> Recuperação Judicial 
Processo nº: 0457793-19.2015.8.09.0149 
Promovente(s): HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP 
Promovido(s): ${processo.polopassivo.nome}
 

I. Certifique-se o transcurso do prazo assinalado no ev. 24.
 

II. Após, intime-se novamente o Administrador Judicial, nos termos do despacho de ev.
24, consignando que a inércia poderá ensejar a sua destituição (art. 31, caput, Lei n.º
11.101/2005).
 

Intime-se. Cumpra-se.
 

Trindade-GO, data da assinatura eletrônica.
 

FÁBIO VINÍCIUS GORNI BORSATO
 

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE TRINDADE

 
1ª VARA CÍVEL & INFÂNCIA E JUVENTUDE

 
Telefone/WhatsApp Business: (62) 3236 - 9843    E-mail: cartciv1trindade@tjgo.jus.br

 
Balcão Virtual/Meeting ID: 934 991 1364           Passcode: BALCAO

 
Processo Digital: 0140465-18.2016.8.09.0149
 
Natureza:PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Execução -> Execução de Título Extrajudicial -
> Execução de Título Extrajudicial
 
Requerente:BANCO BRADESCO S.A.
 
Requerido:HBS SELARIA E METALURGICA EIRELI LTDA
 

Despacho
 

Diante da informação prestada pela empresa executada no evento n. 28, intime-a, na pessoa de seu
advogado para, no prazo de 05 (cinco) dia, jungir a integralidade da decisão que deferiu o processamento da
recuperação judicial, haja vista que a colacionada encontra-se incompleta.
 

Ato contínuo, oficie-se ao Juízo da 3ª Vara Cível desta Comarca para que, no prazo de 10 (dez)
dias, informe se todas as ações de execução continuam suspensas ou se houve decisão em sentido contrário.
 

Sobre todas as informações, intime-se a parte exequente.
 

 
 

Trindade, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

Karine Unes Spinelli
 

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Trindade - 3ª Vara Cível 

RUA E, QD 5 AREA 1, SETOR RECANTO DOS LAGOS, TRINDADE/GO, CEP 75390-400, TEL: 3506-9400

 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ) 

Processo nº: 0457793.19.2015.8.09.0149 

Autor: HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP 

Réu: ${processo.polopassivo.nome}
 

 
 

Despacho
 

 
 

Cuidam-se os autos de AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, proposta por HBS SELARIA E
METARLÚGICA EIRELI (EPP), empresa de pequeno porte devidamente qualificada.
 

Analisando os autos com a devida acuidade verifica-se que o Administrador Judicial peticionou
(evento de nº 07), solicitando a designação de Assembleia Geral de Credores.
 

Com efeito, nos termos do artigo 56, da Lei nº 11.101/05, convoco Assembleia Geral de Credores
para deliberar sobre a aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial apresentado pelas
devedoras (art. 35, inciso I, alínea “a”, da LRF).
 

A Assembleia Geral, sob a presidência do Administrador Judicial, Dr. Francisco Pereira da Silva
(OAB/GO nº 15.446 e CRC-GO 5.936), será instalada, em primeira convocação e segunda colocação,
obedecido o quórum legal.
 

Determino à Escrivania que oficie-se a Diretoria do Fórum local, para designar duas datas para
realizar a Assembleia Geral de Credores, no Tribunal do Júri.
 

Na sessão serão observadas as regras estabelecidas na Lei nº 11.101/2005, dentre elas as 
seguintes:
 

1. O credor poderá ser representado na Assembleia por mandatário ou representante legal, desde
que entregue ao Administrador Judicial, até 24:00 horas antes da instalação da Assembleia, documento hábil
que comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre o
documento. Não o fazendo, estará impedido de participar com voz e voto, mas poderá assistir aos trabalhos.
 

2. Para participar da Assembleia como votante, o credor deverá assinar a lista de presença, que
será encerrada no momento da instalação.
 

3. Durante a votação, ficarão de pé os credores que votarem contra a aprovação do plano. Tendo
este por aprovado por aqueles que permanecerem sentados.
 

4. Não será permitido voto sob condição, de modo que o credor aprova ou desaprova a proposta
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apresentada (sim ou não). Mas propostas alternativas que modifiquem o plano de recuperação poderão ser
formuladas e votadas na forma da lei.
 

5. A Assembleia poderá ser prorrogada por deliberação do plenário (art. 42 da LRF), ficando desde
logo designada a data, hora e local da continuação em que participarão apenas os presentes na abertura.
 

6. A assembleia é pública, mas haverá espaço reservado aos credores aptos ao voto e à devedora.
Aqueles terão assentos divididos por classes e usarão crachás com cores distintas. A devedora e os credores
terão ainda direito de voz. De bom alvitre, pois, a instalação de equipamento de som.
 

7. A justificativa de voto constará de anexo à ata, que será assinado pelo justificante e os demais
que assinarem a ata. Os anexos terão números de ordem crescente.
 

8. Outras questões que porventura surgirem durante os trabalhos serão dirimidas pelo Administrador
Judicial.
 

Expeça-se edital, com os requisitos do artigo 36, da Lei nº 11.101/05, que será publicado no órgão
oficial e em jornal de grande circulação, à escolha do Administrador Judicial. Cópia do edital será fixada de
forma ostensiva na sede da recuperanda, bem assim no átrio do Fórum, com antecedência mínima de 15
(quinze) dias.
 

A devedora, no prazo de 10 (dez) dias, repassará ao Administrador Judicial a importância que ele
orçar para cobrir as despesas com a realização da Assembleia. No decêndio seguinte, o Administrador prestará
contas à recuperanda do montante recebido.
 

Cumpra-se as devidas diligências.
 

TRINDADE, 23 de junho de 2020.
 

EVERTON PEREIRA SANTOS 
Juiz de Direito 

(Assinado Eletronicamente)
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 06/07/2022

13:45:46 não possui "Arquivos".
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AIRES AYRES ADVOGADOS S/S 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA 
DO ESTADO 

Processo n.°  

ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

FINANCEIROS, devidamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, vem, respeitosamente, a presença de Vossa 
Excelência expor para depois requerer o que é de direito. 

A ativos na qualidade de cessionária requer a 
sua habilitação nos autos do processo. 

Desde já informa a sua discordância com a 
tramitação do feito nos termos do JUIZO 100% DIGITAL, por 
ausência de possibilidade de conferência do efetivo envio das 
intimações. 

Requer 
constitutivos anexos e 
feitas EXCLUSIVAMENTE 
Ayres, OAB/DF 17.380. 

ainda, juntada da procuração/atos 
que as publicações e intimações sejam 
em nome do advogado Rafael Furtado 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Brasília, 30 de junho de 2022. 

afae Fur do 
\OAB DF n 17. 

yres 
80 

Fábio Fonseca Aires 
OAB-DF n. 15.959 

Tiago Furtado Ayres 
- OAB-DF 30.546 

SHIS Q1 23, CONJUNTO 04, CASA 02, LAGO SUL 
FONE: (61) 3327.1077 CEP: 71.660-040 — BRASÍLIA— DF 

E-mail: advogados@airesayres.adv.br  
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Tao 

PROCURAÇÃO BASTANTE. GUE FAZ ATIVOS • SIA 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS .FINANCE1ROS, •NA 
FORMA ABAIXO: - 	• • 	• 

-e MS,  os totataii, 

,. 

. 	- 	 AM quantos esta público instrumento de procuração'.  • 
«irem, aos trinta' dias do. Mês • unho do ano de dois Mil e vinte e dois (3010612022), em 

1, 	'Brasília, Capital da Repõblica. Federativa do Brasil; neste 'Serviço Notaria], perante Mim; 
Eaérevente, cortiparecer,i como OUTORGANTE; ATIVOS S.A 'SECURITIZADORA DE 

CRÉDITOS FiNANCEIROS, empresa com sede em Brasília/DF, estabelecido no SEPN 
Quadra 508:Conjunto "C", 2' andar, Bairro Asa Norte, nesta CaOital; inscrita no CNPJ sob o n° 
05,437.257/0001-29, neste ,ato representada pelos seus Diretores: .0 Sr.. ALDÉRCIO 
ANDRÉ LAGO, bráSileiro, casado, bancário, portador da carteira national de habilita* sob o • 
p° 04648993318, •Ina'crito no CPF sob o .n° 450.518.870-15 6. o Sr, DANIEL REGINATTO 

2 • 	BRUM, 'brasileirci, casado, bancário, 'portador da carteira nacional - de habilitação sob o n° 
1:16332480011; Inscrito no CPF sob o',°:956.331.460-34, ambos residentes e domiciliados 

g 	nesta Capital; conforme seus atos constitutivos, reconhecida eidantificada COMO .a''Própria, 

a 	por mim Escrevente, em face dós documentos que me foram apresentados e de cuja 
2 caPacidade jurídica dou fé. E por ela me foi -dito que, por ,instrurnento público, nomeia e 

ã 	• • wnstiíui seus .baStantes PROCURADORES:  LUCIANA RAMOS RIBEIRO,,brasileir.a, sOlteirà, 

. 	advogada; inscrita na OABIDF sob n° 36.274 e CAROLINA ALENCAR TEIXEIRA, brasileira,' 

'4. 	spitaira; advbgada,,inscrita na OAB/DF Sob n°45.705„DELIZE SOUSA MARTINS ANDRADE, 

a 	brasileira, sOtteira, inscrita na OAB/DF sob p n° 27.567, THIAGO MAYRiNK LOPES, brasileiro, ' 

P, 	casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob • n°. 33.033 e .ALEANE SANTANA ALVES, • 

- 	brasileira, „solteira;  inscrita- na. OAB/DF sob o n° 46.099, todos com escritório profissional 
lotalizado.no  SEPN 508; ccinjunto ítC", 2° andar, Báirro Asa Norte, nesta Capital, e é o Sr. 

, 	_FÁBIO FONSECA PEREIRA AIRES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob o • 
.• 	n° 15.959, -OAB/AP sob õ n° 4780-A e no ÇPF sob. o n° 539,370.821,15, Sr, RAFAEL 

FURTADO AYRES, brasileiro, casa'do, advogado, inscrito. na OAB/DF sob o n°• 17.380, 
DA-AP. sob o n° 3510-A e no CPF/ME sob o n° 664S83.501-30, Sr: TIAGO. FURTADO -' 

AYRBS, brasileiro, advogado, casado, advogado, inscrifo na OAB/DF sob o. n° 30.546; 
r, 	OAB-AP sob o n° 47.81-A, residentes e domiciliados em Brasília/DF , na qualidade de 

ã • .répresJntantes legais da sociedadede advogados denominada AIRES AYRES ADVOGADOS, 

'e 	inscrita no CNPJ n°  05,203.086/0001-73 e •registrada na OAB/DF sob ô n° 836/02-RS, 
localikado na SH,IS 01 ,23 Conjünto. 04, casa 02. ,BairroHLago Sul. CEP: 71.660-040. 

2  • 	Brasília/DF: PODERES: os :da cláusula "AD JUDICIA", paia representação em assembléia • 
á e ra iá.cle credora' e exercício do, direito de voto, o foro em geral,' em qualquer juizo, para 
atuação roia estados do Distrito Federal, Goiás, Mato Grosso. do ,Sul,,Mato Grosso, Tocantins, 
Rondônia e Minas Gerais, em qualquer instância ou Tribunal, pripor açôes judiciais e 

E - defende-ta nas contrárias, usando dos recursos legais; seguindo umas e outras até final 
o 	. decisão, podendo, também, repreSentá-la perante órgãos da Administração Pública Federal e 

' 9 Estadual, para requerer informações atinentes asi e/ou propor ações administrativas. Confere, 
ainda, podares especiis para cOnfessár, desistir, transigir, firmar Compromissos ou acordos, 
retirar e sacar alvarás, receber e dar quitação, segundo exegase do art.-105 do Código de 
Processo Civil/2015 e; também: indicar preposto com poderes para transigir. Enfim, Praticar 
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Tabelião 

:--. .s-loiiiitetyniteiOlifostworiblá~lebT0:tts1)se 	-• . 	• 

01531539 
6101 
055  

todoé ps dernais atos que .se tomarem necassários e indispensáveis ao mais amplo e fiel . 
cumprimento do. presente mandato, podendo, inclusive, substabelecer .com reservas os . 
podeïcs.outorgados., O PRESENTE MANDADO TERÁ VALIDADE A"CONTAR -DO 131A30 DE . 
JUNHO DE2022 A 30 DE JUNHODE 2027, APÓS ESTA DATA DECAIRÁ ip OUTORGADO 
PROCURADOR 6E TODOS OS PODERES Atm CONFERIDOS. (feita sob minuta .• 
apreaentada). CERTIFICO que a .dualificação do procurador e a descrição do' objeto do 

É 	picsente mandato foram declarados pela outorgante, a qual Se responsabiliza civil e 
'criminalmente por sua veracidade, DEVENDO A PROVA DESTAS DECLARAÇÕES SER 

§ 	• EXIGIDA.  DIRETAMENTE PELOS ÓRGÃOS E PESSOAS A QUEKESTE. INTERESSAR, E, 
II 	• da como assim o disa0, do que dou fé, me pediu que lhe lavrasse o presente, o qual feito e lhe , 
: 	• 	'sendo lido-  etn alta e bem clara voz, o.  achou em tudo conforme, outorga, abeita e -assina: 

DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS NOS TERMOS DA LEI.Emolumentos recolhidos pela 
E 	Guia de custas.  n'? 00239704, pato no valor de R$ 47,60, incluindo o valor da R$ 3,11, • 
g- 

 
destinado ap"Fundo de Registro Civil conforme Resolução,  n° 16,. do .Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios, de 27/10/2009. Eu: ANA BEATRIZ BORGES DA SILVA, 
EsçreVenteja‘irei. o :preente 'ato; E, eu, LUIZ SOARES FEITOSA, Escrevente Autorizado, 
conferi3 e encerro o presente-ato, colhericlb a(s). assinatura(s):.Eu, ANTONIA MENDONÇA 
PEITOSAL  Tabeliã Substitute, dou fé e assino. (a.a.) ALDERCIO ANDRÉ LAGO)  .DANIEL 

tts 	REGINATTO BRUM :ANTONIA MENDONÇA FEITOSA. Nàda mais. Trasladada em seguida, 
. . • Eu,, a subécrevo, dou fé e 'assino em público e raso.Selo TJDFT202200903593430G0R para 

'Consultar o selo atasse www.tjdfLjus.br  
riráreirl 

0,•"4"ti "Uri fe.: 

da verdade. 

eaSn.t6f0-i2.4-4c55 
2a14-021:4-3586-San 

canc“ 
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Evaldo Felina dos Santos 	- 	folha: slot 
Tabelião 	• 

PROCURAÇÃO E3,ASTANTE QUE FAZ ATIVOS S/A 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, NA 
FORMA ABAIXO: 	• ' 

Steihis 
doai á usa assestood -avo . 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração 
virem, aba Árintã dias do mês de 'junho do ano de dois mil e vinte e dois .(30/0912022), em 
Brasília, Capitel da T República Federativa do Brasil; neste SeNiço Notaria', •perante mim 

Escrevente, coMparecau. cómo • OUTORGANTE: ATIVOS :S.A SECURITIZADORA DE 
CRÉDITO S FINANCEIROS, emPre,sa com sede em Brállia/DÉ, estabelecido no SEPN 
Quédra 509,•Conjunio "C', 2° andar, Bairro AS Norte, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob .õ n° 
054371257/0001-29, neste ato representada-  pelos seus „Dirétores o Sr. ALDENCIO 
A-SORE:£.49(5, brasileiro, casado, banárip, portador da carteira nacional de habilitação sob o 

2 , 

	

	.n° 046003318; einSaito no OPE sob ç n° 450.518.870:15 é o Sr. DANIEL REGINATTO 
LEIR01,gbrailieiro, casado,' bancário, -pokador da carteira nacional de habilitação sob o 9° 

" 	00332480011, inscrito no CPP•:sob o n°-956.331A60-34, ambos residentes e domiciliados 
conforrne :seus atos conetitutivoà, reconhecida e ldentificadti oorno.a "própria, 

, por mim. Escrevente, em face -clos documentos que me .foram apresentados e de cuja 
capacidade jurídica dou fé. E por ela me foi dito' que, por instrumento público, nomeia e 

ã ' 
 

constitui ,seu bastantes PROCURADORES: LUCIANA RAMOS RIBEIRO, brasileira, solteira,' 
.• 	'advogada inScrita'na OAB/DF sob n35,274 e CAROLINA ALENCAR TEIXEIRA, brasileira, 

. : 	solteira, advogada, inscrita' na OABIDF. sob ri' 45.705, DELIZE SOUSA MARTINS ANDRADE, 
brasileira, solteira:inscrita na OAB/DF. sob o n°27.567. THIA90'MAYRINK LOPES, brasileiro, 

f: • 	casado, advogado; inscrito -ha •OAB/DP" sob n°. 33.033 e ALEANE SANTANA ALVES, 
"i 	brasileira, scilteira', inscrita na .OAB/DF sob. o' n° 46.099, todos' com escritório profissional 

. 

	

	localizado no -SEPN 508,, 'conjunto "C",. 2°.ender, Bairro;Asa.Norte, nesta' Capital, e e o Sr. 
FÁBIO.FONSECA PEREIRA AIRES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na .0AB/OF sob o 

o 	n°'15..959, OAB/AP, sob o n° 4780-A i 110 CPF sob p n? .539.370.821,15, Sr. RAFAEL 
'L 	FURTADO .AYRES, brasileiro, 'casado, advogado, inscrito na cmaroF .sob o n° 17:386, 

. 	OÀBaP'sob' o n° 3510-k e no; CP,F/MF sob o n° 664.983:501:30,- Sr TIAGO FURTADO - 
'AYRES; brasileiro, •advogado ; casado, 4Ivttgad'o, inicnto na OAB/DF , sob o 	30.546, - 

e 
 

OAB AP sob o n° 4761-A, residentes e• domiciliados em Brasília/DF ;' ha qualidade de 
1 • 	repreSehtantes legais dá sociedade de advogadOS denominado AIRES ~ES ADVOGADOS, 

. inscrita 'AO' CNPJ 	05.203.086/0601-73 e registrada. ha OAB/DF sob o sri° 836/02-RS, 
loCalizado 	SHIS Ql.  23 Conjunto 04, casa 02. Bairro:" _Lago Sul. CEP: 71:660-040. 

* 	' • • Brasília/DF. PODERES:' os da cláusula "AO JUDICIA", Pára representação em asámbléia 
- - 

R 	gerais de:çtedores e exercido do direito de voto, o foro em geral, em qualquer juízo, para - 
44. 

	

	atuação nos estados do Distrito Federal,- Goiás, Moto Grosso do Sul, Mato _Grosso; Tocantins, 
ar • 

 
Rondônia e Minas Gerais, em qualquer . instância ou Triburial, propor ações judiciais e ' 

a • 

	

	defendê-la ná Contadas, usando. dos.  recursos legais, seguindo urnas. e outras até final 
decisão, podendo, também, representá-la perante orgãotda•Administração Pública Federal e • 

et• 	Estadual, parà requerer informações atinentes a ei,e/ou propor ações administrativas. Çonfere, 
ainda,' poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, 
:retirar; e. sacar alvarás, receber e dar quitação, segundo eágase do art. 105 do Código de 
processo Civil/2015 é, também, inditar pre,posto com poderes para transigir. Enfim, praticar 

„-: 	 - •• 
•••97-títe-2244-4c55 
105..c2132-3586-3*** 

ez 	" ' 

54 	 

. • 	, 

Processo: 0457793-19.2015.8.09.0149
Movimentacao 33 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 1: kitprocuracaodigital.pdf - Pag.6/9 U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 27/03/2026 13:58:48

T
R

IN
D

A
D

E
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 450.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 06/07/2022 16:11:12
Assinado por RAFAEL FURTADO AYRES:66498350130
Localizar pelo código: 109787665432563873249413035, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



e 

• 

Processo: 0457793-19.2015.8.09.0149
Movimentacao 33 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 1: kitprocuracaodigital.pdf - Pag.7/9 U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 27/03/2026 13:58:48

T
R

IN
D

A
D

E
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 450.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 06/07/2022 16:11:12
Assinado por RAFAEL FURTADO AYRES:66498350130
Localizar pelo código: 109787665432563873249413035, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



, 

;da verdade. Ent testem 

	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SEP606. 504 - Bl. C • Étl. Marimba IÃjos.10/3/114- CEP: roiaoai, Ora,Illa OF 
feeWffininenlea,ssetsttegr~ 

3101.1; 0m53.554s000i-siit•tátiii: eartorioasitietootomaiamor'. 	Piou:  
wWw.4ofitiodenotas.conl.br_ 	 livro: 

Evaldo Foitosa dos Santos 	 Rita: 6101 
. 	 Tabelião 	 055  

todos os, demais atos que se tornarem necessários e indispensáveis ao Mais amole e fiel 
cumprimento da presente mandato, podendo, inclusive , substabelecer .CdrY1 reservas os 

podeieSoutitgadost. ó PRESENTE MANDADO TERÁ VALIDADE A CONTAR DO DIA 30 DE 
JUNHO.0E2922 A 30 DE JUNHO DE 2027, APÓS ESTA CATA DEcAiRÁ O OUTORGADO... 

4- • 
 

PROCURADOR E TODOS OS PODERES AQUI CONFERIDOS.; (feita sob minuta 
et • 

 
apresentada) CERTIFICO que a' qualificação do procurador e a' descrição' do objeto do 

ár- 	presente e inándataforarh ideclarades Olá outorgante, a qual sê responsabiliia civil e 
¥,‘ 	criminalmente por suaS veracidade„ DEVENDO A PROVA DESTAS DECLARAÇÕES SER. 
§ 	*' • EXIGIDA,DlagTAMENTE ?ELOS ÓRGÃOS E PESSOAS A DUEM ESTE INTERESSAR. E, 

,M 	de como assim o disse, do que dou fé, me pediu que lhe lavrasse p presente, á qual feito e lhe.  
sendo lido em alta 6 bem claá voz, o adiou em tudo conforme, outorga, aceita e assina. 
DISPENSADAS AS' TESTEMUNHAS NOS TERMOS DA LELEmolumentos recolhidos pela 
Guia de•duâtas n° 00239704, paga no valor de R$ 47,60, incluindo o valor de R$ 3,11, 

; 	destinado .áo Fundo de Registro Civil conforme Resolu0o n° 16; do Tribunal de justiça do. 
E: 	Distrito :Federal e Territórios, de 27n3,2009. 	ANA BEATRIZ BORGES DA SILVA; 

iEscrevente, avrei o pr050,Me. ato. g eu, itolZ SOARES ,FEITOsix, Escrevente Autorizado, 

t conferi, li e ericáfit o presente ato, colhendo a(s) assinatura(e.): Eu,.-ANTONiA MENDONÇA 

"-FEÍTOSA,:Tabelia Sükstituta dou fé e Ãssino. (a a) 'ALDERCIO ANDRLLAGO, DANIEL 
REGIWATtd I3RUM - ANTONIA MENDQNÇkFÉITOSA. Nada mala. Trasladada em seguida., 

aja subscrevo, dou te e assino çrn público e raso Selo TJDFT20220090350343QGDR para 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DO FORO DA 

COMARCA DE TRINDADE - GO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 457793-19.2015.8.09.0149 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

PIRES DO RIO CIBRAÇO COMÉRCIO E 

INDUSTRIA DE FERRO E AÇO LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  

atual denominação social de COSMETAL CITEP IND COM IMP E EXP DE 

PRODUTOS SIDERUGICOS LTDA, já qualificada nos autos do Pedido de 

Recuperação Judicial da empresa HBS SELARIA METALURGICA EIRELI, por 

sua advogada infra-assinada, vem respeitosamente a presença de V.Exa., expor e 

requerer o quanto segue: 

 

A Requerente é credora da empresa HBS 

SELARIA METALURGICA EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº.03.662.529/0001-69, atualmente em recuperação judicial deferida nos autos deste 

processo, da importância de R$ 74.751,65 (setenta e quatro mil, setecentos e 

cinquenta e um reais e sessenta e cinco centavos); valor habilitado no rol de 

credores, na Classe III (Credores Quirografários), conforme se verifica às fls. 593 e 

imagem abaixo: 
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Verifica-se que o pedido de Recuperação Judicial 

foi deferido em 15/03/2016 (fls. 257/258), com plano de recuperação judicial 

apresentado em 19/08/2016 (fls. 334 a 343) e edital de credores em 15/03/2018. 

 

No entanto, decorreu o prazo legal previsto na 

legislação (art. 56, da Lei 11.101/05), para a designação da Assembleia Geral de 

Credores, em sendo de 150 dias a contar do deferimento da Recuperação:  

 

“Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao 
plano de recuperação judicial, o juiz convocará a 
assembléia-geral de credores para deliberar 
sobre o plano de recuperação. 

§ 1º A data designada para a realização da 
assembléia-geral não excederá 150 (cento e 
cinqüenta) dias contados do deferimento 
do processamento da recuperação 
judicial.” 

 

De fato, já decorreu mais de 4 anos, não havendo 

ainda data da Assembleia Geral de Credores, estando a recuperanda em desacordo 

com a legislação de Recuperação Judicial e Falência. 
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É de suma importância ressaltar que este D. Juízo 

já tentou demarcar a Assembleia anteriormente (evento 20) bem como a intimação do 

Administrador Judicial, em 3 ocasiões diferentes (evento 24, 25 e 30), porém sem 

sucesso, o quem causando prejuízo aos credores, no recebimento de seus créditos.  

 

Desta forma, requer a intimação da recuperanda 

para apresentação não somente do 2º edital de credores, como da designação da 

Assembleia Geral e o edital de imediato  . 

 

Por fim, requerer que as publicações referentes a 

estes autos sejam remetidas à esta patrona, MARILICE DUARTE BARROS – 

OAB/SP nº 133.310, requerendo seja anotado na contracapa dos presentes autos 

para efeito das futuras publicações, com urgência, sob pena de nulidade processual. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Caetano do Sul, 18 de julho de 2022. 

 

 

MARILICE DUARTE BARROS           

OAB/SP n. 133.310  

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 0457793-19.2015.8.09.0149
Movimentacao 34 : Juntada -> Petição
Arquivo 1: pet.requerimentodaassembleiadoscredores.pdf - Pag.3/3 U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 27/03/2026 13:58:48

T
R

IN
D

A
D

E
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 450.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 18/07/2022 13:36:39
Assinado por MARILICE DUARTE BARROS
Localizar pelo código: 109087655432563873243569253, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



AIRES AYRES ADVOGADOS S/S

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA
DO ESTADO

Processo n.º

ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CRÉDITOS
FINANCEIROS, devidamente qualificada nos autos do processo em
epígrafe, vem, respeitosamente, a presença de Vossa
Excelência expor para depois requerer o que é de direito.

A ativos na qualidade de cessionária requer a
sua habilitação nos autos do processo.

Desde já informa a sua discordância com a
tramitação do feito nos termos do JUÍZO 100% DIGITAL, por
ausência de possibilidade de conferência do efetivo envio das
intimações.

Requer ainda, juntada da procuração/atos
constitutivos anexos e que as publicações sejam feitas
EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado Rafael Furtado Ayres,
OAB/DF 17.380.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Brasília, 30 de junho de 2022.

Rafael Furtado Ayres
OAB-DF n. 17.380

Fábio Fonseca Aires
OAB-DF n. 15.959

               

Tiago Furtado Ayres
OAB-DF 30.546

SHIS QI 23, CONJUNTO 04, CASA 02, LAGO SUL
FONE: (61) 3327.1077 CEP: 71.660-040 – BRASÍLIA – DF

E-mail: advogados@airesayres.adv.br
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PROCURAÇÃO BASTANTE. GUE FAZ ATIVOS • SIA 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS .FINANCE1ROS, •NA 
FORMA ABAIXO: - 	• • 	• 

-e MS,  os totataii, 

,. 

. 	- 	 AM quantos esta público instrumento de procuração'.  • 
«irem, aos trinta' dias do. Mês • unho do ano de dois Mil e vinte e dois (3010612022), em 

1, 	'Brasília, Capital da Repõblica. Federativa do Brasil; neste 'Serviço Notaria], perante Mim; 
Eaérevente, cortiparecer,i como OUTORGANTE; ATIVOS S.A 'SECURITIZADORA DE 

CRÉDITOS FiNANCEIROS, empresa com sede em Brasília/DF, estabelecido no SEPN 
Quadra 508:Conjunto "C", 2' andar, Bairro Asa Norte, nesta CaOital; inscrita no CNPJ sob o n° 
05,437.257/0001-29, neste ,ato representada pelos seus Diretores: .0 Sr.. ALDÉRCIO 
ANDRÉ LAGO, bráSileiro, casado, bancário, portador da carteira national de habilita* sob o • 
p° 04648993318, •Ina'crito no CPF sob o .n° 450.518.870-15 6. o Sr, DANIEL REGINATTO 

2 • 	BRUM, 'brasileirci, casado, bancário, 'portador da carteira nacional - de habilitação sob o n° 
1:16332480011; Inscrito no CPF sob o',°:956.331.460-34, ambos residentes e domiciliados 

g 	nesta Capital; conforme seus atos constitutivos, reconhecida eidantificada COMO .a''Própria, 

a 	por mim Escrevente, em face dós documentos que me foram apresentados e de cuja 
2 caPacidade jurídica dou fé. E por ela me foi -dito que, por ,instrurnento público, nomeia e 

ã 	• • wnstiíui seus .baStantes PROCURADORES:  LUCIANA RAMOS RIBEIRO,,brasileir.a, sOlteirà, 

. 	advogada; inscrita na OABIDF sob n° 36.274 e CAROLINA ALENCAR TEIXEIRA, brasileira,' 

'4. 	spitaira; advbgada,,inscrita na OAB/DF Sob n°45.705„DELIZE SOUSA MARTINS ANDRADE, 

a 	brasileira, sOtteira, inscrita na OAB/DF sob p n° 27.567, THIAGO MAYRiNK LOPES, brasileiro, ' 

P, 	casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob • n°. 33.033 e .ALEANE SANTANA ALVES, • 

- 	brasileira, „solteira;  inscrita- na. OAB/DF sob o n° 46.099, todos com escritório profissional 
lotalizado.no  SEPN 508; ccinjunto ítC", 2° andar, Báirro Asa Norte, nesta Capital, e é o Sr. 

, 	_FÁBIO FONSECA PEREIRA AIRES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob o • 
.• 	n° 15.959, -OAB/AP sob õ n° 4780-A e no ÇPF sob. o n° 539,370.821,15, Sr, RAFAEL 

FURTADO AYRES, brasileiro, casa'do, advogado, inscrito. na OAB/DF sob o n°• 17.380, 
DA-AP. sob o n° 3510-A e no CPF/ME sob o n° 664S83.501-30, Sr: TIAGO. FURTADO -' 

AYRBS, brasileiro, advogado, casado, advogado, inscrifo na OAB/DF sob o. n° 30.546; 
r, 	OAB-AP sob o n° 47.81-A, residentes e domiciliados em Brasília/DF , na qualidade de 

ã • .répresJntantes legais da sociedadede advogados denominada AIRES AYRES ADVOGADOS, 

'e 	inscrita no CNPJ n°  05,203.086/0001-73 e •registrada na OAB/DF sob ô n° 836/02-RS, 
localikado na SH,IS 01 ,23 Conjünto. 04, casa 02. ,BairroHLago Sul. CEP: 71.660-040. 

2  • 	Brasília/DF: PODERES: os :da cláusula "AD JUDICIA", paia representação em assembléia • 
á e ra iá.cle credora' e exercício do, direito de voto, o foro em geral,' em qualquer juizo, para 
atuação roia estados do Distrito Federal, Goiás, Mato Grosso. do ,Sul,,Mato Grosso, Tocantins, 
Rondônia e Minas Gerais, em qualquer instância ou Tribunal, pripor açôes judiciais e 

E - defende-ta nas contrárias, usando dos recursos legais; seguindo umas e outras até final 
o 	. decisão, podendo, também, repreSentá-la perante órgãos da Administração Pública Federal e 

' 9 Estadual, para requerer informações atinentes asi e/ou propor ações administrativas. Confere, 
ainda, podares especiis para cOnfessár, desistir, transigir, firmar Compromissos ou acordos, 
retirar e sacar alvarás, receber e dar quitação, segundo exegase do art.-105 do Código de 
Processo Civil/2015 e; também: indicar preposto com poderes para transigir. Enfim, Praticar 
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Tabelião 

:--. .s-loiiiitetyniteiOlifostworiblá~lebT0:tts1)se 	-• . 	• 

01531539 
6101 
055  

todoé ps dernais atos que .se tomarem necassários e indispensáveis ao mais amplo e fiel . 
cumprimento do. presente mandato, podendo, inclusive, substabelecer .com reservas os . 
podeïcs.outorgados., O PRESENTE MANDADO TERÁ VALIDADE A"CONTAR -DO 131A30 DE . 
JUNHO DE2022 A 30 DE JUNHODE 2027, APÓS ESTA DATA DECAIRÁ ip OUTORGADO 
PROCURADOR 6E TODOS OS PODERES Atm CONFERIDOS. (feita sob minuta .• 
apreaentada). CERTIFICO que a .dualificação do procurador e a descrição do' objeto do 

É 	picsente mandato foram declarados pela outorgante, a qual Se responsabiliza civil e 
'criminalmente por sua veracidade, DEVENDO A PROVA DESTAS DECLARAÇÕES SER 

§ 	• EXIGIDA.  DIRETAMENTE PELOS ÓRGÃOS E PESSOAS A QUEKESTE. INTERESSAR, E, 
II 	• da como assim o disa0, do que dou fé, me pediu que lhe lavrasse o presente, o qual feito e lhe , 
: 	• 	'sendo lido-  etn alta e bem clara voz, o.  achou em tudo conforme, outorga, abeita e -assina: 

DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS NOS TERMOS DA LEI.Emolumentos recolhidos pela 
E 	Guia de custas.  n'? 00239704, pato no valor de R$ 47,60, incluindo o valor da R$ 3,11, • 
g- 

 
destinado ap"Fundo de Registro Civil conforme Resolução,  n° 16,. do .Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios, de 27/10/2009. Eu: ANA BEATRIZ BORGES DA SILVA, 
EsçreVenteja‘irei. o :preente 'ato; E, eu, LUIZ SOARES FEITOSA, Escrevente Autorizado, 
conferi3 e encerro o presente-ato, colhericlb a(s). assinatura(s):.Eu, ANTONIA MENDONÇA 
PEITOSAL  Tabeliã Substitute, dou fé e assino. (a.a.) ALDERCIO ANDRÉ LAGO)  .DANIEL 

tts 	REGINATTO BRUM :ANTONIA MENDONÇA FEITOSA. Nàda mais. Trasladada em seguida, 
. . • Eu,, a subécrevo, dou fé e 'assino em público e raso.Selo TJDFT202200903593430G0R para 

'Consultar o selo atasse www.tjdfLjus.br  
riráreirl 

0,•"4"ti "Uri fe.: 

da verdade. 

eaSn.t6f0-i2.4-4c55 
2a14-021:4-3586-San 

canc“ 
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Evaldo Felina dos Santos 	- 	folha: slot 
Tabelião 	• 

PROCURAÇÃO E3,ASTANTE QUE FAZ ATIVOS S/A 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, NA 
FORMA ABAIXO: 	• ' 

Steihis 
doai á usa assestood -avo . 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração 
virem, aba Árintã dias do mês de 'junho do ano de dois mil e vinte e dois .(30/0912022), em 
Brasília, Capitel da T República Federativa do Brasil; neste SeNiço Notaria', •perante mim 

Escrevente, coMparecau. cómo • OUTORGANTE: ATIVOS :S.A SECURITIZADORA DE 
CRÉDITO S FINANCEIROS, emPre,sa com sede em Brállia/DÉ, estabelecido no SEPN 
Quédra 509,•Conjunio "C', 2° andar, Bairro AS Norte, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob .õ n° 
054371257/0001-29, neste ato representada-  pelos seus „Dirétores o Sr. ALDENCIO 
A-SORE:£.49(5, brasileiro, casado, banárip, portador da carteira nacional de habilitação sob o 

2 , 

	

	.n° 046003318; einSaito no OPE sob ç n° 450.518.870:15 é o Sr. DANIEL REGINATTO 
LEIR01,gbrailieiro, casado,' bancário, -pokador da carteira nacional de habilitação sob o 9° 

" 	00332480011, inscrito no CPP•:sob o n°-956.331A60-34, ambos residentes e domiciliados 
conforrne :seus atos conetitutivoà, reconhecida e ldentificadti oorno.a "própria, 

, por mim. Escrevente, em face -clos documentos que me .foram apresentados e de cuja 
capacidade jurídica dou fé. E por ela me foi dito' que, por instrumento público, nomeia e 

ã ' 
 

constitui ,seu bastantes PROCURADORES: LUCIANA RAMOS RIBEIRO, brasileira, solteira,' 
.• 	'advogada inScrita'na OAB/DF sob n35,274 e CAROLINA ALENCAR TEIXEIRA, brasileira, 

. : 	solteira, advogada, inscrita' na OABIDF. sob ri' 45.705, DELIZE SOUSA MARTINS ANDRADE, 
brasileira, solteira:inscrita na OAB/DF. sob o n°27.567. THIA90'MAYRINK LOPES, brasileiro, 

f: • 	casado, advogado; inscrito -ha •OAB/DP" sob n°. 33.033 e ALEANE SANTANA ALVES, 
"i 	brasileira, scilteira', inscrita na .OAB/DF sob. o' n° 46.099, todos' com escritório profissional 

. 

	

	localizado no -SEPN 508,, 'conjunto "C",. 2°.ender, Bairro;Asa.Norte, nesta' Capital, e e o Sr. 
FÁBIO.FONSECA PEREIRA AIRES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na .0AB/OF sob o 

o 	n°'15..959, OAB/AP, sob o n° 4780-A i 110 CPF sob p n? .539.370.821,15, Sr. RAFAEL 
'L 	FURTADO .AYRES, brasileiro, 'casado, advogado, inscrito na cmaroF .sob o n° 17:386, 

. 	OÀBaP'sob' o n° 3510-k e no; CP,F/MF sob o n° 664.983:501:30,- Sr TIAGO FURTADO - 
'AYRES; brasileiro, •advogado ; casado, 4Ivttgad'o, inicnto na OAB/DF , sob o 	30.546, - 

e 
 

OAB AP sob o n° 4761-A, residentes e• domiciliados em Brasília/DF ;' ha qualidade de 
1 • 	repreSehtantes legais dá sociedade de advogadOS denominado AIRES ~ES ADVOGADOS, 

. inscrita 'AO' CNPJ 	05.203.086/0601-73 e registrada. ha OAB/DF sob o sri° 836/02-RS, 
loCalizado 	SHIS Ql.  23 Conjunto 04, casa 02. Bairro:" _Lago Sul. CEP: 71:660-040. 

* 	' • • Brasília/DF. PODERES:' os da cláusula "AO JUDICIA", Pára representação em asámbléia 
- - 

R 	gerais de:çtedores e exercido do direito de voto, o foro em geral, em qualquer juízo, para - 
44. 

	

	atuação nos estados do Distrito Federal,- Goiás, Moto Grosso do Sul, Mato _Grosso; Tocantins, 
ar • 

 
Rondônia e Minas Gerais, em qualquer . instância ou Triburial, propor ações judiciais e ' 

a • 

	

	defendê-la ná Contadas, usando. dos.  recursos legais, seguindo urnas. e outras até final 
decisão, podendo, também, representá-la perante orgãotda•Administração Pública Federal e • 

et• 	Estadual, parà requerer informações atinentes a ei,e/ou propor ações administrativas. Çonfere, 
ainda,' poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, 
:retirar; e. sacar alvarás, receber e dar quitação, segundo eágase do art. 105 do Código de 
processo Civil/2015 é, também, inditar pre,posto com poderes para transigir. Enfim, praticar 

„-: 	 - •• 
•••97-títe-2244-4c55 
105..c2132-3586-3*** 

ez 	" ' 

54 	 

. • 	, 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE

 
3ª Vara Cível, Família e Sucessões

 
FÓRUM - RUA E, QD. 5, S/N, RECANTO DOS LAGOS, CEP 75390-400, TEL: 3506-9424/3506-9400

 
 
 

Trindade - 3ª Vara Cível
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico que o prazo assinalado no evento n. 24, transcorreu sem manifestação do Administrador
Judicial.
 

O referido é verdade e dou fé.
 

TRINDADE, 27 de setembro de 2022.
 
 
 

JEAN PAULO FERREIRA MACHADO
 

Analista Judiciário/5148740
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27/09/2022 15:13 Zimbra

https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=99787&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/1

De
: Comarca de Trindade - Vara de Familia - Escrivania
<cartfamtrindade@tjgo.jus.br>

Assunto
: INTIMAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL
Para
: fps39 <fps39@uol.com.br>

Zimbra cartfamtrindade@tjgo.jus.br

INTIMAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL

ter., 27 de set. de 2022 15:13

Processo: 0457793-19.2015.8.09.0149
Parte: HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP
Código de Acesso: xbtez5w63dt6wwjj

ADMINISTRADOR: l Francisco Pereira da Silva, com endereço: Rua Dom Orione,
Quadra R-34, lotes 01/07, Residencial Lourenço Residence, Apto. 2003, Setor
Oeste, Goiânia-GO, e telefones (62) 9971-1631 e (62) 3251-6884, e-mail:
fps39@uol.com.br,

A par em cumprimentar, realizo a intimação do administrador judicial
intime-se novamente o Administrador Judicial, nos termos do despacho de ev.
24, consignando que a inércia poderá ensejar a sua destituição (art. 31,
caput, Lei n.º 11.101/2005), bem como da decisão abaixo transcrita.

Intime-se o Administrador Judicial para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
e tendo em vista o atual contexto de pandemia, informe acerca da
possibilidade e viabilidade da realização da Assembleia Geral de Credores
de forma virtual. Intime-se-o, ainda, para manifestar-se no prazo de 05
(cinco) dias, acerca da cessão de crédito informada no evento nº 18.
Trindade-GO, data da assinatura eletrônica. FÁBIO VINÍCIUS GORNI BORSATO
Juiz de Direito.

Para maiores informações, encaminho o contato da serventia (3236-9846) no
período das 12:00 às 18:00 horas
Att.

Jean Paulo Ferreira Machado
Escrevente Judiciário
3a Vara Cível, Familia e Sucessões
Comarca de Trindade/GO
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Francisco Pereira – Perito Judicial                                                                                  Honorários Periciais   4 1

 
 
EX.MO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA COMARCA  DE 
TRINDADE– GO. 
 

 

 

 

PROCESSO:  0457793-19.2015.8.09.0149 
VARA DE FAMILIA DE TRINDADE– GO. 
REQUERENTE:  SELARIA METALURGICA EIRELI EPP 
REQUERIDO: EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

 

 

MM. JUIZ, 
 

 

Francisco Pereira da Silva, Administrador 

Judicial,  CRC-GO, 5.936, CORECON 558/R e OAB-GO 15.446, nomeado nos 

Autos, vem, perante a ilustre presença de Vossa Excelência, com o devido 

respeito e acatamento, manifestar  sobre a intimação da possibilidade de 

realizar  ASSEMBLEIA  Geral dos Credores de forma VIRTUAL e dizer o 

seguinte: 

O Administrador Judicial não conta com os 

elementos apropriados “tecnológicos” para a realização da Assembleia Virtual.                   

 

No entanto poderá ser realizado à 

Assembleia dos Credores nas dependências do Fórum de Trindade, através 

da modalidade VIRTUAL, utilizando o Sistema Tecnológico do fórum de 

Trindade.  

Para essas providencias devemos 

estabelecer as condições que o caso requer e um prazo adequado para as 

comunicações às Partes Interessadas e indicar como será realizada a 

Assembleia dos Credores, no modo VIRTUAL partindo do Fórum de Trindade.  
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Francisco Pereira – Perito Judicial                                                                                  Honorários Periciais   4 2

 

Para que as partes possam ser comunicadas 

sobre a Assembleia dos Credores, poderá ser estabelecido a data para 

Assembleia no dia 08 de fevereiro de 2023, à critério do Magistrado do feito. 

 

Todavia, o Administrador Judicial está à 

disposição do Magistrado para manifestar sobre as questões que forem 

necessárias ao bom andamento do feito. 

                                                          
   N. Termos, 

                                                          
                                                         P. Deferimento, 

                
     Goiânia, 03  de  outubro de 2.022 
 

 
 
Francisco Pereira da  Silva 
  - Administrador Judicial  - 
CRC – GO, 5.936,  
CORECON – GO, 558/R, 
OAB –GO, 15.446 
fps39@uol.com.br 
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s).

de HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP - Polo Ativo

(Referente à Mov. Juntada de Documento - 04/10/2022

18:59:04) ) do dia 04/10/2022 18:59:59 não possui

"Arquivos".
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL COMARCA DE TRINDADE – GO. 

 

Processo nº: 0457793-19.2015.8.09.0149 

 

 

ALEXANDRE CARLOS MAGNO MENDES PIMENTEL, brasileiro, advogado, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Goiás sob o nº 27.743, vem, respeitosamente, 

perante este Juízo, informar que não atua mais na demanda, tendo substabelecido o processo 

(evento 03, doc. 02, às fls. 183), motivo pelo qual requer o seu descadastramento. 

 

Outrossim, requer o bloqueio de evento 28,  por ser estranho aos autos. 

 

 

Nesses termos, solicita-se deferimento. 

Goiânia, 28 de abril de 2022. 

 

 

ALEXANDRE CARLOS MAGNO MENDES PIMENTEL 

OAB/GO 27.743 
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3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRINDADE GOIÁS 

0457793-19.2015.8.09.0149 

 

 

 

  EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO. 

  HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP – EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, já devidamente qualificada nos autos, vem mui respeitosamente a ilustre presença 

de V. Exª por seu advogado manifestar que concorda com a data proposta pelo Sr. Dr. 

Administrador Judicial e a data que melhor servir a este Juízo. 

  Pede-se vênia para que da determinação da data haja um prazo mínimo de 90 

dias para melhor atender a todos. 

  Requer ainda que todas as notificações sejam realizadas por e-mail ou 

aplicativo de mensagens aos credores ao fim de reduzir custos para a empresa. 

  A empresa em recuperação e este advogado declaram que possuem sistema 

eletrônico para a devida participação nos atos virtuais e declaram ainda que concordam com 

o Juízo 100% digital. 

  Em face da cessão de crédito realizada no evento 18 pelo Banco do Brasil à 

empresa Ativos S/A manifesta a empresa recuperanda que o advogado subscritor da referida 

petição não declarou que os documentos seriam autênticos e também não há prova de que 

os que assinaram a cessão tinham poderes para o ato (em que se pese ser notório a ligação 

entre o Banco do Brasil e a Ativos S/A). 

  Dessa forma, requer a intimação do advogado subscritor da petição Dr. Harley 

Farias Apolônio OAB/MG 96.576 para que manifeste, sob pena de invalidação do ato. 
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  N. termos. P. Deferimento. 

  Goiânia, 13 de outubro de 2022  

  Aldrovando Divino de Castro Junior OAB/GO 31326 
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ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIARIO COMARCA DE TRINDADE 
Trindade - 3ª Vara Cível

 
gab3varciv@tjgo.jus.br - cartfamtrindade@tjgo.jus.br

 
RUA E Qd. 5, Lt. 03, Área 1, 150, RECANTO DOS LAGOS, TRINDADE -

 
DESPACHO

 
Ação: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de
Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis
Esparsas e Regimentos -> Recuperação Judicial 
Processo nº: 0457793-19.2015.8.09.0149 
Promovente(s): HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP 
Promovido(s): ${processo.polopassivo.nome}
 

HBS SELARIA E METALURGICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob n. 03.662.529/0001-6, formulou pedido de recuperação judicial, com amparo no
artigo 51 e seguintes da Lei 11.101/2005.
 

Foi deferido o processamento da recuperação judicial e nomeado FRANCISCO
PEREIRA DA SILVA como administrador judicial (fls. 257/258).
 

Apresentado o plano de recuperação judicial (fls. 334/344).
 

Publicado o edital a que se refere o art. 52, § 1º da Lei n.º 11.101/2005 (fls. 592/595).
 

Pedido de destituição do Administrador Judicial (fls. 611/613).
 

Convocada Assembleia Geral de Credores (ev. 11).
 

Intimado a manifestar sobre a possibilidade de realizar o conclave de modo
telepresencial, o Administrador Judicial requereu que o ato seja realizado mediante o uso de sala
no Fórum (ev. 38).
 

É o relatório.
 

Considerando que o plano de recuperação judicial foi apresentado em 2016 (fls.
334/344), portanto, há mais de 05 (cinco) anos, e que nesse ínterim ocorreu a pandemia da
COVID-19, que por sua vez afetou substancialmente a economia mundial, entende-se que
submetê-lo à aprovação nas condições originais é temeroso por desvincular-se das condições
atuais.
 

Com efeito, o transcurso do tempo, aliado aos efeitos da pandemia da COVID-19 pode
ter comprometido a viabilidade de seus termos, o que comprometeria o êxito da recuperação
judicial, em caso de aprovação.
 

Assim, em homenagem ao cumprimento dos fins da norma jurídica de direito material
que regula o procedimento da recuperação judicial das empresas, intime-se a recuperanda 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, realizar as retificações que entender pertinentes no plano de
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recuperação judicial apresentado em fls. 334/344, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito.
 

Trindade-GO, data da assinatura eletrônica.
 

FÁBIO VINÍCIUS GORNI BORSATO
 

Juiz de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s).

de HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP - Polo Ativo

(Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente

(CNJ:11010) - ) ) do dia 13/10/2022 17:52:18 não possui

"Arquivos".
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3ª VARAS CIVEL DA COMARCA DE TRINDADE ESTADO DE GOIÁS 
Autos 0457793-19.2015.8.09.0149 
 
 
 

 

  EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO (A).  

  HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP, já devidamente qualificada nos autos 

vem mui respeitosamente a ilustre presença de V. Exª por seu advogado requerer dilatação do 

prazo para manifestar sobre o plano de recuperação por mais 10 (dez) dias, visto que durante o 

tempo, houve muitas mudanças na empresa, além de um grande número de ações trabalhistas 

no curso da recuperação, assim o prazo de 05 (cinco) dias é muito exíguo, pede-se mais 10 dias, 

visto que de aprovar o que não se poderá cumprir de nada adiantará. 

  Goiânia, 27 de outubro de 2022. 

  N. Termos. P. deferimento. 

  Aldrovando Junior OAB/GO 31326 (assinado eletronicamente). 
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www.pereiragionedis.com.br 
 

PJ - 595444 NPJ - 20160062927 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL E DE FAZENDA E REG PUBLICOS DA COMARCA DE TRINDADE – 

GOIÁS  

 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos de 

RECUPERACAO JUDICIAL sob nº 04577931920158090149, em face de HBS 

SELARIA E METALURGICA EIRELI, por seus advogados, respeitosamente 

vem na presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da procuração e 

substabelecimento anexos, a fim de regularizar a sua representação 

processual. 

 

Requer, outrossim, seja determinado que as publicações 

e intimações relativas ao presente feito e destinadas ao BANCO DO BRASIL 

S.A., sejam realizadas em nome da advogada LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS (OAB/GO 36.134-A), sob pena de nulidade.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Goiânia/GO, 11 de Novembro de 2022. 

 

Louise Rainer Pereira Gionédis 

OAB/PR 8.123 

OAB/GO 36.134-A 

 

Maria Amélia Mastrorosa Vianna 

OAB/GO 36.506-A 
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きsso: 01404 65-18.2016.8,09,0149 

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOlAS 

COMARCA DE TRINDADE 

ia VARA CIVEL&INFANCIA E JUVENTUDE 

ルlefoneル切旧tsApp Bus加ess: (62) 3236-9843 E-mail: cartcルltrindade@tjgo.jus.br  

Balc自o Virtual/Meeting ID: 934 991 1364 	Passcode: BALCAO 

Processo Digital: 0140465-18.2016.8.09.0149 

Natureza:PROCESSO CIVEL E DO TRABALHO->Processo de Execugao->Execug白o de Titulo Extrajudic旧1- 
>Execug白o de Titulo Extrajudicial 

Requerente:BANCO BRADESCO S.A. 

Requerido:HBS SELARIA E METALURGICA EIRELI LTDA 

Despacho-Oficio n. 0140465.18.2016/2022 

Diante da informag白o prestada pela empresa executada no evento n. 28, intime-a, na pessoa de seu 

advogado para, no prazo de 05 (cinco) dia, jungir a integralidade da decisao que deferiu o processamento da 
recuperagao judicial, haja vista que a colacionada encontra-se incompleta 

Ato continuo, oficie-se ao Juizo da 35 Vara CIvel desta Comarca para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, informe se todas as a96es de execug白o continuam suspensas ou se houve decis白o em sentido contr白rio 

Sobre todas as informa96es, intime-se a parte exequente 

Trindade, datado e assinado digitalmente 

Karine Unes Spinelli 

Juiza de Direito 

ョ Tribunal de Justiga do Estado de Goias 
欧 Doc帥ento Assinado e P山licado Digユ talmente em 09/05ノ2022 13:18:07 

蓄 Assinado por 一I肥囲ES SPェNE LL I 
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SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO C\ RESERVA DE PODERES 

 

 

 

ALEXANDRE CARLOS MAGNO MENDES PIMENTEL, brasileiro, advogado 

inscrito na OAB/GO, sob o nº 27.743, com escritório profissional situado na Rua 92, n.º 239, 

Setor Sul, Goiânia-GO, SUBSTABELECE COM RESERVA DE PODERES na pessoa de ANA 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA, brasileira, advogada, inscrita na OAB/GO sob o nº 50.428, 

através de Instrumento Particular de Mandato outorgado, para o bom e fiel cumprimento 

processual. 

 

Goiânia, 27 de março de 2023. 

 

 

                       _____________________________________________________ 

ALEXANDRE CARLOS MAGNO MENDES PIMENTEL 

 OAB/GO nº 27.743 
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TRINDADE

 
C E R T I D Ã O    D E    R E D I S T R I B U I Ç Ã O

 
 

 
Certifico que, nesta data, procedi a Redistribuição de processos, conforme PROAD

distribuído sob o n.º 202303000394800, Resolução 232/2023.
 

Trindade, 18 de maio de 2023
 
 
 

JOSÉ DORNELES DE CASTRO
 

Matrícula 5108101
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Processo Redistribuído

1. A movimentação: ( Processo Redistribuído - Trindade - 1ª

Vara Cível (Normal) - Distribuído para: KARINE UNES

SPINELLI ) do dia 18/05/2023 14:11:35 não possui

"Arquivos".
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 www.cipalam.com.br Av. Brasil, 845, Iguaçu 
 Tel.: 31 3829.6300 Ipatinga, MG 
  CEP: 35162-036 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA E REG 
PUBLICOS DA COMARCA DE TRINDADE – GOIÁS 
 

 

Processo nº 0457793-19.2015.8.09.0149 
 

 

CIPALAM INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINADOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na Avenida Brasil, nº 845, Bairro Iguaçu, na cidade de Ipatinga, estado de 
Minas Gerais, CEP 35.162-036, e-mail juridico@cipalam.com.br , neste ato representada por seu sócio 
administrador GERALDO EDER DRUMOND ALVES, brasileiro, casado, pelo regime de separação total de 
bens, residente e domiciliado na Rua Jequitibá, nº 209 - Apto 901, Bairro Horto, Ipatinga/MG, CEP 35.160-
306,  vem perante Vossa Excelência, requerer a juntada da Procuração e do Substabelecimento anexos 
para integrar o Polo Passivo na Ação de Recuperação Judicial. 

Requer ainda, que todas as intimações, ciências e notificações referentes 
ao presente feito sejam realizadas exclusivamente em nome de sua procuradora, DEBORA CRISTINA 
TEIXEIRA FARIA, OAB MF 226174, sob pena de nulidade dos atos praticados, inclusive aquelas por meio 
eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/06, através do e-mail “juridico@cipalam.com.br”. 

 

 

Termos em que pede, 
Deferimento. 
 
 
 
Ipatinga/MG, 22 de maio de 2023. 

 

CIPALAM INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINADOS LTDA 
                 GERALDO EDER DRUMOND ALVES 
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PROCURAÇÃO 
 
 
 
CIPALAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAMINADOS LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Avenida Brasil, nº 854, Bairro Iguaçu, Cidade de Ipatinga 
- MG, CEP. 35162-036, inscrita no CNPJ sob o nº 06.943.259/0001-52, neste ato 
representada por seu administrador Sr. GERALDO EDER DRUMOND ALVES, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº M-1.127.916, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 139.381.776-91, residente e domiciliado na Rua Jequitibá, n. 209, apto. 
901, bairro Horto, CEP 35.160-306, Ipatinga-MG, pelo presente instrumento particular 
de mandato, nomeia e constitui sua bastante procuradora DEBORA CRISTINA 
TEIXEIRA FARIA, brasileira, divorciada, advogada, inscrita na OAB/MG sob nº o  
226174, com endereço profissional na Avenida Brasil, nº 845, Bairro Iguaçu, 
Ipatinga/MG, CEP 35.162-036, ,  com a cláusula “AD JUDICIA ET EXTRA”, para 
representá-la perante quaisquer Entidades Públicas Municipais, Estaduais e Federais 
da Administração Direta ou Indireta, bem como qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-las nas 
contrárias, seguindo umas e outras até a final decisão usando, para tanto, de todos os 
recursos legais e processuais bem como acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 
poderes especiais para transigir, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 
desistir, renunciar ao direito em que se funda a ação, receber e dar quitação, 
praticando, enfim, todo e qualquer ato necessário ao bom e fiel cumprimento do 
presente mandato, podendo, inclusive, substabelecer com ou sem reserva de iguais 
poderes sendo o presente especificamente para acompannhamento da ação de 
Recuperação Judicial em que figura como credor quirografário nos autos nº 
0457793-19-2015.8.09.0149. 
 

 

Ipatinga, 28 de maio de 2023. 
 
 
 
 

CIPALAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAMINADOS LTDA. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

 
 1ª Vara Cível da Comarca de Trindade

 
CERTIDÃO

 
Metas CNJ

 
 
 

CERTIFICO que o presente feito veio redistribuído da extinta 3ª vara cível e que, nesta
data, foram verificados os seguintes dados do processo: (1) classe, (2) fase, (3) anotação quanto
ao réu citado ou não, (4) citação por edital ou não, (4) nomes e CPF/CNPJ das partes.
 

O referido é verdade e dou fé.
 

 
 

Trindade, datado e assinado digitamente
 

Cirineu Meira de Oliveira
 

Escrivão Judicial
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DECISÃO ) do dia

10/07/2023 14:30:10 não possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
 

COMARCA DE TRINDADE
 

1ª VARA CÍVEL & INFÂNCIA E JUVENTUDE
 

Telefone/WhatsApp Business: (62) 3236 - 9843    E-mail: cartciv1trindade@tjgo.jus.br
 

Balcão Virtual/Meeting ID: 934 991 1364           Passcode: BALCAO
 

"É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a
violência infantil"

 
"DISQUE 100"

 
Processo Digital: 0457793-19.2015.8.09.0149
 
Natureza:PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento ->
Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos
Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação Judicial
 
Requerente:HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP
 
 
 

Despacho
 

 
 

Considerando a redistribuição dos processos advindos da extinta 3ª Vara
Cível desta Comarca, foi determinado administrativamente por esta magistrada, na
condição de gestora natural da unidade judiciária da 1ª Vara Cível, que o cartório
efetuasse a conferência dos seguintes dados processuais: 1) Classe; 2) Fase; 3)
Anotação quanto ao(s) réu(s) citado(s) ou não; 4) Citação por edital ou não; 4) Nomes
e CPF/CNPJ das partes.
 

Além disso, foi determinado o proferimento dos atos ordinatórios pertinentes
ao andamento processual de cada caso, evidenciando, ainda, que tais providências
não são mera faculdade deste Juízo, mas de observância obrigatória dos eixos
temáticos de avaliação de produtividade pelo CNJ, quais sejam: governança,
produtividade, transparência e informação.
 

Contudo, da contínua análise dos referidos processos por esta magistrada,
restou verificado que as determinações supramencionadas não foram cumpridas
corretamente, tendo a serventia se limitado a juntar uma certidão genérica de
conferência dos dados.
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Isso posto, vislumbrando a necessidade de organização processual desta
serventia, que recebeu, aproximadamente, 1500 (mil e quinhentos) processos após a
extinção da 3ª Vara Cível, DETERMINO:
 

1) Deverá o cartório organizar todos os dados processuais da seguinte
maneira:
 

a) Certificar se os polos da ação estão preenchidos pelas partes
corretas;
 

b) Certificar se os dados das partes estão corretamente indicados no
PROJUDI, sendo que, em caso negativo, deverá proceder à correta indicação e,
na ausência de dados, proferir ato ordinatório de intimação da parte para
apresentação das referidas informações;
 

c) Certificar se o(s) réu(s) foi/foram citado(s) ou não e, em caso positivo,
indicar o evento da citação, lançando a informação nos dados processuais do
PROJUDI;
 

d) Certificar eventual decretação de revelia da parte requerida, sendo
que, em caso positivo, deverá indicar o evento e, também, lançar nos dados
processuais do PROJUDI;
 

e) Certificar se houve citação por edital ou não, informando se houve a
nomeação de curador ou a remessa dos autos à Defensoria Pública;
 

f) Certificar se os advogados constituídos ou substabelecidos, seja nos
autos físicos, ora digitalizados, ou digitais, estão devidamente habilitados;
 

2) Deverá o cartório cumprir as decisões proferidas pelo extinto Juízo da
3ª Vara Cível, sem necessidade de ratificação;
 

3) Deverá o cartório proferir os atos ordinatórios pertinentes ao caso, a
fim de dar andamento ao processo.
 

Trindade, datado e assinado digitalmente.
 

 
 

Karine Unes Spinelli
 

Juíza de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de HBS SELARIA

METALURGICA EIRELI EPP (Referente à Mov. Despacho ->

Mero Expediente - 27/09/2023 15:04:34) ) do dia 07/12/2023

12:50:11 não possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

Rua E, , Qd. 5, Lt. 03, Área 1, Recantos dos Lagos, Trindade-GO 
 1ª Vara Cível, Infância e Juventude Cível da Comarca de Trindad

 
Processo nº: 0457793-19.2015.8.09.0149 
Promovente/Requerente: HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP 
Promovido/Requerido: ${processo.polopassivo.nome}
 

 
 

CERTIDÃO
 
 
 

Certifico que, após análise aos autos, verifiquei que:
 

Consta apena a parte Autora ( empresa em recuperação judicial) cadastrada no sistema
PROJUDI, inclusive com a anotação do número do cadastro de pessoa física e/ou jurídica.
Não foram encontradas nos autos, partes caracterizadas como requeridas.
Não houve a decretação de revelia;
Os advogados que estão habilitados nos autos são somente os da parte autora, visto que,
não foi encontrado nos autos despacho determinando habilitação de outras partes ou
outros advogados.
Informo que as fls. 257 da parte que foi scaneado dos autos fisicos consta nomeação do Sr.
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, como ADMINISTRADOR JUDICIAL, o qual encontra-se
devidamente cadastrado nos autos, sendo que assinou o termo de compromisso as fls.
378/379.
Consta junto ao evento 18, petição de cessão de crédito.
Certifico, ainda, no evento 42 o Juiz da extinto juízo de 3ª Vara Cível, determinou a
intimação da autora para andamentar o feito, contudo, no evento 44 pede dilação de prazo,
porem, até a presente data, a parte autora não deu o devido andamento ao feito.
 

Assim, encaminho os autos conclusos para Deliberação.
 
O referido é verdade e dou fé.
 
Datado e assinado digitalmente.
 

LINDOMAR ANTONIO BRASIL 

Analista Judiciário 

(Assinado Eletronicamente)
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DECISÃO ) do dia

07/12/2023 13:43:44 não possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE TRINDADE

 
1ª VARA CÍVEL & INFÂNCIA E JUVENTUDE

 
Telefone/WhatsApp Business: (62) 3236 - 9843    E-mail: cartciv1trindade@tjgo.jus.br

 
Balcão Virtual/Meeting ID: 934 991 1364           Passcode: BALCAO

 
Processo Digital: 0457793-19.2015.8.09.0149
 
Natureza:PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de
Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e
Regimentos -> Recuperação Judicial
 
Requerente:HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP
 
Requerido:${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

Despacho
 

 
 

Concedo o prazo complementar de 15 dias para recuperando atender ao despacho de
evento 42, ciente de que a inércia poderá ensejar a convolação em falência, por aplicação do art.
53 da Lei 11.101/2005
 

Transcorrido o prazo sem as retificações do plano de recuperação judicial, intimem-se o
Ministério Público e o Administrador Judicial, para manifestação em 15 dias.
 

Cumpra-se.
 

Trindade, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

Karine Unes Spinelli
 

Juíza de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de HBS SELARIA

METALURGICA EIRELI EPP - Polo Ativo (Referente à Mov.

Despacho -> Mero Expediente (CNJ:11010) - ) ) do dia

25/02/2024 18:27:42 não possui "Arquivos".
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Rua E, , Qd. 5, Lt. 03, Área 1, Recantos dos Lagos, Trindade-GO 
 1ª Vara Cível, Infância e Juventude Cível da Comarca de Trindade

 
Processo nº: 0457793-19.2015.8.09.0149 
Promovente/Requerente: HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP 
Promovido/Requerido: ${processo.polopassivo.nome}
 

CERTIDÃO
 
 
 

CERTIFICO que, o prazo determinado no despacho inserto no evento 57, transcorreu sem
manifestação da parte autora.
 

O referido é verdade e dou fé.
 

Datado e assinado digitalmente.
 

 
 

Káritha Xavier Costa 

Analista Judiciário 

(Assinado Eletronicamente)
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Trindade - Promotoria da 1ª Vara Cível (Referente à Mov.

Prazo Decorrido (CNJ:1051) - ) ) do dia 20/03/2024 16:55:53

não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de FRANCISCO PEREIRA DA

SILVA (Administrador) - Administrador (Referente à Mov.

Prazo Decorrido - 20/03/2024 16:55:53) ) do dia 20/03/2024

17:35:26 não possui "Arquivos".
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Troca de Responsável

1. A movimentação: ( Troca de Responsável - MP

Responsável Anterior: Cyro Terra Peres <br> MP

Responsável Atual: EUDES LEONARDO BOMTEMPO ) do

dia 21/03/2024 13:01:26 não possui "Arquivos".
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

Ministério Público (Referente à Mov. Prazo Decorrido

(20/03/2024 16:55:53)) ) do dia 01/04/2024 03:16:14 não

possui "Arquivos".
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA
COMARCA DE TRINDADE

Número do Ministério Público 201600526975

Número Judicial 0457793-19.2015.8.09.0149

 
MM Juíza,

 

Cuida-se de demanda de recuperação judicial promovida por HBS SELARIA E METALÚRGICA

EIRELI ajuizada em 17/12/2015 (evento n.º 1, doc. 1).

 

Foi deferido o processamento da recuperação judicial e nomeado FRANCISCO PEREIRA DA

SILVA como administrador judicial (fls. 257/258).

 

Apresentado o plano de recuperação judicial (fls. 334/344).

 

Publicado o edital a que se refere o art. 52, § 1º da Lei n.º 11.101/2005 (fls. 592/595).

 

Pedido de destituição do Administrador Judicial (fls. 611/613).

 

Convocada Assembleia Geral de Credores (ev. 11).

 

Intimado a manifestar sobre a possibilidade de realizar o conclave de modo telepresencial, o

Administrador Judicial requereu que o ato seja realizado mediante o uso de sala no Fórum (ev. 38).

 

Após, determinou-se a intimação da recuperanda para, no prazo de 05 (cinco) dias, realizar as

retificações que entender pertinentes no plano de recuperação judicial apresentado em fls. 334/344

(evento n.º 42).

 

A recuperanda solicitou dilação de prazo (evento n.º 44), o qual foi concedido (evento nº 57).

 

Certificou-se que o prazo de dilação transcorreu sem manifestação da parte (evento n.º 59).

 

Autos com vista.

 

Ademais, os Tribunais prelecionam que é necessária a intimação pessoal da recuperanda antes
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da convolação em falência: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CONVOLAÇÃO EM
FALÊNCIA - INÉRCIA DA RECUPERANDA EM ATENDER AS
DETERMINAÇÕES JUDICIAIS - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA
RECUPERANDA - APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 485, § 1°, DO CPC.
Havendo o descumprimento das determinações judicias, o Juízo deve intimar a
recuperanda pessoalmente antes de convolar a recuperação judicial em falência.
 (TJMG -  Agravo de Instrumento-Cv  1.0000.22.269379-8/001, Relator(a): Des.(a)
Alexandre Victor de Carvalho , 21ª Câmara Cível Especializada, julgamento em
25/10/2023, publicação da súmula em 26/10/2023).

 

 

Diante do exposto, o Ministério Público manifesta-se: 

 

a) pela intimação pessoal da recuperanda para,  no prazo de 05 (cinco) dias, realizar as

retificações que entender pertinentes no plano de recuperação judicial apresentado em fls. 334/344;

 

b) pelo cumprimento do despacho de evento n.º 57, a fim de que seja intimado o Administrador

Judicial.

 

 

Trindade/GO, datado e assinado digitalmente.

 
 
EUDES LEONARDO BOMTEMPO
             Promotor de Justiça
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Processo nº: 0457793-19.2015.8.09.0149 
Promovente/Requerente: HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP 
Promovido/Requerido: ${processo.polopassivo.nome}
 

CERTIDÃO
 
 
 

CERTIFICO que, o prazo determinado no despacho inserto no evento 57, transcorreu sem
manifestação do Administrador judicial, tendo em vista que o mesmo foi intimado em evento n. 61.
 

O referido é verdade e dou fé.
 

Datado e assinado digitalmente.
 

 
 

Káritha Xavier Costa 

Analista Judiciário 

(Assinado Eletronicamente)
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DESPACHO ) do

dia 22/04/2024 14:31:02 não possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
 

COMARCA DE TRINDADE
 

1ª VARA CÍVEL & INFÂNCIA E JUVENTUDE
 

Telefone/WhatsApp Business: (62) 3236 - 9843    E-mail: cartciv1trindade@tjgo.jus.br
 

Balcão Virtual/Meeting ID: 934 991 1364           Passcode: BALCAO
 

"É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a
violência infantil"

 
"DISQUE 100"

 
Processo Digital: 0457793-19.2015.8.09.0149
 
Natureza:PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento ->
Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos
Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação Judicial
 
Requerente:HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP
 
 
 

Despacho
 

Intime-se a empresa recuperanda, pessoalmente, no endereço: RODOVIA
GO 060, KM 22, 01 KM A ESQUERDA, SN (MARGEM DO CORREGO) - ZONA
RURAL, TRINDADE/GO (75.380-001), para realizar as retificações que entender
pertinentes no plano de recuperação judicial apresentado em fls. 334/344, no prazo de
05 (cinco) dias, ciente de que a inércia poderá ensejar a convolação em falência, por
aplicação do art. 53 da Lei 11.101/2005.
 

Ao mesmo tempo, intime-se novamente o administrador judicial, Dr. Francisco
Pereira da Silva, OAB/GO n. 15.446, também no prazo de 05 (cinco) dias, o qual, por
também ser advogado, devidamente habilitado nos autos, deve ser intimado via Diário
de Justiça.
 

Trindade, datado e assinado digitalmente.
 

 
 

Karine Unes Spinelli
 

Juíza de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de FRANCISCO PEREIRA DA

SILVA (Administrador) - Administrador (Referente à Mov.

Despacho -> Mero Expediente (CNJ:11010) - ) ) do dia

11/07/2024 15:44:59 não possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

Rua E, , Qd. 5, Lt. 03, Área 1, Recantos dos Lagos, Trindade-GO 

 1ª Vara Cível, Infância e Juventude Cível da Comarca de Trindade
 

Processo nº: 0457793-19.2015.8.09.0149 

Promovente/Requerente: HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP 

Promovido/Requerido: ${processo.polopassivo.nome}
 

CERTIDÃO
 
 
 

CERTIFICO que, nesta data, foi expedido carta de intimação e encaminhado ao endereço da parte autora, via

sistema e-carta, bem como a intimação do administador via DJ, conforme determinação judicial.
 

O referido é verdade e dou fé.
 
 
 

Trindade, 12 de julho de 2024
 

Káritha Xavier Costa
 

Analista Judiciário
 

(Assinado Eletronicamente)
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de FRANCISCO PEREIRA DA

SILVA (Administrador) - Administrador (Referente à Mov.

Certidão Expedida (CNJ:60) - ) ) do dia 12/07/2024 12:02:26

não possui "Arquivos".
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - Para (Polo Ativo)

HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP - Código de

Rastreamento Correios: YQ367549821BR

idPendenciaCorreios2508321idPendenciaCorreios ) do dia

17/07/2024 23:27:44 não possui "Arquivos".
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço, sem reserva de iguais, para ALESSANDRA DIAS GALASSI, brasileira, 

advogada inscrita na OAB/SP nº 162.546 e ANTONIO MARCOS DE SOUZA, brasileiro, 

advogado inscrito na OAB/SP nº 486.168, com escritório a Rua Felipe Camarão, 559, 

Prosperidade, CEP: 09550-150, São Caetano do Sul/SP, os poderes que me foram outorgados 

por PIRES DO RIO CIBRAÇO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FERRO E AÇO LTDA, 

para atuar no processo de Recuperação Judicial, processo de nº 0457793-19.2015.8.09.0149 em 

trâmite na 3ª Vara Cível do Foro de Trindade/GO, da empresa HBS SELARIA 

METALURGICA EIRELI e praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento 

deste referido mandato. 

 

  

 

São Caetano do Sul/SP, 05 de julho de 2024.  

 

MARILICE DUARTE BARROS 

OAB /SP Nº 133.310 
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Rua Felipe Camarão, 559 –Prosperidade – São Caetano do Sul – SP – CEP.: 09550-150 
Tel: (0xx11) 4225-9749 – (0xx11) 4225-9750 – e-mail:juridico@piresdorio.com.br 

www.piresdorio.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª 

VARA CÍVEL DO FORO DE TRINDADE/GO.   

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0457793-19.2015.8.09.0149 

 

                 PIRES DO RIO CIBRAÇO COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA DE FERRO E AÇO LTDA – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, já devidamente qualificada nos autos desta ação em face da 

empresa HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP, vem 

respeitosamente a presença de V. Exa. requerer a juntada do substabelecimento 

em anexo estabelecendo poderes a seus novos patronos. 

 

Diante disto, solicita que todas as futuras 

informações, intimações e publicações, sejam endereçadas exlusivamente a 

estes patronos, Dr. Antonio Marcos de Souza, OAB/SP nº 486.168 e 

Dra. Alessandra Dias Galassi, OAB/SP nº 162.546. 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Caetano do Sul, 05 de agosto de 2024 

 

ANTONIO MARCOS DE SOUZA 

OAB/SP nº 486.168 

 

ALESSANDRA DIAS GALASSI 

OAB/SP nº 162.546 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                                                                                                                                                           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE TRINDADE, ESTADO DE GOIÁS.   
 
PROCESSO 

 

 
 

 
 
 

 
 
ITAÚ UNIBANCO S.A., devidamente qualificado nos autos da 

ação em epígrafe que move HBS SELARIA E METALURGICA EIRELI, vem, por seus 

advogados infra-assinados, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor 

e requerer o seguinte: 

 

Cumpre informar que o banco peticionante formalizou 

ACORDO com o devedor solidário, no qual englobou todos os contratos arrolados na 

presente ação de recuperação judicial.  

 

Desta forma, requer a Vossa Excelência, a exclusão do banco 

ITAU UNIBANCO S/A do Quadro Geral de Credores, uma vez que não possui mais 

créditos na recuperação judicial, eis que liquidada a obrigação em relação a este 

credor, bem como, posteriormente,  a exclusão dos patronos do peticionante da 

capa dos autos, não sendo mais necessário que publicações e intimações sejam a 

eles direcionadas. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 4 de setembro de 2024. 

 

*04577931920158090149*

0457793.19.2015.8.09.0149

*3110377* 
576955– RJ  

          LCARVALHO 
LCAR 
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DESPACHO ) do

dia 17/09/2024 13:27:54 não possui "Arquivos".

Processo: 0457793-19.2015.8.09.0149
Movimentacao 75 : Autos Conclusos

U
su

ário
: H

IA
N

 M
A

T
H

E
U

S
 C

O
R

R
E

A
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 27/03/2026 13:58:53
T

R
IN

D
A

D
E

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 450.000,00



           
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
 

COMARCA DE TRINDADE
 

1ª VARA CÍVEL & INFÂNCIA E JUVENTUDE
 

Telefone/WhatsApp Business: (62) 3236 - 9843    E-mail: cartciv1trindade@tjgo.jus.br
 

Balcão Virtual/Meeting ID: 934 991 1364           Passcode: BALCAO
 

"É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a
violência infantil"

 
"DISQUE 100"

 
Processo Digital: 0457793-19.2015.8.09.0149
 
Natureza: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento ->
Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos
Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação Judicial
 
Requerente: HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP
 
 
 

Decisão
 

 
 

Trata-se de ação de recuperação judicial em que se verificaram dificuldades
na intimação da empresa recuperanda, por motivo de devolução do mandado dos
Correios, em razão da localização da sede em zona rural (RODOVIA GO 060, KM 22,
01 KM À ESQUERDA, S/N - MARGEM DO CÓRREGO - ZONA RURAL,
TRINDADE/GO, CEP 75380-001). Além disso, o administrador judicial, Dr. Francisco
Pereira da Silva, foi intimado via Diário de Justiça e não se manifestou, conforme
despacho anterior.
 

No presente momento, verifica-se a urgência de regularização do plano de
recuperação judicial apresentado, sob pena de convolação da recuperação em
falência, conforme o disposto no art. 53 da Lei nº 11.101/2005. Ademais, o Itaú
Unibanco S.A. formulou pedido de exclusão de seu crédito do quadro geral de
credores, constante do mov. 74.
 

Feitas essas considerações, determino a intimação da empresa recuperanda,
por Oficial de Justiça,  para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente as retificações
que entender pertinentes ao plano de recuperação judicial, conforme indicado no
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despacho anterior. A recuperanda deverá ser advertida de que a inércia poderá
ensejar a convolação em falência, nos termos do art. 53 da Lei nº 11.101/2005.
 

Intime-se novamente o administrador judicial, Dr. Francisco Pereira da Silva,
OAB/GO n. 15.446, via Diário de Justiça para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresente manifestação nos autos, sob pena de aplicação das sanções previstas na
legislação aplicável e substituição de sua função, caso persista o silêncio.
 

Defiro o pedido do Itaú Unibanco S.A. e determino a exclusão do crédito
solicitado do quadro geral de credores, com a devida atualização e regularização dos
autos.
 

Trindade, datado e assinado digitalmente.
 

 
 

Karine Unes Spinelli
 

Juíza de Direito
 
 
 

Processo: 0457793-19.2015.8.09.0149
Movimentacao 76 : Decisão -> Outras Decisões
Arquivo 1: decisao_recuperacao_judicial.html - Pag.2/2 U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 27/03/2026 13:58:53

T
R

IN
D

A
D

E
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 450.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/10/2024 16:37:05
Assinado por KARINE UNES SPINELLI
Localizar pelo código: 109687695432563873825782298, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de FRANCISCO PEREIRA DA

SILVA (Administrador) - Administrador (Referente à Mov. - ) )

do dia 22/10/2024 16:37:05 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de FRANCISCO PEREIRA DA

SILVA (Administrador) - Administrador (Referente à Mov.

Decisão -> Outras Decisões - 22/10/2024 16:37:05) ) do dia

11/11/2024 13:48:20 não possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
Comarca de TRINDADE 

Rua E, , Qd. 5, Lt. 03, Área 1, RECANTO DOS LAGOS, TRINDADE-Goiás, 75380000, Trindade - 1ª Vara Cível,
cartciv1trindade@tjgo.jus.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 12h às 18h
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
 

Mandado................: 3824009 
Processo................: 0457793-19.2015.8.09.0149 
Classe ....................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento ->
Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por
Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação Judicial 
Juiz(a).....................: KARINE UNES SPINELLI 
(Parte(s) autora(s).: HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP 
(Parte(s) ré(s).........: 
Valor da causa... ....: 450.000,00 
Valor exequendo....:
 

Código de acesso.: Para consultar o seu processo, acesse o site
https://projudi.tjgo.jus.br, clique na imagem correspondente a uma lupa no canto
superior direito, clique na opção "Consulta processo por código", insira o número
do processo e digite o seguinte código de acesso: xbtez5w63dt6wwjj 
 

 
Destinatário(a): HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP, CNPJ:03.662.529/0001-69 
Endereço: RODOVIA GO 060, KM 22, 01 KM A ESQUERDA, SN (MARGEM DO CORREGO)  0 
0 ZONA RURAL I -- TRINDADE GO 75380001
 
 
 
O(A) Juiz(a) de Direito KARINE UNES SPINELLI, da(o) Trindade - 1ª Vara Cível, ORDENA ao(à)
Oficial(a) de Justiça que, em cumprimento ao presente mandado, proceda conforme determinado
abaixo:
 
DETERMINAÇÃO: INTIME-SE HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP para apresentar as
retificações que entender pertinentes ao plano de recuperação judicial, conforme indicado no
despacho anterior.
 
OBSERVAÇÕES: A recuperanda deverá ser advertida de que a inércia poderá ensejar a
convolação em falência, nos termos do art. 53 da Lei nº 11.101/2005.
 

TRINDADE, 11 de novembro de 2024.
 

                        
                    PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Processo: 0457793-19.2015.8.09.0149
Movimentacao 79 : Mandado Expedido
Arquivo 1: online.html - Pag.1/2 U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 27/03/2026 13:58:54

T
R

IN
D

A
D

E
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 450.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 11/11/2024 14:05:41
Assinado por JORDANNA VITORIA ALVES DE LIMA
Localizar pelo código: 109787685432563873829207327, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 Jordanna Vitória Alves de Lima 
Analista Judiciário 

 
 

KARINE UNES SPINELLI 
Juiz(a) de Direito

 
Ciente:  
Data: ---/---/----  Horário: 
 
 
( X ) Mandado Cível sob ordem de serviço OS 
 
 
"É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil" Canal de comunicação

para proteção de crianças e adolescentes - Disque 100  (Art. 2º, Recomendação CNJ nº 111/2021)
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Comarca de Trindade 

 

C E R T I D Ã O   

 

- Mandado n. 3824009 

  Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente 

mandado, dirigi-me ao endereço nele indicado, no dia 12/12/2024, por 

volta das 11h38min, e aí sendo, PROCEDI À INTIMAÇÃO DE HBS 

SELARIA METALURGICA EIRELI EPP, na pessoa do Sr. 

Wanderson Marinho, CPF n. 887.317.311-04, funcionário que se 

identificou como responsável pelo recebimento das comunicações 

forenses. Após a leitura de todo o conteúdo do mandado, exarou 

assinatura e aceitou a contrafé que lhe ofereci. Por se tratar de Zona 

Rural e para facilitar a futura identificação do endereço, informo seu 

complemento: “Acesso pela Av. dos Angicos, no lado direito, 

Jardim Imperial, Trindade/GO”. Nada mais. 

 

Trindade, datado e assinado digitalmente. 

 

RAMIRO MATUSALÉM DE PAULO 

Oficial de Justiça Avaliador 

Matrícula n. 5243913 
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de FRANCISCO PEREIRA DA

SILVA (Administrador) - Administrador (Referente à Mov.

Mandado Cumprido - 13/01/2025 11:48:37) ) do dia

13/01/2025 12:08:45 não possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

Rua E, , Qd. 5, Lt. 03, Área 1, Recantos dos Lagos, Trindade-GO 
 1ª Vara Cível, Infância e Juventude Cível da Comarca de Trindade

 
Processo nº: 0457793-19.2015.8.09.0149 
Promovente/Requerente: HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP 
Promovido/Requerido: ${processo.polopassivo.nome}
 

CERTIDÃO
 
 
 

CERTIFICO que, o prazo determinado na Decisão inserta no evento 76, transcorreu sem
manifestação de ambas as partes.
 

O referido é verdade e dou fé.
 

Datado e assinado digitalmente.
 

 
 

Jordanna Vitória Alves de Lima 

Analista Judiciário 

(Assinado Eletronicamente)
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DECISÃO ) do dia

12/02/2025 13:47:42 não possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE TRINDADE

 
1ª VARA CÍVEL & INFÂNCIA E JUVENTUDE

 
Telefone/WhatsApp Business: (62) 3236 - 9843    E-mail: cartciv1trindade@tjgo.jus.br

 
Balcão Virtual/Meeting ID: 934 991 1364           Passcode: BALCAO

 
"É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a

violência infantil"
 

"DISQUE 100"
 

Processo Digital: 0457793-19.2015.8.09.0149
 
Natureza: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento ->
Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos
Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação Judicial
 
Requerente: HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP
 
Requerido: ${processo.polopassivo.nome}
 

Despacho
 

 
 

Verifica-se nos autos que, após a apresentação do plano de
recuperação judicial, não houve qualquer manifestação posterior da parte
devedora, tampouco do administrador judicial, o que compromete o regular
andamento do feito e a análise quanto à eventual homologação do plano ou
adoção de providências subsequentes.
 

Diante da inércia verificada, intime-se o Ministério Público para que se
manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da situação processual,
podendo sugerir diligências, providências saneadoras ou, se for o caso, a
convolação da recuperação em falência.
 

Só então, conclusos.
 

Trindade, datado e assinado digitalmente.
 

 
 

Karine Unes Spinelli
 

Juíza de Direito
 

Gab. 07

Processo: 0457793-19.2015.8.09.0149
Movimentacao 84 : Despacho -> Mero Expediente
Arquivo 1: online.html - Pag.1/2 U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 27/03/2026 13:58:54

T
R

IN
D

A
D

E
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 450.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/05/2025 20:02:11
Assinado por KARINE UNES SPINELLI
Localizar pelo código: 109287665432563873753666464, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
 

Processo: 0457793-19.2015.8.09.0149
Movimentacao 84 : Despacho -> Mero Expediente
Arquivo 1: online.html - Pag.2/2 U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 27/03/2026 13:58:54

T
R

IN
D

A
D

E
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 450.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/05/2025 20:02:11
Assinado por KARINE UNES SPINELLI
Localizar pelo código: 109287665432563873753666464, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Trindade - Promotoria da 1ª Vara Cível (Referente à Mov. - ) )

do dia 20/05/2025 20:02:11 não possui "Arquivos".
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

Ministério Público (Referente à Mov. Despacho -> Mero

Expediente (20/05/2025 20:02:11)) ) do dia 30/05/2025

03:04:12 não possui "Arquivos".
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA
COMARCA DE TRINDADE

Número do Ministério Público 201600526975

Número Judicial 0457793-19.2015.8.09.0149

 
MM Juíza,

 

Trata-se de demanda de recuperação judicial promovida por HBS SELARIA E METALÚRGICA

EIRELI ajuizada em 17/12/2015 (evento n.º 3, doc. 1).

 

Foi deferido o processamento da recuperação judicial e nomeado FRANCISCO PEREIRA DA

SILVA como administrador judicial (fls. 257/258).

 

Apresentado o plano de recuperação judicial (fls. 334/344).

 

Publicado o edital a que se refere o art. 52, § 1º da Lei n.º 11.101/2005 (fls. 592/595).

 

Pedido de destituição do Administrador Judicial (fls. 611/613).

 

Convocada Assembleia Geral de Credores (ev. 11).

 

Intimado a manifestar sobre a possibilidade de realizar o conclave de modo telepresencial, o

Administrador Judicial requereu que o ato se realizasse mediante o uso de sala no Fórum (ev. 38).

 

Após, determinou-se a intimação da recuperanda para, no prazo de 05 (cinco) dias, realizar as

retificações que entender pertinentes no plano de recuperação judicial apresentado em fls. 334/344

(evento n.º 42).

 

A recuperanda solicitou dilação de prazo (evento n.º 44), o qual foi concedido (evento nº 57).

 

Certificou-se que o prazo de dilação transcorreu sem manifestação da parte (evento n.º 59).

 

O Ministério Público manifestou-se: a) pela intimação pessoal da recuperanda para, no prazo de

05 (cinco) dias, realizar as retificações que entender pertinentes no plano de recuperação judicial

apresentado em fls. 334/344; b) pelo cumprimento do despacho de evento n.º 57, a fim de que seja
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intimado o Administrador Judicial.

 

A empresa e o Administrador foram intimados (eventos n.º 80 e 81).

 

Autos com vista.

 

No processo de Falência, assim como no de Recuperação judicial, após a edição da Lei n.º

11.101/05, a atuação do Ministério Público tornou-se mínima, verificando-se apenas nas hipóteses

estritamente previstas nos dispositivos da Lei.

 

O renomado doutrinador Fábio Ulhoa Coelho [1], a propósito, nos ensina:

 
Não há, em suma, nenhuma razão para o Ministério Público participar de todos os
pedidos de falência, das verificações e habilitações de crédito, dos pedidos de
restituição e de todos os atos do processo falimentar. Deixou, por outro lado, de ser
obrigatória sua intervenção em todo e qualquer processo de que é parte ou interessada
a massa falida. Nesses casos (pedido de falência, verificação de crédito, todo e
qualquer processo que envolve a massa etc.), só há fundamento legal para a
oitiva do Ministério Público quando o juiz constatar fatos como indício de crime,
desrespeito à lei ou ameaça de lesão ao interesse público. Quando não houver
tais elementos, os interesses em conflito não ultrapassam os limites dos privados
entre o devedor empresário em crise e seus credores. Não se revela, por isso,
suficiente fundamento para a reiterada e constante manifestação do Ministério
Público ao longo dos atos do processo de falência.

 

Com efeito, de acordo com a vigente sistemática legal e constatado interesse público em

concreto, o Ministério Público somente intervém nas seguintes situações:

1. para impugnar relação de credores[2];
2. proposição de ação de rescisão de crédito[3];
3. quando intimado do relatório do Administrador que aponte responsabilidade penal

de qualquer dos envolvidos[4];
4. com objetivo de pedir substituição do Administrador Judicial ou membro do

Comitê de Credores [5];
5. quando intimado sobre a substituição das deliberações da assembleia-geral de

credores, comprovada a adesão de credores que representem mais da metade do
valor dos créditos sujeitos à recuperação judicial (vide alterações promovidas pela
Lei nº 14.112/2020)[6];

6. para tomar as providências criminais eventualmente cabíveis, caso sejam
detectados, logo após a distribuição do pedido inicial, indícios contundentes de
utilização fraudulenta da ação de recuperação judicial (vide alterações promovidas
pela Lei nº 14.112/2020)[7];

7. quando intimado do despacho de processamento da Recuperação Judicial [8];
8. quando intimado da decisão que conceder a recuperação judicial (vide alterações
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promovidas pela Lei nº 14.112/2020)[9];
9. para recorrer contra a decisão de concessão da Recuperação judicial [10];

10. a fim de se manifestar sobre a prestação de contas do Administrador Judicial
(situação aplicada por analogia à falência)[11];

11. para intervir nos processos que envolvam insolvência transnacional (conforme
alterações promovidas pela Lei nº 14.112/2020)[12];

12. para propor ação penal no caso de incidência de qualquer dos crimes tipificados na
Lei 11.101/05[13].

 

Vê-se, portanto, a intervenção do Ministério Público deve ser pontual, pautada como fiscal da

ordem jurídica e pelo interesse público, não cabendo ao órgão a posição ativa de pedido de

diligências das quais interessam as partes, sob pena de subversão do papel constitucional e legal

delimitado.

 

Realizado esse apontamento, em relação à inércia do Administrador Judicial, o art. 30, § 2º, da

Lei nº 11.101/2005 dispõe que: "o Ministério Público poderá requerer ao juiz a substituição do

administrador judicial."

 

Ademais, cabível a destituição do administrador judicial em decorrência da sua inércia em cumprir

atos que lhe competiam, in verbis: 

 
Art. 31. O juiz, de ofício ou a requerimento fundamentado de qualquer interessado,
poderá determinar a destituição do administrador judicial ou de quaisquer dos
membros do Comitê de Credores quando verificar desobediência aos preceitos
desta Lei, descumprimento de deveres, omissão, negligência ou prática de ato
lesivo às atividades do devedor ou a terceiros.
§ 1º No ato de destituição, o juiz nomeará novo administrador judicial ou
convocará os suplentes para recompor o Comitê.

 

Nesse contexto, tendo em vista a omissão, o Ministério Público manifesta-se pela destituição do

Administrador Judicial, nos termos do art. 31 acima mencionado.

 

Por fim, manifesta-se pela regular continuidade da demanda, com a intimação deste órgão

ministerial nas estritas hipóteses acima especificadas, em observância à legislação vigente.

 

Trindade/GO, datado e assinado digitalmente.

 
 
EUDES LEONARDO BOMTEMPO
             Promotor de Justiça
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[1] COELHO, Fábio Ulhoa. Comentários à Nova Lei de Falências e de Recuperação Judicial de Empresas. São Paulo:

Saraiva,2005, p.32.

[2] Art. 8º. No prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação da relação referida no art. 7º, § 2 o, desta Lei, o Comitê,

qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público podem apresentar ao juiz impugnação contra a

relação de credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância

ou classificação de crédito relacionado.

[3] Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o

encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no

Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de

descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do

julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores. § 1º A ação prevista neste artigo será proposta

exclusivamente perante o juízo da recuperação judicial ou da falência ou, nas hipóteses previstas no art. 6º, §§ 1º e 2º,

desta Lei, perante o juízo que tenha originariamente reconhecido o crédito. § 2º Proposta a ação de que trata este

artigo, o pagamento ao titular do crédito por ela atingido somente poderá ser realizado mediante a prestação de

caução no mesmo valor do crédito questionado.

[4] Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de outros deveres que esta

Lei lhe impõe: (…) II - na recuperação judicial: (…) d) apresentar o relatório sobre a execução do plano de

recuperação, de que trata o inciso III do caput do art. 63 desta Lei; (…) § 4º Se o relatório de que trata a alínea e do

inciso III do caput deste artigo apontar responsabilidade penal de qualquer dos envolvidos, o Ministério Público será

intimado para tomar conhecimento de seu teor.

[5] Art. 30. Não poderá integrar o Comitê ou exercer as funções de administrador judicial quem, nos últimos 5 (cinco)

anos, no exercício do cargo de administrador judicial ou de membro do Comitê em falência ou recuperação judicial

anterior, foi destituído, deixou de prestar contas dentro dos prazos legais ou teve a prestação de contas desaprovada.

(…) § 2º O devedor, qualquer credor ou o Ministério Público poderá requerer ao juiz a substituição do administrador

judicial ou dos membros do Comitê nomeados em desobediência aos preceitos desta Lei.

[6] Art. 45-A. As deliberações da assembleia-geral de credores previstas nesta Lei poderão ser substituídas pela

comprovação da adesão de credores que representem mais da metade do valor dos créditos sujeitos à recuperação

judicial, observadas as exceções previstas nesta Lei. (…) § 4º As deliberações no formato previsto neste artigo serão

fiscalizadas pelo administrador judicial, que emitirá parecer sobre sua regularidade, com oitiva do Ministério Público,

previamente à sua homologação judicial, independentemente da concessão ou não da recuperação judicial. (Incluído

pela Lei nº 14.112, de 2020).

[7] Art. 51-A. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, poderá o juiz, quando reputar necessário, nomear

profissional de sua confiança, com capacidade técnica e idoneidade, para promover a constatação exclusivamente das

reais condições de funcionamento da requerente e da regularidade e da completude da documentação apresentada

com a petição inicial. (…) § 6º Caso a constatação prévia detecte indícios contundentes de utilização fraudulenta da

ação de recuperação judicial, o juiz poderá indeferir a petição inicial, sem prejuízo de oficiar ao Ministério Público para

tomada das providências criminais eventualmente cabíveis. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020).

[8] Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o processamento da

recuperação judicial e, no mesmo ato: (…) V - ordenará a intimação eletrônica do Ministério Público e das Fazendas

Públicas federal e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento, a fim de

que tomem conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais créditos perante o devedor, para divulgação

aos demais interessados. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020).

[9] Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação judicial do devedor cujo plano não tenha

sofrido objeção de credor nos termos do art. 55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela assembleia-geral de credores

na forma dos arts. 45 ou 56-A desta Lei. (…) § 3º Da decisão que conceder a recuperação judicial serão intimados
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eletronicamente o Ministério Público e as Fazendas Públicas federal e de todos os Estados, Distrito Federal e

Municípios em que o devedor tiver estabelecimento. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020).

[10] Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e

todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o disposto no § 1o do art. 50 desta Lei. (…) §

2º Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá agravo, que poderá ser interposto por qualquer credor

e pelo Ministério Público.

[11] Art. 154. Concluída a realização de todo o ativo, e distribuído o produto entre os credores, o administrador judicial

apresentará suas contas ao juiz no prazo de 30 (trinta) dias. (…) § 3º Decorrido o prazo do aviso e realizadas as

diligências necessárias à apuração dos fatos, o juiz intimará o Ministério Público para manifestar-se no prazo de 5

(cinco) dias, findo o qual o administrador judicial será ouvido se houver impugnação ou parecer contrário do Ministério

Público.

[12] Art. 167-A. (…) § 5º O Ministério Público intervirá nos processos de que trata este Capítulo. (Incluído pela Lei nº

14.112, de 2020).

[13] Art. 187. Intimado da sentença que decreta a falência ou concede a recuperação judicial, o Ministério Público,

verificando a ocorrência de qualquer crime previsto nesta Lei, promoverá imediatamente a competente ação penal ou,

se entender necessário, requisitará a abertura de inquérito policial. § 1º O prazo para oferecimento da denúncia regula-

se pelo art. 46 do Decreto-Lei no. 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, salvo se o Ministério

Público, estando o réu solto ou afiançado, decidir aguardar a apresentação da exposição circunstanciada de que trata

o art. 186 desta Lei, devendo, em seguida, oferecer a denúncia em 15 (quinze) dias. § 2º Em qualquer fase

processual, surgindo indícios da prática dos crimes previstos nesta Lei, o juiz da falência ou da recuperação judicial ou

da recuperação extrajudicial cientificará o Ministério Público.
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DECISÃO ) do dia

24/06/2025 10:19:20 não possui "Arquivos".
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AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRINDADE – GO. 

 

 

Processo nº 0457793-19.2015.8.09.0149 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – MANIFESTAÇÃO DE CREDOR 

 

 

MARINA CUNHA CAIADO CAVALCANTE, já qualificada nos presentes 

autos (fls.413), na Ação de Recuperação Judicial da Empresa HBS SELARIA E 

MATALÚRGICA LTDA-EPP, vem, através desta, pelos moƟvos de fato e de direito, 

apresentar a presente manifestação: 

 

I. Resumo FáƟco-Processual 

O presente processo de recuperação judicial foi ajuizado em 18 de 

dezembro de 2015, pela empresa HBS Selaria Metalúrgica EIRELI – EPP, sob a jusƟficaƟva 

de crise financeira transitória e com o propósito declarado de reestruturação das 

obrigações perante seus credores. 

Decorrida quase uma década desde o ajuizamento da demanda, o 

processo revela um histórico processual marcado por sucessivas omissões, ausência de 

transparência e reiterados descumprimentos das obrigações legais, tanto pela 

recuperanda quanto pelo administrador judicial nomeado. 

Ressalte-se, ainda, que houve a habilitação de crédito da Requerente 

às fls. 413, datada de 18/05/2017, cujo valor foi devidamente atualizado em 31/01/2017 

para o montante de R$ 19.124,11, conforme cerƟdão de fls. 417. Tal informação 

demonstra a efeƟva parƟcipação da credora no processo recuperacional e reforça a 

necessidade de resguardar a saƟsfação de seu crédito no âmbito da presente demanda. 
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Em 11 de agosto de 2020, evento 11, o Juízo determinou a designação 

de duas datas para a realização da Assembleia Geral de Credores, a ser realizada no 

Tribunal do Júri, o que demonstra a tentaƟva inicial de conferir efeƟvidade ao 

procedimento. 

Entretanto, mesmo com esse impulso processual, não houve qualquer 

resultado úƟl ou deliberação concreta sobre o plano de recuperação.  

Posteriormente, em 13 de outubro de 2023 no evento 42, a empresa 

recuperanda foi regularmente inƟmada a se manifestar sobre o plano apresentado às 

fls. 334/344, documento essencial para a deliberação dos credores e a conƟnuidade do 

processo. No entanto, no evento 44, de 27 de outubro de 2022, a própria recuperanda 

reconheceu a inviabilidade do plano, ao requerer dilação de prazo sob o argumento de 

que "muitas mudanças ocorreram na empresa", e que "a aprovação do plano em 

questão seria inócua, pois não haveria condições de cumpri-lo". 

O quadro de abandono insƟtucionalizado agravou-se com a decisão 

proferida em 22 de outubro de 2024 no evento 76, que registrou, de forma expressa, a 

não localização da empresa recuperanda em razão da devolução de correspondência 

pelos Correios, moƟvada pela localização da sede em zona rural de diİcil acesso, 

revelando total falta de estrutura e seriedade na condução da recuperação. 

A mesma decisão ainda reiterou a inércia do administrador judicial, 

Dr. Francisco Pereira da Silva (OAB/GO 15.446), que, apesar de regularmente inƟmado 

por meio do Diário da JusƟça, não apresentou qualquer manifestação, desatendendo 

reiteradamente às ordens judiciais e violando seus deveres legais de fiscalização e 

impulsionamento do feito. 

Diante desse cenário de paralisia prolongada, omissão deliberada e 

ausência de qualquer perspecƟva de soerguimento econômico, torna-se evidente que o 

processo de recuperação judicial perdeu sua função legal e social, convertendo-se em 

verdadeiro obstáculo ao direito dos credores e à efeƟvidade jurisdicional. 
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II. Das Omissões Funcional do Administrador Judicial e a Consequente Quebra da 

Ordem Processual  

 

A figura do administrador judicial, nos termos da Lei nº 11.101/2005, 

especialmente com as inovações introduzidas pela Lei nº 14.112/2020, deixou de exercer 

papel meramente cartorial ou passivo, assumindo funções de elevada responsabilidade 

na fiscalização, dinamização e preservação da finalidade do processo de recuperação. 

No entanto, no presente feito, o administrador judicial nomeado, Dr. 

Francisco Pereira da Silva – OAB/GO 15.446, tem adotado conduta marcada pela 

omissão sistemáƟca e pela completa ausência de atuação fiscalizatória e 

impulsionamento eficaz.  

Mesmo diante de inƟmações regulares, como nas decisões dos 

eventos 30 e 76, como cerƟdão de transcurso de prazo evento 65, o administrador 

judicial permaneceu inerte, em silêncio, deixando de apresentar manifestação essencial 

ao deslinde do feito, fato que contraria frontalmente os deveres funcionais previstos no 

art. 22 da LRF. 

Veja-se:  

 

I. fiscalização as aƟvidades do devedor e o cumprimento do 

plano de recuperação judicial;  

II. apresentar de relatórios mensais das aƟvidades do devedor;  

III. apresentação do relatório sobre o plano de recuperação 

judicial; 

IV.  fiscalizar a regularidade das negociações entre devedores e 

credores. 
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A atuação do administrador judicial no processo de recuperação 

judicial não se limita a uma função protocolar ou meramente burocráƟca. A Lei nº 

11.101/2005, especialmente após a reforma trazida pela Lei nº 14.112/2020, conferiu a 

esse agente papel técnico, fiscalizador e proposiƟvo, indispensável à regularidade, à 

celeridade e à finalidade do procedimento recuperacional. 

Cabe destacar que o administrador judicial não é um mero espectador 

do processo, mas agente auxiliar do Juízo com obrigações legais bem definidas, por sua 

vez, o administrador judicial tem função aƟva, como verdadeiro “gestor processual 

auxiliar do Juízo”. 

Cabe ao administrador judicial: 1) prestação de informações; 2) 

elaboração da lista de credores e do quadro-geral de credores; 3) requerimento da 

convocação de Assembléia Geral de credores ao Juiz; 4) requerimento da contratação de 

auxiliares; 5) esƟmular a conciliação e a mediação; 6) manter endereço eletrônico (site) 

do administrador judicial com as informações do processo; 7) manter e-mail especifico 

para a verificação de crédito; 8) responder diretamente os oİcios e solicitações; 9)  

demais  manifestações exigidas em Lei. 

Portanto, não se trata de mera faculdade, mas de dever legal de 

atuação diligente, técnica e tempesƟva, especialmente diante de indícios de inércia da 

recuperanda, de descumprimento de deveres ou de ausência de viabilidade do plano. 

Exa., nenhuma das funções acima listadas acima estão sendo 

realizadas pelo atual administrador. O administrador judicial atua como garanƟa 

insƟtucional da lisura do processo e do equilíbrio entre os interesses da recuperanda e 

dos credores, e sua inércia ou omissão repercute diretamente na perda de 

funcionalidade do processo. 

In casu, a omissão reiterada e o silêncio insƟtucionalizado não apenas 

desvirtuam a essência da recuperação judicial, como comprometem a confiança 

depositada na atuação do auxiliar nomeado pelo juízo.  
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Trata-se de completa quebra da função pública atribuída ao 

administrador judicial, cuja permanência no processo apenas contribui para sua 

estagnação e para o agravamento dos prejuízos já suportados pelos credores. Assim, é 

imperaƟva a subsƟtuição do administrador judicial, vide art. 64, parágrafo único da LRF. 

Ao não fiscalizar os atos da recuperanda e não adotar qualquer medida 

para garanƟr a efeƟvidade do processo, o administrador judicial contribuiu diretamente 

para o colapso do procedimento e para o prejuízo irreparável dos credores, podendo ser 

subsƟtuído a qualquer tempo caso se configure hipótese de negligência, omissão ou 

prejuízo ao bom andamento do feito 

A decisão evento nº 76, consignou a possibilidade de sua subsƟtuição, 

bem como a convolação da recuperação em falência, nos termos do art. 53 da LRF, caso 

persisƟsse a omissão. Nas palavras do doutrinador Luiz Felipe Salomão,  

 

“entrou em vigor a Lei nº 14.112/2020, normaƟvo 

voltado a atualizar a Lei nº 11.101/2005, 

reformulando todo o sistema de insolvência 

empresarial brasileiro, fornecendo instrumental 

adequado para que o ordenamento jurídico avance 

na forma de enfrentar a crise da empresa, 

viabilizando a superação de sua situação econômico-

financeira, permiƟndo a manutenção da fonte 

produtora, do emprego, dos interessados dos 

credores, com a preservação da empresa, de sua 

função social e do esƟmulo à economia, bem como 

trazendo segurança jurídica ao mercado e 

incremento de negócios 1”. 

 
1 SALOMÃO, Luis Felipe, Recuperação judicial, extrajudicial e falência: teoria e prática /Luis Felipe 

Salomão, Paulo Penalva Santos, 8ª ed., ver., atual e amp – Rio de Janeiro: Forense 2025, p. 10.  
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Portanto, inevitável que, a permanência do atual administrador judicial 

no processo, sob o pretexto da formalidade, apenas reforça o quadro de ineficiência e 

prejuízo coleƟvo, incorrendo na pena de desobediência, conforme dita o art. 23, 

parágrafo único da LRF, sendo a sua subsƟtuição medida necessária para restaurar a 

regularidade do procedimento e garanƟr o cumprimento da finalidade legal da 

recuperação judicial, ou, neste caso, sua transformação em falência. 

Para o doutrinador Marcelo Barbosa Sacramone:  

 

“a falta de apresentação dos relatórios é ruptura pela 

Lei como desídia grave do administrador judicial. 

Ainda que a desƟtuição possa ser causada por 

qualquer descumprimento dos seus deveres (art.31), 

a gravidade de suas conseqüências exige que haja 

descumprimento de obrigações essenciais. Pela Lei n 

11.101/2005, a não apresentação dos referidos 

relatórios, nesse ponto, é considerada violação a 

obrigação imprescindível ao regular 

desenvolvimento do feito, o que moƟva a desƟtuição 

do administrador 2”. 

 

Diante de todo o exposto, requer-se a subsƟtuição do administrador 

judicial, e caso seja o entendimento do Digno Juízo como já mencionado em despacho 

proferidos, que seja admiƟda a convolação da recuperação judicial em falência, diante 

da manifesta inércia e da ausência de qualquer vontade ou diligência, tanto por parte da 

empresa recuperanda quanto do administrador judicial, em dar conƟnuidade ao feito. 

 
2 SACRAMONE, Marcelo Barbosa, Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falências / Marcelo 
Barbosa Sacramone. – 4ª ed.. – São Paulo : SaraivaJur, 2023, p. 141. 

Processo: 0457793-19.2015.8.09.0149
Movimentacao 89 : Juntada -> Petição
Arquivo 1: peticao.pdf - Pag.6/12 U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 27/03/2026 13:58:54

T
R

IN
D

A
D

E
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 450.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 12/09/2025 09:55:28
Assinado por ALEXANDRE RAMOS CAIADO:34816240187
Localizar pelo código: 109687635432563873733760497, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



   
   Ramos Caiado 
 Advocacia 
 

 

 

Rua 10, N.º 250, Ed. Trade Center, Sala 1.603, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74.120-020 
Fone: (62) 99611-4543 e 99611-4564 e-mail: eduardocaiado.fd@gmail.com 

 

7 

Assim, a adoção de uma falência produƟva, viabilizada pela alienação 

dos aƟvos da recuperanda, com o objeƟvo de saƟsfazer, de forma proporcional e 

ordenada, os créditos habilitados e possibilitar a eventual assunção da aƟvidade por 

novo invesƟdor.  

Diante do histórico de omissão e da ausência de qualquer 

manifestação nos autos por parte do administrador judicial, impõe-se a exigência de 

prestação formal de contas de sua atuação, conforme determina o art. 22, III, “j”, da Lei 

nº 11.101/2005, que lhe atribui o dever legal de apresentar relatórios mensais das 

aƟvidades do devedor.  

A omissão nesse dever compromete a fiscalização do processo e 

afronta os princípios consƟtucionais da eficiência, moralidade, publicidade e legalidade 

art. 37 da CF.   

Ainda, a natureza pública da função exercida atrai a aplicação 

subsidiária do Código de Processo Civil, sobretudo as regras da prestação de contas em 

gestão de bens ou interesses alheios, o que reforça a necessidade de transparência e 

controle.  

A omissão prolongada e a ausência de qualquer relatório úƟl desde o 

início da tramitação do feito revelam verdadeiro abandono da função, sendo inaceitável 

sua conƟnuidade sem responsabilização. 

Tal medida assegura a concreƟzação dos princípios estruturantes da 

falência, entre eles, a função social da empresa, a preservação das aƟvidades viáveis, a 

razoável duração do processo, a boa-fé objeƟva e a cooperação processual, a par condiƟo 

creditorum, bem como a efeƟvidade da jurisdição, princípios estes que não podem ser 

esvaziados por um processo paralisado e desprovido de propósito. 

 

IV. Da Afronta à Legalidade e aos Princípios ConsƟtucionais 
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A paralisação processual e a conduta omissiva da empresa 

recuperanda e do administrador judicial violam frontalmente os princípios da legalidade, 

da eficiência, da duração razoável do processo (art. 5º, LXXVIII da CF), e o direito de 

acesso à jusƟça efeƟva (art. 5º, XXXV da CF). 

A ausência de plano viável, a negaƟva expressa da própria 

recuperanda quanto à viabilidade do plano apresentado e o total abandono do 

processo reƟram qualquer senƟdo práƟco da conƟnuidade do procedimento de 

recuperação judicial. 

Cumpre destacar que, nos termos do art. 73 da Lei nº 11.101/2005, a 

convolação da recuperação judicial em falência pode ser decretada de oİcio pelo Juízo, 

sempre que constatado o descumprimento das obrigações assumidas, a não 

apresentação de plano viável ou a evidência de inércia e inviabilidade da conƟnuidade 

do processo.  

Trata-se de hipótese legal que confere ao magistrado poderes para 

zelar pela efeƟvidade e finalidade do insƟtuto recuperacional, evitando a perpetuação 

de um procedimento inofensivo e assegurando a par condiƟo creditorum, mediante a 

instauração da falência quando a recuperação se mostra inviável. 

Portanto, talvez a única medida legalmente cabível é a convolação da 

recuperação em falência, conforme previsão do art. 73, IV da LRF, decretada de oficio 

pelo Juízo, diante da inércia injusƟficada, da violação das obrigações assumidas, da não 

apresentação de plano viável e total demonstração de descaso e abandono processual. 

 

IV. Da Inércia Processual, da Configuração da Quebra da Finalidade da Recuperação 

Judicial e da Intervenção Ministerial 

 

A completa ausência de compromeƟmento da empresa recuperanda 

com o andamento do processo restou definiƟvamente caracterizada a parƟr da cerƟdão 

de inƟmação lavrada pelo Oficial de JusƟça no evento 80, que confirma o cumprimento 
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do mandado em 12 de dezembro de 2024, oportunidade em que a devedora foi 

pessoalmente inƟmada para apresentar reƟficações ao plano de recuperação judicial. 

Apesar da regular inƟmação, a empresa manteve-se absolutamente 

silente, o que deu ensejo à cerƟdão de decurso de prazo sem manifestação juntada no 

evento 82, evidenciando de forma categórica o desinteresse da recuperanda em 

prosseguir com o processo e cumprir seus encargos legais. 

Tal omissão foi reconhecida expressamente pelo Juízo no despacho 

proferido no evento 84, onde registrou que, mesmo após a apresentação do plano de 

recuperação, a parte devedora não apresentou qualquer manifestação complementar 

ou ajustamento, comprometendo a regularidade e a conƟnuidade do feito. 

Cabe destacar que a ausência de manifestação após a apresentação do 

plano, especialmente quando requerida reƟficação ou complementação, configura 

violação direta ao disposto no art. 53 da Lei nº 11.101/2005, que impõe à devedora a 

obrigação de manter postura colaboraƟva e diligente no procedimento. 

Soma-se a isso o parecer do Ministério Público constante no evento 87, 

que, diante da omissão reiterada do administrador judicial, manifestou-se 

expressamente pela sua desƟtuição, reconhecendo que sua permanência compromete 

a eficiência processual e o regular exercício da jurisdição. 

O entendimento ministerial está em consonância com o disposto no 

art. 64, parágrafo único da LRF, que autoriza o magistrado a promover a subsƟtuição do 

administrador judicial.  

A conjugação de todos esses elementos — a inércia da recuperanda, o 

abandono do plano, o reconhecimento judicial da paralisação e a manifestação expressa 

do Ministério Público — consolida um cenário de quebra irreversível da finalidade da 

recuperação judicial, exigindo do Juízo a adoção de providências imediatas e enérgicas, 

com a convolação da recuperação em falência (art. 73, IV e V da LRF), bem como a 

subsƟtuição do administrador judicial, como condição mínima para a retomada da 

regularidade processual. 
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Por fim, a convolação da recuperação judicial em falência não 

representa uma opção, mas sim uma consequência jurídica inevitável diante do fracasso 

da reestruturação, do esvaziamento da finalidade do processo e da absoluta inércia das 

partes responsáveis por conduzi-lo. 

 

V. Dos Pedidos 

 

Diante de todo o exposto, pelos moƟvos de fato e de direito, requer a 

Vossa Excelência:  

 

1. A imediata subsƟtuição do administrador judicial, Dr. Francisco Pereira da Silva 

(OAB/GO 15.446), por conduta omissiva reiterada e descumprimento de 

deveres legais essenciais, especialmente os previstos nos arts. 22, III, “j”, 22-A e 

64, §2º da Lei nº 11.101/2005, com redação dada pela Lei nº 14.112/2020, em 

especial pela ausência de relatórios, falta de manifestação nos autos e completa 

inação frente à paralisia processual. 

2. O reconhecimento da legiƟmidade aƟva dos credores para requerer a 

subsƟtuição do administrador judicial e demais providências necessárias ao 

bom andamento do processo, com base no art. 64 parágrafo único da Lei nº 

11.101/2005, incluído pela Lei nº 14.112/2020, considerando a omissão grave e 

conƟnuada do administrador nomeado, diante da omissão comprovada e da 

inércia prejudicial à regularidade do feito; 

3. A convolação da recuperação judicial em falência, com fundamento nos arts. 53, 

parágrafo único, e 73, incisos IV e V da Lei nº 11.101/2005, decretada de Oİcio 

pelo Juízo, diante da comprovada inércia da recuperanda, da ausência de 

viabilidade do plano apresentado, do abandono processual e do reiterado 

descumprimento das determinações judiciais. Requer-se, ainda, que o processo 

falimentar seja conduzido sob a lógica de uma falência produƟva, que privilegie 
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a alienação organizada dos aƟvos da recuperanda, de modo a viabilizar a 

saƟsfação dos créditos habilitados e permiƟr a eventual conƟnuidade das 

aƟvidades empresariais por novos agentes econômicos. Tal medida representa 

não um fracasso, mas uma solução construƟva, pautada nos princípios da função 

social da empresa, da preservação da aƟvidade econômica viável, da par condiƟo 

creditorum e da efeƟvidade da jurisdição. 

4. O afastamento dos sócios administradores da empresa recuperanda de suas 

funções de gestão, com fundamento no art. 64 da Lei nº 11.101/2005, diante da 

conduta omissiva, do abandono processual e da ausência de qualquer iniciaƟva 

voltada à superação da crise econômica da empresa, restando evidente que sua 

permanência compromete os objeƟvos da recuperação judicial; 

5. A prestação formal de contas, no prazo de 5 (cinco) dias, por parte do 

administrador judicial Dr. Francisco Pereira da Silva (OAB/GO 15.446), com base 

no art. 22, III, “j”, c/c art. 64, §2º da Lei nº 11.101/2005 e art. 37 da ConsƟtuição 

Federal, devendo abranger 

 

a) Relatórios mensais de acompanhamento do plano de 

recuperação, 

b) Manifestação quanto à viabilidade econômica da empresa, 

c) Informações sobre diligências realizadas, 

d) JusƟficaƟvas para a ausência de manifestação nos eventos 76 e 

seguintes. 

 

6. O levantamento da suspensão das execuções individuais, com fulcro no art. 6º, 

§4º da Lei nº 11.101/2005, tendo em vista que o processo de recuperação judicial 

perdeu sua finalidade essencial, transformando-se em verdadeira blindagem 

indevida do devedor em prejuízo dos credores. A paralisação do feito, a ausência 

de cumprimento do plano, a inércia da recuperanda e do administrador judicial, 
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bem como o esvaziamento da aƟvidade empresarial, demonstram a 

inviabilidade da recuperação e a necessidade de permiƟr que os credores 

retomem seus meios ordinários de saƟsfação dos créditos 

7. A inƟmação do Ministério Público, para acompanhar o regular prosseguimento 

do feito e fiscalizar a legalidade dos atos processuais, especialmente diante da 

afronta aos princípios consƟtucionais da eficiência, da razoável duração do 

processo (CF, art. 5º, LXXVIII) e da proteção dos direitos dos credores (CF, art. 5º, 

XXXV). 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Goiânia/GO, 12 de setembro de 2025. 

 

Alexandre Ramos Caiado 

OAB/GO 20.330 

 

Eduardo Ramos Caiado 

OAB/GO 48.768 
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1
Francisco Pereira – Perito Judicial, 0457793-19 Per 4

AO JUIZO DA 1a. VARA CIVEL DE TRINDADE – GO.

PROC: 0457793-19.2015.8.09.0149
REQTE: HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP

MM. JUIZ,

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, Administrador Judicial, vem, com o devido

respeito e acatamento, perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue.

O signatário, atualmente com 86 (oitenta e seis) anos de idade, em razão de

diversos problemas de saúde que o acometem, vê-se impossibilitado de exercer

com a devida plenitude e diligência as atribuições que lhe foram confiadas por este

Juízo. Ressalta que, ao longo de quase uma década de tramitação do presente

feito, buscou atuar de forma incansável, séria e comprometida, sempre norteado

pela ética, zelo e correção em seus deveres funcionais.

Não obstante tais esforços, cumpre salientar que durante esse extenso lapso

temporal não houve a correspondente contraprestação financeira decorrente de sua

nomeação, circunstância que acabou por dificultar ainda mais a adequada

continuidade da execução de suas tarefas, sem que tal omissão possa lhe ser

imputada.

Importa frisar que os inúmeros entraves e intercorrências processuais que

ocasionaram a dilatação temporal deste processo não decorreram de sua conduta

ou omissão, tendo sempre se mantido à disposição do Juízo, na medida de suas

forças e condições.

Todavia, a realidade atual impõe-se de forma inafastável, a elevada idade e

as limitações físicas e de saúde não mais permitem que o signatário desempenhe

com a necessária eficácia e regularidade as funções de Administrador Judicial.

Em razão disso, e pautado pelo dever de transparência e boa-fé que sempre

nortearam sua atuação, apresenta a presente manifestação, comunicando sua

impossibilidade de prosseguir no encargo.
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2
Francisco Pereira – Perito Judicial, 0457793-19 Per 4

Diante do exposto, requer seja acolhida a presente manifestação, com o

consequente reconhecimento de sua destituição da função de Administrador

Judicial, sem qualquer mácula ou imputação de responsabilidade pessoal, uma vez

que a dilação temporal do feito não decorreu de sua atuação.

Por fim, o Administrador Judicial manifesta seus mais sinceros

agradecimentos a este Juízo pela confiança que lhe foi depositada quando de sua

nomeação, oportunidade em que contava com 76 (setenta e seis) anos de idade.

Decorridos quase dez anos, as circunstâncias pessoais e de saúde infelizmente se

alteraram de modo significativo, não lhe sendo mais possível desempenhar as

atribuições que outrora lhe foram confiadas, motivo pelo qual apresenta esta

manifestação de renúncia ao encargo.

Nestes termos, pede deferimento.

Goiânia, 18 de setembro de 2.025

Francisco Pereira da silva
Perito Judicial

CRC-GO, 5.936,
CORECON-GO,558/R,
OAB-GO, 15.446
Cel. 99971-1631.
Fps39@uol.com.br
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE TRINDADE 

1ª VARA CÍVEL, INFÂNCIA E JUVENTUDE 
Rua E, Qd. 5, Lt. 03, Área 1, RECANTO DO LAGO, 75380000

 
Processo nº: 0457793-19.2015.8.09.0149. 
Natureza: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento
de Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos,
Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação Judicial. 
Polo ativo: HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP. 
Polo passivo: ${processo.polopassivo.nome}.
 

DECISÃO
 

Este documento possui  força de
MANDADO / OFÍCIO / TERMO DE
COMPROMISSO / ALVARÁ (exceto
alvará para levantamento e saque de
importâncias), nos termos dos artigos
136 à 139 do Código de Normas e
Procedimentos do Foro, da Corregedoria
do Estado de Goiás.
 
 
 

Trata-se de recuperação judicial requerida por HBS SELARIA METALURGICA EIRELI
EPP, já devidamente qualificada nos autos.
 

Inicialmente, cumpre a este juízo enfrentar a questão central que vem comprometendo
o regular andamento do feito e prejudicando a resolutividade, a efetividade e a própria
terminalidade dos atos processuais tendentes a viabilizar a recuperação da empresa ou, se
inviável, a convolação em falência.
 

Em detida análise dos autos, constata-se que o presente feito tramita desde o ano de
2015, sem que, até o presente momento, tenha sido realizada a Assembleia Geral de Credores
para deliberar sobre a aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial
apresentado pela devedora.
 

Ademais, intimada para proceder às retificações que entendesse pertinentes no plano
de recuperação judicial apresentado em 2016 (fls. 334/344), a recuperanda manteve-se inerte.
 

A despeito das inúmeras oportunidades concedidas, inclusive mediante intimação
pessoal (evento 80), a empresa recuperanda insistiu em descumprir determinação essencial ao
prosseguimento do feito. Tal postura evidencia absoluto descaso para com o Poder Judiciário, os
credores e o próprio instituto da recuperação judicial, cuja finalidade maior é a preservação da
empresa viável. A inércia reiterada inviabiliza o soerguimento e revela a ausência de
comprometimento mínimo necessário à condução responsável do processo.
 

Assim, trata-se de feito que se arrasta há quase uma década sem alcançar sequer a
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fase deliberativa essencial ao seu regular desenvolvimento, em patente descompasso com a
finalidade da recuperação judicial, voltada à preservação da empresa viável e à satisfação dos
credores, e a realidade de omissões e descumprimentos processuais que marcam os autos.
 

Acrescenta-se ainda que restou constatada também a deficiência na atuação do
Administrador Judicial no decorrer da presente demanda.
 

As atribuições de Administrador Judicial decorrem de nomeação estabelecida na
confiança do juízo e pode vir a ser substituído a qualquer tempo.
 

Essa relação entre o Juiz e o auxiliar caracteriza-se pela confiança, a qual deve ser
vista como requisito indispensável para a sua nomeação e manutenção.
 

Nesse contexto, é necessário a substituição do encargo de Administrador Judicial, uma
vez que o próprio profissional outrora nomeado requereu a sua renúncia (evento 90).
 

Desta forma, nomeio, em substituição, para a função de Administrador Judicial, a
pessoa jurídica VERITAS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, na pessoa do profissional responsável 
Filipe Denki, inscrito na OAB/GO sob n° 34.021, com endereço na Rua João de Abreu, n. 116,
salas, 307/308, Ed. Euro Working Concept, Setor Oeste, Goiânia/GO, CEP: 74.120-110, e-mail:
contato@veritasaj.com, contatos: (62) 3624-5589, (62) 98148-4489, (62) 98216-1760.
 

Intime-se o Administrador Judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
proposta de honorários.
 

Apresentada a proposta de honorários, intime-se a recuperanda para se manifestar, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de sua inércia ser considerada como aceitação tácita e de
imediata análise dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo.
 

Cumpridas as providências e transcorridos os prazos, volvam-me os autos conclusos.
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 

Trindade/GO, data e hora da assinatura eletrônica.
 

 
Anddré Udyllo Gamal de Diniz Mesquita 

Juiz de Direito em respondência – Dec. Jud. nº 4.039/2025 
(assinado eletronicamente)

 
 
 

Decisão assinada eletronicamente, conforme art. 1º, § 2º, III, 'a' da Lei nº 11.419/2006. Para conferência da
autenticidade, utilize o código de validação do documento e acesse o site do TJ/GO.
 
Confiro força de Mandado/Ofício/Termo de Compromisso/Alvará (exceto alvará para levantamento e saque de
importâncias) a este documento, devendo surtir os efeitos jurídicos cabíveis, a teor do que dispõe a Resolução
n° 002/2012 da CGJ e art. 136 do Código de Normas e Procedimentos do Foro Judicial da CGJ/TJGO.
 
“é um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil”
 
Conforme a Recomendação CNJ nº 111/2021, cumpre destacar que qualquer pessoa pode reportar notícia de
fato relacionada a denúncias de violações de direitos humanos e hipervulneráveis através do Disque 100, que
recebe ligações 24 horas por dia, incluindo sábados, domingos e feriados. As ligações podem ser feitas de todo
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o Brasil por meio de discagem direta e gratuita, de qualquer terminal telefônico fixo ou móvel, bastando discar
100.”
 
Disque 100 - canal de denúncias de violações de direitos humanos e hipervulneráveis.
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - Aguardando

processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (Administrador) -

Administrador (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões

- 23/09/2025 18:27:32) ) do dia 24/09/2025 12:35:04 não

possui "Arquivos".

Processo: 0457793-19.2015.8.09.0149
Movimentacao 92 : Intimação Expedida

U
su

ário
: H

IA
N

 M
A

T
H

E
U

S
 C

O
R

R
E

A
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 27/03/2026 13:58:54
T

R
IN

D
A

D
E

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 450.000,00



Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de FRANCISCO PEREIRA DA

SILVA (Administrador) (Referente à Mov. Decisão -> Outras

Decisões (23/09/2025 18:27:32)) ) do dia 24/09/2025

12:40:48 não possui "Arquivos".
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - Aguardando

processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de VERITAS

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL - Administrador (Referente à

Mov. Decisão -> Outras Decisões - 23/09/2025 18:27:32) ) do

dia 16/10/2025 14:57:51 não possui "Arquivos".
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De : Comarca de Trindade - Escrivania 1 Vara civel <cartciv1trindade@tjgo.jus.br>

Assunto : INTIMAÇÃO**NOMEAÇÃO**ADMINISTRADOR JUDICIAL**

Para : contato@veritasaj.com

Zimbra cartciv1trindade@tjgo.jus.br

INTIMAÇÃO**NOMEAÇÃO**ADMINISTRADOR JUDICIAL**

qui., 16 de out. de 2025 15:01

 1 anexo

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Comarca de Trindade

Escrivania da 1° Vara Cível, Infância e Juventude

Boa tarde.

DECISÃO: (...)Desta forma, nomeio, em substituição, para a função de Administrador Judicial, a pessoa jurídica VERITAS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, na pessoa
do profissional responsável Filipe Denki, inscrito na OAB/GO sob n° 34.021, com endereço na Rua João de Abreu, n. 116, salas, 307/308, Ed. Euro Working
Concept, Setor Oeste, Goiânia/GO, CEP: 74.120-110, e-mail: contato@veritasaj.com, contatos: (62) 3624-5589, (62) 98148-4489, (62) 98216-1760. Intime-se o
Administrador Judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar proposta de honorários. (...)

Cirineu Meira de Oliveira
Escrivão Judicial

DECISÃO..pdf
18 KB 
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de VERITAS ADMINISTRAÇÃO

JUDICIAL (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões

(23/09/2025 18:27:32)) ) do dia 16/10/2025 15:25:09 não

possui "Arquivos".
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Rua João de Abreu, n 116, Salas 307/308, Ed. Euro Working 
Concept, Setor Oeste, Goiânia, Goiás, CEP 74120-110, telefone (62) 
3093-3322, e-mail contato@veritasaj.com. 

AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRINDADE/GO. 

 

Processo nº 0457793-19.2015.8.09.0149 

 

 VERITAS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ nº 62.306.373/0001-42, na 

pessoa do profissional responsável Filipe Denki Belém Pacheco, inscrito na OAB/GO sob 

n° 34.021, com endereço na Rua João de Abreu, nº 116, salas 307/308, Ed. Euro Working 

Concept, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74.120-110, e-mail: contato@veritasaj.com, 

administradora judicial nomeada na movimentação 91 dos autos, vem respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes termos. 

1. DOS FATOS. 

 Primeiramente, cumpre agradecer a este juízo pela confiança depositada ao 

nomear a VERITAS como Administradora Judicial nos presentes autos, função de 

elevada responsabilidade e relevância para o regular andamento do processo de 

recuperação judicial. 

 Para o adequado exercício das atribuições legais de fiscalização, 

acompanhamento e auxílio na condução do processo recuperacional, faz-se necessária 

a adoção de providências preliminares que viabilizem o pleno desempenho das funções 

de Administrador Judicial. 

 Nesse sentido, são imprescindíveis a formalização da investidura mediante termo 

de compromisso, a verificação do cumprimento de formalidades essenciais, a fixação da 

remuneração pelos serviços prestados e a realização de diligências para constatação da 

realidade operacional da recuperanda. 

 Essas medidas, além de representarem exigências legais, constituem 

pressupostos indispensáveis para o regular prosseguimento do feito e para a adequada 

tutela dos interesses de todos os envolvidos no processo. 
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Rua João de Abreu, n 116, Salas 307/308, Ed. Euro Working 
Concept, Setor Oeste, Goiânia, Goiás, CEP 74120-110, telefone (62) 
3093-3322, e-mail contato@veritasaj.com. 

2. DA EXPEDIÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DO ADMINISTRADOR 

JUDICIAL. 

 O artigo 33, da Lei nº 11.101/05, estabelece que: 

Art. 33. O administrador judicial e os membros do Comitê de Credores, logo 
que nomeados, serão intimados pessoalmente para, em 48 (quarenta e oito) 
horas, assinar, na sede do juízo, o termo de compromisso de bem e fielmente 
desempenhar o cargo e assumir todas as responsabilidades a ele inerentes. 

 A expedição e assinatura do termo de compromisso constitui requisito formal 

essencial para a regular investidura no cargo de Administrador Judicial, representando 

o marco inicial para o exercício válido das atribuições legais previstas nos artigos 22 e 23, 

ambos da Lei nº 11.101/2005. 

 Requer, assim, seja determinada a expedição do Termo de Compromisso do 

Administrador Judicial, nos termos do artigo 33, da Lei nº 11.101/2005, para que este 

subscritor possa formalmente assumir as funções e exercer com plena regularidade as 

atribuições legais inerentes ao cargo.  

3. DA NECESSIDADE DE CERTIFICAÇÃO, PELO CARTÓRIO, SE HOUVE, OU 

NÃO, A PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO EDITAL DE CREDORES. 

 O artigo 52, § 1º, da Lei nº 11.101/05 estabelece que: 

Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 
deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 

§ 1º O juiz ordenará a expedição de edital, para publicação no órgão oficial [...]. 

Embora a publicação do edital tenha sido determinada na decisão de fls. 257-258 

dos autos físicos (Mov. 3, Vol. 2), não consta nos autos comprovação de que ela tenha sido 

efetivamente realizada. 

A ausência de certeza quanto à publicação do edital gera insegurança jurídica e 

impede o adequado prosseguimento dos trabalhos do Administrador Judicial, 

especialmente no que tange à intimação do antigo administrador judicial sobre 

eventuais habilitações administrativas e à elaboração da segunda lista de credores. 
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 Requer, por este motivo, seja certificado nos autos se houve a efetiva publicação 

do edital previsto no artigo 52, §1º, da Lei nº 11.101/2005, o qual se encontra expedido no 

evento nº 03, volume 03, fls. 592/593 (doc. 01). 

 

4. DA PROPOSTA DE HONORÁRIOS. 

 
O artigo 24, caput, e § 1º, da Lei nº 11.101/2005 estabelecem os critérios para fixação 

da remuneração do Administrador Judicial: 

 

Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração do 
administrador judicial, observados a capacidade de pagamento do devedor, 
o grau de complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado para 
o desempenho de atividades semelhantes. 

§ 1º Em qualquer hipótese, o total pago ao administrador judicial não 
excederá 5% (cinco por cento) do valor devido aos credores submetidos à 
recuperação judicial ou do valor de venda dos bens na falência. 

 

Propõe-se a fixação dos honorários no percentual de 3,5% (três vírgula cinco por 

cento) sobre o valor dos créditos sujeitos à recuperação judicial. 

O percentual proposto justifica-se pelos seguintes fundamentos. 

O exercício do múnus de Administrador Judicial demanda o cumprimento de 

amplo e complexo conjunto de atribuições legais previstas no art. 22, incisos I e II, da Lei 

nº 11.101/2005, que incluem a fiscalização contínua e sistemática das atividades 

empresariais da recuperanda, a análise criteriosa de demonstrações contábeis e 

relatórios gerenciais, a verificação, habilitação e consolidação de créditos (com análise 

individualizada quanto à natureza, classificação e garantias), a elaboração de relatórios 

mensais de atividades e do relatório circunstanciado sobre o plano de recuperação 

judicial, o acompanhamento rigoroso do cumprimento do plano aprovado em 

assembleia, além da participação em assembleias gerais de credores e prestação 

constante de informações ao juízo e aos interessados. 

Todas essas atividades exigem tempo, expertise técnica especializada, equipe de 

apoio qualificada e infraestrutura adequada, implicando ainda responsabilidade civil e 
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criminal do profissional nomeado. 

Ressalte-se que o exercício de tais atribuições independe do montante dos 

créditos, devendo o Administrador Judicial desempenhar suas funções com a mesma 

diligência, zelo e qualidade técnica em qualquer processo de recuperação judicial. 

O percentual de 3,5% mostra-se razoável e proporcional, pois:  

(i) encontra-se significativamente abaixo do limite legal de 5% estabelecido 

no art. 24, §1º, da Lei nº 11.101/2005;  

(ii) reflete adequadamente a complexidade das atribuições e a 

responsabilidade inerente ao encargo; 

(iii) está em consonância com os valores praticados no mercado e nos tribunais 

pátrios para casos de complexidade similar; e 

(iv) não compromete a viabilidade econômica da recuperação nem representa 

ônus desproporcional aos credores ou à recuperanda. 

Diante do exposto, requer a fixação dos honorários do Administrador Judicial no 

percentual de 3,5% (três vírgula cinco por cento) sobre o valor dos créditos sujeitos à 

recuperação judicial, nos termos do art. 24, § 1º, da Lei nº 11.101/2005. 

 

5. A DIVERGÊNCIA NO VALOR DA CAUSA E DA NECESSIDADE DE EMENDA. 

 
Ao analisar os autos, o Administrador Judicial identificou significativa divergência 

entre o valor atribuído à causa na petição inicial e o valor real do passivo sujeito à 

recuperação judicial. 

Na petição inicial, a recuperanda atribuiu à causa o valor de R$ 450.000,00 

(quatrocentos e cinquenta mil reais). 
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Ocorre que, em manifestação posterior apresentada à fl. 263 do processo físico 

(evento 03, arquivo 02), a própria recuperanda reconheceu que o valor correto do passivo 

sujeito à recuperação judicial é de R$ 2.251.392,09 (dois milhões, duzentos e cinquenta 

e um mil, trezentos e noventa e dois reais e nove centavos), in verbis: 

 

Trata-se, portanto, de diferença expressiva de R$ 1.801.392,09 (um milhão, 

oitocentos e um mil, trezentos e noventa e dois reais e nove centavos) entre o valor 

inicialmente declarado e o valor real do passivo. 

Nos termos do artigo 51, § 5º, da Lei nº 11.101/05: “A petição inicial de recuperação 
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judicial será instruída com: (...) § 5º O valor da causa corresponderá ao montante total 

dos créditos sujeitos à recuperação judicial". 

A correta fixação do valor da causa é essencial não apenas para fins de 

recolhimento das custas processuais devidas, mas também para a adequada tramitação 

do feito e para a fixação dos honorários do Administrador Judicial. 

Diante do exposto, requer seja determinada a intimação da recuperanda para, no 

prazo legal, emendar a petição inicial a fim de corrigir o valor da causa de R$ 450.000,00 

para R$ 2.251.392,09, bem como para recolher a complementação das custas processuais 

correspondentes à diferença (se for o caso), sob pena de aplicação das penalidades legais 

cabíveis 

6. DA DILIGÊNCIA IN LOCO. 

  O artigo 22, inciso I, alínea "c", da Lei nº 11.101/2005 estabelece como atribuição do 

Administrador Judicial: 

Art. 22 [...], "Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do 
Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe impõe:  

I – na recuperação judicial:  

(...) c) fiscalizar as atividades do devedor e o cumprimento do plano de recuperação 
judicial. 

 
 No exercício regular dessa atribuição legal, o Administrador Judicial realizará 

diligência in loco nas dependências da empresa recuperanda, com os seguintes 

objetivos: 

 

 a) Constatar se a empresa mantém suas atividades operacionais, em que grau de 

intensidade e com qual estrutura; 

 b) Avaliar o patrimônio e os ativos, verificando a existência, o estado de 

conservação e a utilização de máquinas, equipamentos, instalações, estoques e demais 

bens; 

 c) Estabelecer canal institucional de comunicação direta com sócios, 

administradores e equipe da recuperanda, viabilizando o fluxo regular de informações 
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durante o processo; 

 d) Coletar informações relevantes sobre a real situação econômica, financeira e 

operacional da empresa, possibilitando a elaboração de relatórios fidedignos, baseados 

em dados concretos e verificáveis. 

 

Essas medidas são essenciais para o adequado cumprimento das funções 

fiscalizatórias inerentes ao cargo e para subsidiar os relatórios que serão apresentados a 

este juízo e aos credores. 

 

Comunica-se, assim, que a diligência in loco está agendada para o dia 31 de 

outubro de 2025 (sexta-feira), às 15:00 (quinze horas), no endereço da recuperanda, 

oportunidade em que serão realizadas as verificações acima mencionadas e colhidas as 

informações necessárias pela administração judicial ao regular desempenho das 

atribuições legais.  

 
7. DOS PEDIDOS. 

 
Ex positis, requer: 

 

a) Que seja determinada a expedição do Termo de Compromisso do 

Administrador Judicial, nos termos do artigo 33, da Lei nº 11.101/2005, para a VERITAS 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, na pessoa de seu responsável técnico FILIPE DENKI BELÉM 

PACHECO, OAB/GO nº 34.021, a fim de que possa formalmente assumir as funções e 

exercer com plena regularidade as atribuições legais inerentes ao cargo; 

 

b) Que seja certificado nos autos pelo cartório se houve, ou não, a efetiva 

publicação do primeiro edital de credores, previsto no § 1º do art. 52 da Lei nº 11.101/2005, 

expedido no evento nº 03, volume 03, fls. 592/593 (doc. 01), em atenção ao princípio da 

publicidade e para viabilizar o adequado prosseguimento dos trabalhos de fiscalização; 

 

c) Que seja determinada a intimação da recuperanda para, no prazo legal, 

emendar a petição inicial a fim de corrigir o valor da causa de R$ 450.000,00 

(quatrocentos e cinquenta mil reais) para R$ 2.251.392,09 (dois milhões, duzentos e 
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cinquenta e um mil, trezentos e noventa e dois reais e nove centavos), nos termos do art. 

51, §5º, da Lei nº 11.101/2005, bem como para recolher a complementação das custas 

processuais correspondentes à diferença, se for o caso, sob pena de aplicação das 

penalidades legais cabíveis; 

 

d) Que seja fixada a remuneração do Administrador Judicial no percentual de 

3,5% (três vírgula cinco por cento) sobre o valor dos créditos sujeitos à recuperação 

judicial, por se tratar de percentual razoável, proporcional e compatível com a 

complexidade das atribuições e responsabilidades do encargo, devendo o respectivo 

pagamento ser realizado em 36 (trinta e seis) parcelas iguais, mensais e sucessivas, 

conforme Recomendação nº 141 de 10/07/20231; 

 

e) Que seja tomado conhecimento de que o Administrador Judicial, 

acompanhado de seus auxiliares Hian Matheus Correa Miranda - OAB/GO 64.937 e 

Rayane Carneiro Melo - OAB/GO 62.826, integrantes da equipe técnica da VERITAS 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, realizará diligência in loco nas dependências da empresa 

recuperanda no dia 31 de outubro de 2025 (sexta-feira), às 15:00 horas, para fiscalização 

das atividades e verificação da situação operacional, patrimonial e financeira. 

 

Por oportuno, informa-se a Vossa Excelência que, após a conclusão das 

verificações preliminares ora solicitadas e da diligência in loco agendada, o 

Administrador Judicial apresentará manifestação detalhada acerca do prosseguimento 

do feito, especialmente no que concerne à convocação da Assembleia Geral de Credores 

para deliberação sobre o plano de recuperação judicial. 

 

Registre-se que as informações e diligências aqui requeridas são essenciais para 

que o Administrador Judicial possa subsidiar adequadamente os credores com dados 

 

1 Recomendação nº 141 de 10/07/2023: Art. 4º Nos processos recuperacionais, recomenda-se que 
o pagamento dos honorários fixados pelo(a) Magistrado(a) seja preferencialmente feito em até 
36 (trinta e seis) parcelas mensais, o que corresponde à duração máxima de um processo de 
recuperação judicial com prazo integral de fiscalização de cumprimento do plano. 
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atualizados e fidedignos acerca da real situação econômica, financeira e operacional da 

recuperanda, permitindo-lhes a tomada de decisão consciente e fundamentada sobre a 

viabilidade do plano de recuperação, em observância aos princípios da transparência, da 

boa-fé processual e da proteção aos interesses de todos os envolvidos no processo 

recuperacional. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Trindade/GO, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

 

Filipe Denki Belém Pacheco 

Administrador Judicial 

OAB/GO nº 34.021 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás  

-- 	- 	Comarca de Trindade 
- -•- -- - - 	 - 

Rua E, Quadra 05, S/N, Recanto dos Lagos - Trindade/GO CEP: 75.380-000 

EDITAL DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ART. 52, §10,  LEI 11.101/05 

Protocolo número : 201504577935 
Natureza 	: Recuperação Judicial 
Requerente 	: HBS SELARIA E METALURGICA EIRLEI (EPP - Empresa de Pequeno Porte) 
Requerido 
CNPJ 	: 03.662.529/0001-69 
Valor da causa 	: R$ 2.386.555,06 
Juiz 	 : Eder Jorge 
Em 	 : 15/03/2018 

O Doutor Juiz de Direito ÉDER JORGE (Juiz 2) da Comarca de Trindade, Estado de 
Goiás. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
expedido nos autos acima caracterizados que nos autos supramencionados foi deferido por este 
juízo, o processamento da recuperação judicial da empresa HBS SELARIA E METALURGICA 
EIRELI (EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE) CNPJ: 03.662.529/0001-69, tendo sido 
nomeado como administrador judicial o Sr. FRANCISCO PEREIRA DA SILVA com endereço na 
rua Dom Orione, Qd. R-34, lotes 01/07, Residencial Lourenço Residence, Apto 2033, Setor Oeste, 
Goiânia-Go, sendo seus credores: CREDORES DA CLASSE 1 - CRÉDITOS DERIVADOS DA 
LEGISLAÇÃO DO TRABALHO OU DECORRENTES DE ACIDENTES DE TRABALHO OU 
EQUIPARADOS: Adenizia Luiza Campos R$1.003,00; Adriano Borges Da Silva R$788,00; 
Adriano Thomaz Lima R$788,00; Alice Maria Costa R$968,60; Angelina Ferreira Teles 

• R$1.166,50; Carlos Alberto Da Silva R$1.046,00; Carlos Pereira De Souza R$1.123,00; Cintia 
Teles Da Silva R$1.037,80; Claiton Marcos De Lima R$1.050,00; Claudia Sefafim Da Silva 
R$1.038,20; Daniel Marques Dos Santos R$1.489,80; Daniel Veira De Lima R$788,00; Delzirom 
Batista De Oliveira R$2.220,00; Ederson Divino De Souza R$1.132,00; Elidio Umbelino De Souza 
R$1.020,20; Elispaulo Pereira De Souza R$1.211,00; Emerson Fitipalde De Souza R$994,40; 
Eugenio Kyoshi Otta R$2.388,00; Evaldo Jose Dos Santos R$1.135,10; Gervanio Nogueira Ramos 
R$1.046,00; Jhon Lennon Batista Da Silva R$1.160,00; Joao Francisco De Souza R$1.321,00; Jhon 
Lenon De Almeida Santos R$1.100,00; Jose Antonio Fernandes R$1.485,66; Jose Rodrigues De 
Souza R$1.046,00; Junior Cesar Santos De Almeida R$1.108,00; Leandro Jose Eustaquio 
R$788,00; Leandro Silva De Souza R$1.210,00; Leonardo Junio Da Costa E Silva R$1.200,00; 
Lourisvaldo Ferreira Lima R$1.090,00; Manoel Da Justino Da Costa R$1.200,00; Marcia Valeria 
Moreira Da Silva R$8.000,00; Marcione Bernardes Da Silva R$886,20; Manha Marciano Matos 
R$1.140,30; Max Newdson Lopes Da Silva R$1.100,00; Osmar Felix Da Costa R$1.200,00; Paulo 
Henrique Pereira Barbosa R$968,60; Rafael Batista De Moraes R$960,00; Rayane Fogaça De 
Sousa R$788,00; Reginaldo Celio Da Silva R$1.420,00; RenatoBDala$1-252T00 Sidy- 

  , 	
; 

--De-Jesus BorbaR$t255,0O SilI oidimR$2.5O000;JetezinhaCampos-De-MoraesR$968;60;  
VaItrnirDSiitfiãSTIva R$860,00; Valmir Carlos Pereira Matos R$1.089.00; Valteir Pereira Da 
Silva R$788,00; Valtenir Vieira Da Costa De Lima R$1.376,20;Va1terRufino-Da-Silva-R$866;80; 
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Vilmar Dos Prazeres Santos R$977,20, Wanderson Marinho Tavares R$2.021,79; Wehnton Ferreir 
De Souza R$886,20; Wilton Jacinto Da Silva R$1.633,00. 

—Credores Classe III (CRÉDITOS Quirografários): Andre Luiz Lacerda R$ 1.839,60; A Tonal Ind 
Quimica Ltda R$1.528,56; Acorfergo Tubos E Perfilados R$6.413,40; Adriano Ladeira E Irmaos 
R$17.932,70; Arcelor Mittal Brasil S A R$4.604,04; Arcelor Mittal Contagem S A 11$2.765,49; 
Banco Bradesco S/A R$194.076,59; Banco Do Brasil S A R$573.774,12; Banco Saritander 
(BRASIL) S A R$375.702,79; Belenus Do Brasil Ltda R$8.054,40; C&F Comercio De Sintéticos 
Eireli R$734,40; Castro E Castro Advogados R$300.000,00; Ciafal Com E Ind Art Ferro E Aço S/A 
R$32.312,79; Cifa Textil Ltda R$9.874,59; Cipalam Ind E Com. De Laminados S/A R$38.737,75; 
Cosmetal Industria Com Exp. Exp. Produtos R$74.751,65; Curtume. Santa Maria R$4.574,14; Disk. 
Clean Produtos De Limpeza R$656,40; Domycryl Ind.Com.Ltda R$1.019,55; Eca Freios Para 
Montaria Ltda Me R$3.929,75; Fabrica Mm. Eletrodos E Soldas Denver R$8.528,28; Fer-Alvarez 
Prod Sid.Ind.Com.Ltda R$12.830,60; Fiex Correntes Epp R$4.620,00; Formula Produtos 
Automotivos Ltda R$3.260,00; Gainox Ind Com Ltda R$4.531,30; Gerdau Acos Longos S/A 
R$7.429,45; Grop Ind. E Metalugica Ltda R$2.712,50; H Louis Baxmann Prod Met.Ltda 
R$3.129,93; Hortencio Gondim Paniago R$130.000,00; Ibk-Ind. De Borr. E Calçados Kaiana Ltda 

• R$2.952,32; Ind. De Cordas Joinvile Ltda R$4.077,25; Industria De Peles Minuano Ltda R$548,08; 
Inox Bronze Ltda R$240,00; Itau Unibanco S.A R$191.375,78; Jefer Produtos Siderurgicos Ltda 
R$40.145,68; Jesuino E Parreira R$9.454,36; Jorge Luiz Mabelini Epp (MINAS Tamp) 
R$6.128,50; Jose Neves Alvarenga R$145.648,00; Lojas Ene Esse Ltda R$46.694,92; Lojas Ene 

• Esse Ltda R$14.756,39; Luztol Industria Quimica Ltda R$330,01; Metailurgica Atibaia Epp 
R$2.129,40; Metalurgia São Rafael Ltda R$5.498,98; Multi Lub Lubrificantes R$285,00; P&J 
Distribuidora De Plasticos R$356,00; Papelaria Tributaria Ltda R$358,50; Parnassa Com De 
Tecidos E Aviamentos R$7.760,00; Petrocola Industria Quimica Ltda R$1.879,00; Potencia 
Comercio De Borrachas R$91,50; Qualisol Ind Prod.Quimicos.Ltda R$840,00; Rebolixas Com. De 
Abrasivos Ltda R$934,20; Recimec Ind Com Ltda Epp R$4.979,73; Resimapi Produtos Quimicos 
Ltda R$10.578,56; Rodocordas Ind E Com De Cordas Ltda R$ 2.418; Selaria Barreto R$30.000,00; 
Silvio Gondim R$146.064,86; Sumig Solucoes Para Solda E Cortes Ltda R$1.688,33; Tatiane 
Patricia Amoedo R$3.500,00; Tecelagem São Francisco Ltda R$10.826,20; Thr Industria E 
Comercio De Embalagens R$2.197,00; Toscana Industria Metalurgica Ltda R$2.398,00; Tpj 
Comercio De Laminados Ltda Me R$1.620,00; Ultra Fiex Coichoes Industria Brasilia R$2.755,00; 
Varandas - Ferramentas Varandas Ltda R$785,00. 

Ficam advertidos os credores de que dispõem do prazo legal de 15 (quinze) dias para habilitarem 
seus créditos, na forma do artigo 7°, § 1° c/c art. 99, IV, ambos da atual Lei de Falências. Os 
credores terão ainda o prazo de 30(trinta) dias pará apresentação de objeção ao plano de 
recuperação judicial formulado pelo devedor nos termos do art. 55 da lei 11.101/2005. 

E, para que de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que 
será publicado, tendo sido afixado urna via deste no Placar do Fórum local, nos termos da lei. 

Trindade, 15 de março de 2018. 

ÉDER-JORGE 
- 	 Juizde-13ireito,------ 
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Decorrido Prazo

1. A movimentação: ( Decorrido Prazo - para FRANCISCO

PEREIRA DA SILVA (Administrador) em 17/10/2025 23:59:59

(Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (23/09/2025

18:27:32)) ) do dia 20/10/2025 13:27:41 não possui

"Arquivos".
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DECISÃO ) do dia

21/10/2025 13:22:48 não possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE TRINDADE 

1ª VARA CÍVEL, INFÂNCIA E JUVENTUDE 
Rua E, Qd. 5, Lt. 03, Área 1, RECANTO DO LAGO, 75380000

 
Processo nº: 0457793-19.2015.8.09.0149. 
Natureza: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento
de Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos,
Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação Judicial. 
Polo ativo: HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP. 
Polo passivo: ${processo.polopassivo.nome}.
 

DESPACHO
 

Este documento possui força de MANDADO / OFÍCIO / TERMO DE
COMPROMISSO / ALVARÁ (exceto alvará para levantamento e saque de
importâncias), nos termos dos artigos 136 à 139 do Código de Normas e
Procedimentos do Foro, da Corregedoria do Estado de Goiás.
 

 
 
 

Intime-se a recuperanda, conforme determinado no evento 91.
 

Após, voltem conclusos para análise dos pedidos de evento 97.
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 

Trindade/GO, data e hora da assinatura eletrônica.
 

 
Anddré Udyllo Gamal de Diniz Mesquita 

Juiz de Direito em respondência – Dec. Jud. nº 4.039/2025 
(assinado eletronicamente)

 
Decisão assinada eletronicamente, conforme art. 1º, § 2º, III, 'a' da Lei nº 11.419/2006. Para conferência da
autenticidade, utilize o código de validação do documento e acesse o site do TJ/GO.
 
Confiro força de Mandado/Ofício/Termo de Compromisso/Alvará (exceto alvará para levantamento e saque de
importâncias) a este documento, devendo surtir os efeitos jurídicos cabíveis, a teor do que dispõe a Resolução
n° 002/2012 da CGJ e art. 136 do Código de Normas e Procedimentos do Foro Judicial da CGJ/TJGO.
 
“é um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil”
 
Conforme a Recomendação CNJ nº 111/2021, cumpre destacar que qualquer pessoa pode reportar notícia de
fato relacionada a denúncias de violações de direitos humanos e hipervulneráveis através do Disque 100, que
recebe ligações 24 horas por dia, incluindo sábados, domingos e feriados. As ligações podem ser feitas de todo
o Brasil por meio de discagem direta e gratuita, de qualquer terminal telefônico fixo ou móvel, bastando discar
100.”
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Disque 100 - canal de denúncias de violações de direitos humanos e hipervulneráveis.
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - Aguardando

processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de HBS

SELARIA METALURGICA EIRELI EPP (Referente à Mov.

Despacho -> Mero Expediente - 21/10/2025 14:45:29) ) do

dia 21/10/2025 14:49:30 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de HBS SELARIA

METALURGICA EIRELI EPP (Referente à Mov. Despacho ->

Mero Expediente (21/10/2025 14:45:29)) ) do dia 21/10/2025

15:23:39 não possui "Arquivos".
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Decorrido Prazo

1. A movimentação: ( Decorrido Prazo - para VERITAS

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL em 13/11/2025 23:59:59

(Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (23/09/2025

18:27:32)) ) do dia 14/11/2025 10:46:03 não possui

"Arquivos".
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DECISÃO ) do dia

14/11/2025 10:46:17 não possui "Arquivos".

Processo: 0457793-19.2015.8.09.0149
Movimentacao 104 : Autos Conclusos
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PODER JUDICIÁRIO 

Estado de Goiás 
Comarca de Trindade 

1ª Vara Cível e da Infância e da Juventude Infracional 
Rua E, Qd. 05, Lt. 03, Setor Recanto do Lago, Trindade – GO. 

E-mail: cartciv1trindade@tjgo.jus.br – Telefone/Whatsapp (62) 99933-7021
 

Autos n.: 0457793-19.2015.8.09.0149 
Classe: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento
de Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos,
Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação Judicial 
Polo Ativo: HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP
 

DECISÃO
 

I. RELATÓRIO
 

Trata-se de pedido RECUPERAÇÃO JUDICIAL, apresentada por HBS SELARIA
METALÚRGICA EIRELI EPP.
 

Na decisão inicial de página 257/258: a) deferiu-se o processamento da recuperação
judicial; b) nomeou Administrador Judicial – Francisco Pereira da Silva; c) fixou “Stay period”; d)
estabeleceu diretrizes quanto às impugnações e habilitações; e) foi determinada a publicação de
edital; dentre outras determinações.
 

O Estado de Goiás lançou petição indicando não haver crédito tributário inscrito em
Dívida Ativa (pág. 266).
 

O Banco do Brasil pleiteou a habilitação dos seus créditos na recuperação judicial (pág.
307/309).
 

A recuperanda apresentou Plano de Recuperação Judicial à pág. 334/344.
 

Itaú Unibanco S/A pleiteou a habilitação dos seus patronos (pág. 364).
 

Apresentada prestação de contas pela empresa recuperanda (pág. 368/373).
 

O Ministério Público lançou manifestação na pág. 376 requerendo o regular
prosseguimento do feito, com a expedição do edital.
 

Anexado termo de compromisso assinado pelo Administrador Judicial (pág. 378).
 

Apresentada movimentação financeira pela empresa recuperanda (pág. 380/410).
 

A credora Marina Cunha Caiado Cavalcante pleiteou a habilitação do seu crédito na
recuperação judicial (pág. 413/414).
 

O Administrador Judicial apresentou relatório preliminar e lista de credores, bem como
pugnou pela designação da Assembleia Geral dos Credores (pág. 419/499).
 

Despacho intimando o Administrador Judicial para manifestar acerca dos pedidos
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formulados nos autos (pág. 500).
 

A credora Cosmetal CITEP pleiteou a habilitação dos seus créditos na recuperação
judicial (pág. 501/502).
 

O Administrador Judicial apresentou relatório mensal relativo aos meses de maio e
junho de 2017 (mov. 514/525). Na sequência, à pág. 527/528 manifestou acerca das habilitações
e finalizou requerendo a intimação da empresa recuperanda.
 

À pág. 529/591 o Administrador Judicial apresentou relatório relativo ao exercício de
2017 a março de 2018.
 

Colacionado Edital da Recuperação Judicial (pág. 592/595).
 

A credora Belenus do Brasil Ltda pleiteou a habilitação dos seus créditos na
recuperação judicial (pág. 598/599).
 

Pedido de destituição do Administrador Judicial e prosseguimento das execuções, bem
como que seja realizado o pagamento imediato para a credora Mariana Cunha (pág. 611/613).
 

O Administrador Judicial apresentou relatório mensal relativo aos meses de abril a
setembro de 2018 (mov. 514/525).
 

Instado o Administrador Judicial e a empresa recuperanda para manifestar acerca do
pedido de destituição (pág. 670).
 

Apresentado pelo Administrador Judicial relatório mensal relativo aos meses de outubro
e novembro de 2018 (pág. 671/682).
 

A empresa recuperanda pugnou pela rejeição do pedido de destituição formulado pela
credora (pág. 683).
 

Proferida decisão indeferindo o pedido de destituição e indicou que as impugnações da
classificação de crédito deverão ser analisadas em apartados (pág. 684).
 

O Administrador Judicial apresentou relatório mensal relativo aos meses de dezembro
de 2018 e janeiro de 2019, bem como pugnou pela designação da Assembleia Geral (mov. 7).
 

Despacho convocando a Assembleia Geral de Credores (mov. 11). O Administrador
Judicial compareceu na mov. 13 e sugeriu as datas para realização da Assembleia Geral.
 

O Banco Santander manifestação na mov. 14, requerendo a publicação do 2º Edital
para os credores e que seja convocada a Assembleia Geral de Credores.
 

A credora Pires do Rio Cibraço pleiteou a habilitação dos seus créditos na recuperação
judicial (pág. 598/599).
 

Pedido de convocação da Assembleia feito pela credora Marina Cunha (mov. 16).
 

A empresa Ativos S/A pugnou pela sua habilitação na qualidade de cessionária do
Banco do Brasil (mov. 18 e 33).
 

Pedidos de habilitações de patronos dos credores Belenus e Itaú (mov. 19 e 23).
 

Instado o Administrador Judicial para que informe acerca da possibilidade e viabilidade
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da realização da Assembleia Geral de Credores de forma virtual (mov. 24).
 

O Banco Santander reforçou na mov. 26, requerendo a publicação do 2º Edital para os
credores e que seja convocada a Assembleia Geral de Credores.
 

Determinada nova intimação do Administrador Judicial (mov. 30).
 

O Administrador Judicial compareceu na mov. 38, e indicou acerca da realização de
forma e sugeriu as datas para realização da Assembleia Geral.
 

A empresa recuperanda concordou com a data e pugnou pela intimação da empresa
cessionária (mov. 41).
 

Despacho intimando a empresa recuperanda para realizar as retificações necessárias
no Plano de Recuperação Judicial apresentado, tendo em vista o longo decurso de prazo entre a
apresentação e a presente data (mov. 42).
 

Pleiteado pela empresa recuperanda a dilação do prazo (mov. 44).
 

Pedido de habilitação do patrono do Banco do Brasil e da CIPALAM Indústria (mov. 45
e 50).
 

Determinada a organização do processo pela Escrivania, o que foi realizado por meio
da certidão anexada na mov. 55.
 

Concedida a dilação de prazo à mov. 57. Certificado o decurso de prazo da empresa
recuperanda (mov. 59).
 

O Ministério Público lançou manifestação na mov. 64, requerendo a intimação pessoal
da empresa recuperanda e do Administrador Judicial.
 

Determinada a intimação pessoal da empresa recuperanda, bem como do
Administrador Judicial para manifestação (mov. 67).
 

Pedido de habilitação do patrono de Pires do Rio Cibraço (mov. 72).
 

O credor Itaú Unibanco informou a realização de acordo com o devedor solidário,
momento que requereu sua exclusão do quadro geral de credores (mov. 74).
 

Decisão proferida à mov. 76 reiterando a intimação da empresa recuperanda e do
Administrador Judicial, bem como acolhendo o pleito do credor Itaú Unibanco para determinar sua
exclusão do quadro geral de credores.
 

Certificado o decurso de prazo sem manifestação das partes (mov. 82).
 

Intimado o Ministério Público para manifestar acerca da inércia da empresa
recuperanda (mov. 84).
 

O Ministério Público compareceu na mov. 87, momento que manifestou pela destituição
do Administrador Judicial.
 

A credora Marina Cunha Caiado formulou pedido de substituição do Administrador
Judicial; convolação da recuperação judicial em falência; prestação formal das contas;
levantamento da suspensão das execuções individuais e a intimação do Ministério Público (mov.
89).
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O Administrador Judicial compareceu na mov. 90, momento que requereu que fosse
reconhecido o pedido de destituição da função.
 

Proferida decisão à mov. 91, substituindo o Administrador Judicial, e intimando-o para
apresentar proposta de honorários (mov. 91).
 

À mov. 97, a Administradora Judicial pleiteou pela expedição do termo de compromisso;
certificação pelo cartório da publicação do 1º Edital dos credores; apresentou proposta de
honorários no percentual de 3,5% (três e meio por cento) dos créditos submetidos à recuperação
judicial, a serem adimplidos em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas; intimação da
recuperanda para emendar a petição inicial e corrigir o valor da causa; e, por fim, indicou que
realizaria diligência “in loco” na data informada.
 

Instada a empresa recuperanda acerca da manifestação do novo Administrador
Judicial, tendo esta se mantido inerte (mov. 100).
 

II. FUNDAMENTAÇÃO
 

Inicialmente, verifica-se que há requerimentos pendentes de análise por esse juízo,
deste modo, passo a analisá-los.
 

a) Pedidos de habilitações de crédito
 

Analisando os autos, observa-se que vários credores pugnaram pela habilitação de seu
crédito (páginas 307, 413, 501, 598; e mov. 15).
 

Ocorre que, o bom andamento do processo de recuperação judicial exige que
habilitações ou divergências protocolizadas diretamente nos autos principais sejam tornadas sem
efeito, porquanto além de atentarem contra a ritualista inserta na Lei n. 11.101/05, tumultuam e
oneram indevidamente o feito. Sobre o tema:
 

“Agravo de instrumento – Habilitação de crédito – Decisão de origem que
extinguiu a habilitação sem resolução do mérito, por perda do objeto, e condenou
os autores ao pagamento de honorários sucumbenciais – Inconformismo – Não
acolhimento – Os autores apresentaram habilitação de crédito em juízo, dando
origem a um procedimento judicial, em um momento no qual isso não era
necessário, pois bastava apresentarem a habilitação diretamente ao
administrador judicial, na forma do art. 7º, § 1º, da Lei n. 11.101/05 – Incidência
do princípio da causalidade – Decisão mantida – Recurso desprovido.” (TJSP -
Agravo de Instrumento 2119292-47.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil;
Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de São
Bernardo do Campo – 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 08/10/2020; Data de
Registro: 08/10/2020).
 

Assim, nos termos da legislação atinente ao tema, sabe-se que a habilitação de crédito
deve ser realizada em autos apartados e por dependência do processo de recuperação judicial.
 

Portanto, dúvidas inexistem de que os pedidos não merecem análise em virtude da
inadequação da via eleita.
 

b) Remuneração do Administrador Judicial
 

Para que seja fixada a remuneração do Administrador Judicial, dever-se-á observar o
que prescreve o artigo 24 da Lei n. 11.101/2005, o qual estabelece as seguintes diretrizes: I) a
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capacidade de pagamento do devedor; II) o grau de complexidade do trabalho e III) os valores
praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes.
 

Ante os critérios traçados na norma legal, o arbitramento dos honorários deve dialogar
com os princípios norteadores do instituto recuperacional, tais como a função social e a
preservação da empresa, de maneira que não pode a remuneração do auxiliar da justiça ser
excessiva de forma a comprometer o processo de soerguimento da empresa devedora.
 

De outro lado, não foge da atenção que a remuneração do Administrador Judicial deve
ser compatível com a complexidade e responsabilidade inerentes à atividade desenvolvida.
 

Assentadas tais premissas preambulares e analisando o presente caso, nota-se que a
Administradora Judicial apresenta proposta de remuneração de 3,5% (três vírgula cinco por
cento) dos créditos submetidos à recuperação judicial, a serem adimplidos em 36 (trinta e seis)
parcelas mensais.
 

Instada a recuperanda a manifestar acerca da proposta, esta manteve-se inerte,
conforme se comprova pelo trilhar dos autos.
 

Porém, calha registrar que, embora se considere possível que a parte se manifeste
sobre a proposta de honorários do Administrador Judicial, sua remuneração é determinada pelo
Juízo.
 

Assim, os critérios que devem ser observados pelo Juízo na fixação dos honorários
devidos ao Administrador Judicial são os seguintes: a) a quantidade de credores e o tempo
necessário à execução das tarefas previstas no art. 22 da LREF; b) o valor do passivo; c) o local
onde se situam as unidades produtivas e de administração da recuperanda; d) a dificuldade a ser
enfrentada, tendo em vista a natureza dos créditos, pautada na experiência de julgamentos
precedentes; e) valor dos serviços, por comparação ao mercado e a prática judicial; f) os
princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade.
 

Diante desta realidade fática, o exercício da administração judicial exigirá, na
perspectiva de um esperado exercício diligente, expressiva atuação dos profissionais
responsáveis por esta tarefa de assessoramento.
 

Deste modo, do cotejo dos documentos acostados nos autos, observa-se que a
recuperanda possui dívidas no importe de R$ 2.251.392,09 (dois milhões duzentos e cinquenta e
um mil, trezentos e noventa e dois reais e nove centavos). Logo, denota-se que o percentual
requerido pelo Administrador Judicial de (3,5%), se afigura razoável.
 

Ademais, o numerário com outras despesas decorrentes do procedimento
recuperacional, seja judicialmente ou extrajudicialmente, evidencia-se que o valor estabelecido
não inviabilizará o restabelecimento financeiro da recuperanda.
 

Ainda, em que pese a empresa recuperanda possua elevado número de credores, os
negócios por estes realizados em sua maioria se deram no Município de Trindade/GO, de modo
que se presume que não haverá elevado grau de complexidade no trabalho a ser desempenhado
pelo Administrador Judicial.
 

Neste sentido, vale apontar que a remuneração do Administrador Judicial poderá ser
estabelecida entre o mínimo de 0,1% (um décimo por cento) e o máximo de 5% (cinco por cento),
ponderando-se o montante do passivo apresentado com o percentual a ser aplicado, em uma
ordem inversamente proporcional, assim como sopesados os postulados da proporcionalidade e
razoabilidade.
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Atento as todas as premissas e considerando o caso concreto, notadamente a
capacidade de pagamento do recuperando; o grau de complexidade do trabalho e os valores
praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes, impõe-se a fixação da
remuneração do Administrador Judicial no importe 3,5% (três vírgula cinco por cento) sobre o
valor devido aos credores, perfazendo o valor total de R$ 78.798,72 (setenta e oito mil setecentos
e noventa e oito reais e setenta e dois centavos), a serem pagos em 36 parcelas de R$ 2.188,86
(dois mil cento e oitenta e oito reais e oitenta e seis centavos).
 

Neste ponto, ressalte-se que tal determinação, especialmente o número de parcelas
fixadas, encontra-se em consonância com a Recomendação n. 141/2023 do CNJ, em seu artigo
4º, o qual orienta, “in verbis”:
 

Art. 4º Nos processos recuperacionais, recomenda-se que o pagamento dos
honorários fixados pelo(a) Magistrado(a) seja preferencialmente feito em até
36 (trinta e seis) parcelas mensais, o que corresponde à duração máxima de
um processo de recuperação judicial com prazo integral de fiscalização de
cumprimento do plano.
 

Consigna-se que o valor poderá ser reavaliado por este Juízo se demonstrado, de
forma concreta, que o processo envolveu trabalho extraordinário e/ou duração não previstos no
orçamento apresentado inicialmente pelo Administrador Judicial,
 

c) Emenda à inicial para correção do valor da causa
 

Ao teor do artigo 291 do Código de Processo Civil: “a toda causa será atribuído valor
certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível”.
 

Em sede de recuperação judicial, o artigo 51, parágrafo 5o, da Lei n. 11.101/2025,
estabelece que “O valor da causa corresponderá ao montante total dos créditos sujeitos à
recuperação judicial”.
 

Além do mais, o valor da causa pode ser revisto no momento posterior à concessão da
recuperação, ante a possibilidade de apuração das custas judiciais após o encerramento da
recuperação judicial, consoante se infere do artigo 63, II, da Lei em referência, senão vejamos:
 

Art. 63. Cumpridas as obrigações vencidas no prazo previsto no caput do art. 61
desta Lei, o juiz decretará por sentença o encerramento da recuperação judicial e
determinará:
 
II – a apuração do saldo das custas judiciais a serem recolhidas;
 

Nesse sentido, nota-se que o Administrador Judicial em sua manifestação na mov. 97,
apontou divergência no valor atribuído à causa, indicando que a própria empresa recuperanda
reconhece o saldo do passivo, contudo, indica valor diverso em sua exordial.
 

Deste modo, mostra-se necessária a indicação da empresa recuperanda para
adequação do valor dado à causa.
 

d) Pedido de convolação da recuperação judicial em falência
 

A credora Marina Cunha Caiado Cavalcante pleiteou à mov. 89, que seja convolada a
recuperação judicial em falência, sob o argumento de que restou comprovada inércia da
recuperanda; ausência de viabilidade do plano apresentado; abandono processual e do reiterado
descumprimento das determinações judiciais.
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Deste modo, em observância ao artigo 10, do Código de Processo Civil, que preleciona
que não se poderá decidir, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de
ofício, se mostra necessária a intimação das partes para manifestarem acerca do pleiteado.
 

III. DISPOSITIVO
 

PELO EXPOSTO:
 

a) determino à Escrivania, que efetue o bloqueio das movimentações indicadas
no tópico “a”, no PROJUDI, e de eventuais habilitações de créditos posteriores a
esta decisão, sempre mediante certidão, para que a todos se façam conhecer o
motivo e a fundamentação do bloqueio de acesso;
 
Habilitem-se os patronos dos habilitantes para conhecimento do teor da
decisão.
 
b) determino a intimação da recuperanda, pessoalmente e por intermédio de
seus procuradores, para corrigir o valor atribuído à causa, conforme os arts. 291
do CPC e 51, III, da LFRJ, no prazo de 15 dias;
 
c) fixo a remuneração da Administradora Judicial no percentual de 3,5% (três
vírgula cinco por cento) sobre o valor devido aos credores, perfazendo o total de
R$ 78.798,72 (setenta e oito mil setecentos e noventa e oito reais e setenta e
dois centavos), a serem pagos em 36 parcelas de R$ 2.188,86 (dois mil cento e
oitenta e oito reais e oitenta e seis centavos), a primeira com vencimento no
décimo dia útil do mês de março de 2026, e a última com vencimento no décimo
dia útil do mês de fevereiro de 2029;
 
Os pagamentos devem ser feitos por meio de transferência para conta bancária,
indicadas pelo Administrador Judicial.
 
d) Objetivando acelerar a tramitação da recuperação, assinado o termo e
lançada manifestação da recuperanda acerca da correção do valor da causa ou
certificado o decurso de prazo, deverá o Administrador Judicial, no prazo de
20 (vinte) dias, apresentar parecer e relatórios das atividades mensais,
referentes a situação operacional, patrimonial e financeira da recuperanda, e
requerer o que entender necessário;
 
e) no mesmo prazo acima, deverá a recuperanda e o Administrador Judicial,
manifestarem acerca do pedido de convolação da recuperação judicial em
falência, nos termos do movimento 89;
 

OUTRAS DETERMINAÇÕES:
 

f) determino a expedição do termo de compromisso para assinatura do
Administrador Judicial;
 
g) determino à Escrivania que certifique: a) se houve, ou não, a efetiva
publicação do primeiro edital de credores, previsto no § 1º do art. 52 da Lei nº
11.101/2005, expedido no evento nº 03, volume 03, fls. 592/593; b) se foram
oficiadas às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em
que a devedora tiver estabelecimentos e filiais (LRF, art. 52, V);
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h) intime-se o peticionante Ativos S/A, por intermédio do patrono Dr. Rafael
Furtado Ayres, OAB/DF 17.380 (mov. 33), para manifestar acerca dos
argumentos lançados à mov. 41, no prazo de 10 (dez) dias.
 

Decorrido os prazos acima, VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO, pelo período de 5
(cinco) dias.
 

Ressalta-se, para o bom andamento do processo de recuperação judicial, que as
habilitações ou divergências, quando em fase oportuna, deverão ser atuadas em apenso.
Registro que as protocolizadas diretamente nos autos principais serão tornadas sem efeito,
porquanto, além de atentarem contra a ritualística inserta na Lei n. 11.101/05, tumultuam e
oneram indevidamente o feito.
 

Na hipótese de oposição de embargos de declaração protelatórios, sobretudo visando à
 rediscussão da matéria, por mero inconformismo, a parte embargante será condenada à MULTA
prevista nos §§ 2° e 3° do art. 1.026 da Lei Adjetiva Civil, bem como condicionada a interposição
de qualquer recurso ao depósito prévio do valor correlato.
 

Consigno que todos os prazos aplicados no procedimento de recuperação judicial ou
falência, sejam eles materiais ou processuais, previstos ou que decorram da Lei n. 11.101/2005,
serão contados em DIAS CORRIDOS (LREF, art. 189, § 1°, inciso I, e REsp n. 1.830.738).
 

Visando à economia e celeridade processual, e em conformidade com o art. 136 do
Código de Normas e Procedimentos do Foro Judicial da Corregedoria-Geral da Justiça do TJGO,
Provimento 02/2012 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Goiás e Resolução n. 59
deste Tribunal de Justiça, o presente édito judicial, assinado eletronicamente, tem força de
OFÍCIO/MANDADO para os fins que se fizerem necessários.
 

I. Cumpra-se.
 

Trindade/GO, datado e assinado digitalmente.
 

HUGO DE SOUZA SILVA 
Juiz de Direito
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - Aguardando

processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de HBS

SELARIA METALURGICA EIRELI EPP - Polo Ativo

(Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões - 05/03/2026

18:11:14) ) do dia 06/03/2026 11:04:04 não possui

"Arquivos".
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - Aguardando

processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (Administrador) -

Administrador (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões

- 05/03/2026 18:11:14) ) do dia 06/03/2026 11:06:16 não

possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de HBS SELARIA

METALURGICA EIRELI EPP (Referente à Mov. Decisão ->

Outras Decisões (05/03/2026 18:11:14)) ) do dia 06/03/2026

11:14:12 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de FRANCISCO PEREIRA DA

SILVA (Administrador) (Referente à Mov. Decisão -> Outras

Decisões (05/03/2026 18:11:14)) ) do dia 06/03/2026

11:14:32 não possui "Arquivos".
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - Para (Polo Ativo)

HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP - Código de

Rastreamento Correios: YH076772923BR

idPendenciaCorreios4145280idPendenciaCorreios ) do dia

11/03/2026 22:40:22 não possui "Arquivos".
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Movimentação Bloqueada - Termo

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada - Termo, pois o seu nível de

acesso é insuficiente.
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - Aguardando

processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (Administrador) -

Administrador (Referente à Mov. Documento Expedido -

16/03/2026 17:12:50) ) do dia 16/03/2026 17:13:11 não

possui "Arquivos".
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

 
 1ª Vara Cível da Comarca de Trindade

 
Processo nº: 0457793-19.2015.8.09.0149 
Promovente/Requerente: HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP 
Promovido/Requerido: ${processo.polopassivo.nome}
 

CERTIDÃO
 

 
 

CERTIFICO que, nesta data foi expedido termo e encaminhado para a assinatura do MM. Juiz de
Direito.
 

O referido é verdade e dou fé.              
 
 
 

Trindade, 16 de março de 2026
 

Jordanna Vitória Alves de Lima
 

Analista Judiciário
 

(Assinado Eletronicamente)
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Intimação Não Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Não Efetivada -

DESCARTADA - (Referente à Mov. Documento Expedido

(16/03/2026 17:12:50)) ) do dia 16/03/2026 17:29:41 não

possui "Arquivos".
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - Aguardando

processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de VERITAS

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL - Administrador (Referente à

Mov. Certidão Expedida - 16/03/2026 17:29:23) ) do dia

16/03/2026 17:29:55 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de VERITAS ADMINISTRAÇÃO

JUDICIAL (Referente à Mov. Certidão Expedida (16/03/2026

17:29:23)) ) do dia 16/03/2026 17:44:11 não possui

"Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE TRINDADE

 
FÓRUM - RUA E, QUADRA 05, S/N, RECANTO DOS LAGOS, CEP: 75.390-400, TEL: (62) 3506-9400

 
TERMO DE PENHORA

 
Processo.: 0457793-19.2015.8.09.0149 
Natureza: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de
Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e
Regimentos -> Recuperação Judicial 
Requerente / Exequente: HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP, CNP/CPF - MF n. 03.662.529/0001-69 
Juiz(a): HUGO DE SOUZA SILVA
 

Aos 16 de março de 2026, em cumprimento ao pronunciamento judicial exarado pelo(a) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, Infância e Juventude da Comarca de Trindade, Estado de Goiás, doutor(a) HUGO
DE SOUZA SILVA, eu, Jordanna Vitória Alves de Lima, Analista Judiciário, lavrei o presente Termo de
Compromisso de Administrador Judicial.
 

O(A) MM. Juíz de Direito da 1ª Vara Cível, Infância e Juventude da Comarca de Trindade–GO,
Dr(a). HUGO DE SOUZA SILVA, determinou a lavratura deste termo, conforme, a r. Decisão proferida em 
05/03/2026, mov. 105, que nomeou como Administrador Judicial VERITAS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, na
pessoa do profissional responsável Filipe Denki, inscrito na OAB/GO sob n° 34.021 deferiu o compromisso,
por este termo, nos autos podendo ter acesso a todos os documentos fiscais, bancários e contábeis, bem como
às dependências físicas da empresa executada, no intuito de cumprir o seu mister.
 

Prestado o compromisso, nesta data, prometeu exercer o cargo com absoluta fidelidade, sob as
penas da Lei.
 

Nada mais. O presente termo foi lavrado e achado conforme, segue assinado.
 

Trindade, datado e assinado digitalmente.
 

HUGO DE SOUZA SILVA 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 18/03/2026 13:52:23
Assinado por HUGO DE SOUZA SILVA
Localizar pelo código: 109987675432563873117250660, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Movimentação Bloqueada - 2ª Manifestação do AJ - Juntada

da assinatura do termo

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada - 2ª Manifestação do AJ - Juntada

da assinatura do termo, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada - 2ª Manifestação do AJ - Juntada

da assinatura do termo

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada - 2ª Manifestação do AJ - Juntada

da assinatura do termo, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada - Bloqueio Evento nº 118

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada - Bloqueio Evento nº 118, pois o

seu nível de acesso é insuficiente.
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Rua João de Abreu, n 116, Salas 307/308, Ed. Euro 
Working Concept, Setor Oeste, Goiânia, Goiás, CEP 
74120-110, telefone (62) 3093-3322, e-mail 
contato@veritasaj.com. 

AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRINDADE – GO. 

 

 

Processo nº 0457793-19.2015.8.09.0149 

 

 

 

 

VERITAS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ nº 

62.306.373/0001-42, na pessoa do profissional responsável Filipe Denki Belém 

Pacheco, inscrito na OAB/GO sob n° 34.021, com endereço na Rua João de Abreu, 

nº 116, salas 307/308, Ed. Euro Working Concept, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 

74.120-110, e-mail: contato@veritasaj.com, administradora judicial nomeada na 

mov. 91 dos autos, com vistas à decisão de mov. 105, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes termos. 

 

1. RELATÓRIO. 

 

Trata-se de recuperação judicial ajuizada por HBS Selaria e 

Metalúrgica Eireli EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 03.662.529/0001-69, com sede 

na Rodovia GO-060, Km 22, Fazenda Barro Branco, Zona Rural, Trindade/GO, 

distribuída em 18 de dezembro de 2015 perante este Juízo, tendo como causa de 

pedir a grave crise econômico-financeira enfrentada pela empresa. 

 

Verificada a regularidade formal da documentação apresentada, o 

Juízo deferiu o processamento da recuperação judicial em 1º de junho de 2016, 

com fundamento no art. 52 da Lei nº 11.101/2005, nomeando como Administrador 

Judicial o Sr. Francisco Pereira da Silva, OAB/GO n.º 15.446. A partir desse marco, 

a recuperanda apresentou seu Plano de Recuperação Judicial tempestivamente, 

dentro do prazo legal de 60 dias. 

 

No curso da fase de habilitação de créditos, diversos credores 

compareceram aos autos para pleitear o reconhecimento de seus débitos. O 

Administrador Judicial então nomeado apresentou relatórios mensais e anuais 

Processo: 0457793-19.2015.8.09.0149
Movimentacao 120 : Juntada -> Petição
Arquivo 1: 012manifestacaodoaj045779319.2015.8.09.0149hbsselaria.pdf - Pag.1/7 U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 27/03/2026 13:58:55

T
R

IN
D

A
D

E
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 450.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/03/2026 20:24:51
Assinado por FILIPE DENKI BELEM PACHECO:01347628193
Localizar pelo código: 109287605432563873115400811, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p

mailto:contato@veritasaj.com


 
 

 

 
Rua João de Abreu, n 116, Salas 307/308, Ed. Euro 
Working Concept, Setor Oeste, Goiânia, Goiás, CEP 
74120-110, telefone (62) 3093-3322, e-mail 
contato@veritasaj.com. 

referentes às atividades da recuperanda nos anos de 2017 e 2018.  

 

Entretanto, o processo passou a acumular sucessivos 

descumprimentos por parte da recuperanda, que permaneceu inerte diante de 

reiteradas intimações para retificar o Plano de Recuperação Judicial, necessidade 

esta reconhecida pelo Juízo na movimentação 42 em razão do longo decurso de 

prazo desde a apresentação original do plano. Concedida dilação de prazo na 

movimentação 57, o decurso foi certificado na movimentação 59, sem qualquer 

manifestação da empresa. 

 

Diante da inércia reiterada, o Ministério Público compareceu aos 

autos na movimentação 64, requerendo a intimação pessoal da recuperanda e do 

Administrador Judicial, o que foi determinado pelo Juízo na movimentação 67.  

 

Permanecendo ambos silentes, certificou-se novamente o decurso 

de prazo na movimentação 82 e, aberta vista ao Ministério Público na 

movimentação 84, este retornou na movimentação 87 manifestando-se pela 

destituição do Administrador Judicial.  

 

Em ato contínuo, na movimentação 89, a credora Mariana Cunha 

Caiado formulou pedido de substituição do Administrador Judicial, convolação da 

recuperação judicial em falência, prestação formal de contas e levantamento da 

suspensão das execuções individuais. 

 

Na movimentação 90, o próprio Administrador Judicial requereu o 

reconhecimento de sua renúncia.  

 

Em consequência, na movimentação 91, o Juízo substituiu o Sr. 

Francisco Pereira da Silva e nomeou a Veritas Administração Judicial como nova 

Administradora Judicial, determinando a apresentação de proposta de honorários 

no prazo de 15 dias.  

 

Na movimentação 97, a Administradora Judicial pleiteou a 

expedição do termo de compromisso, certificação acerca da publicação do 1.º 
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edital de credores, apresentou proposta de honorários no percentual de 3,5% dos 

créditos submetidos à recuperação judicial em 36 parcelas mensais, requereu a 

intimação da recuperanda para emendar a petição inicial com a correção do valor 

da causa e informou que realizaria diligência in loco.  

 

Intimada a recuperanda, esta permaneceu inerte, conforme 

certificado na movimentação 100. 

 

Em 5 de março de 2026, o Juízo proferiu decisão na movimentação 

105, fixando a remuneração da Administradora Judicial no percentual de 3,5% 

sobre o valor devido aos credores — perfazendo o total de R$ 78.798,72, pagos 

em 36 parcelas mensais de R$ 2.188,86 —, determinando a intimação da 

recuperanda para correção do valor da causa no prazo de 15 dias, a expedição do 

termo de compromisso, a apresentação de parecer e relatórios mensais pela 

Administradora Judicial no prazo de 20 dias, e, no mesmo prazo, a manifestação 

de ambas as partes acerca do pedido de convolação da recuperação judicial em 

falência formulado na movimentação 89. 

 

É o relatório. 

 

2. MANIFESTAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL. 

 

2.1. DO TERMO DE COMPROMISSO DO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL. 

 

Esta Administração Judicial informa que o Termo de Compromisso, 

cuja expedição havia sido determinada pelo Juízo na alínea "f" do dispositivo da 

movimentação 105, foi devidamente expedido pela Escrivania e disponibilizado 

para assinatura na movimentação 117.  

 

Em cumprimento à referida determinação, o termo de 

compromisso foi assinado e está sendo juntado em anexo à presente petição, 

formalizando, a partir deste ato, o vínculo institucional entre a Administração 

Judicial e o Juízo e a integral assunção das responsabilidades inerentes ao cargo. 
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A Veritas Administração Judicial agradece a confiança depositada 

por este juízo com a nomeação para o exercício da função, e reafirma, por meio 

da assinatura do presente Termo, seu compromisso de bem e fielmente 

desempenhar as atribuições que lhe foram confiadas, com imparcialidade, 

transparência e diligência, em plena observância aos deveres estabelecidos nos 

arts. 22 e 33 da Lei n.º 11.101/2005.  

 

2.2. DA DILIGÊNCIA IN LOCO E DO ACESSO À 

DOCUMENTAÇÃO 

 

A Administradora Judicial informa que já realizou diligência in loco 

(31/10/2025) nas dependências da recuperanda, oportunidade em que constatou 

que a empresa se encontra em funcionamento, o que, por si só, é dado 

relevante para a análise da situação do processo. 

 

  

 

  

 

Uma segunda diligência in loco encontra-se agendada para o dia 

26.03.2026, às 14h00, com o objetivo de aprofundar o levantamento da situação 

operacional, patrimonial e financeira da HBS Selaria e Metalúrgica Eireli EPP. 
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Porém, até a presente data, a Administração Judicial não obteve 

acesso à documentação contábil e financeira da recuperanda, 

imprescindível à elaboração do relatório completo exigido pelo Juízo.  

 

Para regularizar essa situação, a Veritas encaminhará à 

recuperanda Termo de Diligências do Administrador Judicial, formalmente 

solicitando a disponibilização dos documentos necessários — entre eles balanços 

patrimoniais, demonstrações de resultado, extratos bancários e demais registros 

contábeis.  

 

Caso haja recusa ou omissão por parte da empresa, a 

Administradora Judicial comunicará imediatamente o fato a este Juízo, para as 

providências cabíveis, notadamente as previstas no art. 64, IV, “d”, da Lei n.º 

11.101/2005. 

 

Diante desse cenário, o relatório completo de atividades — 

abrangendo a situação operacional, patrimonial e financeira da recuperanda — 

será apresentado tão logo a documentação seja obtida e a segunda diligência in 

loco seja concluída, o que se estima ocorrer em prazo breve. A Administradora 

Judicial desde já se compromete a comunicar ao Juízo qualquer intercorrência que 

possa retardar a entrega. 

 

2.3. DO PEDIDO DE CONVOLAÇÃO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL EM FALÊNCIA. 

 

No que tange ao pedido de convolação da recuperação judicial em 

falência, formulado pela credora Mariana Cunha Caiado na movimentação 89, 

manifesta-se a Administradora Judicial no sentido de que, no momento, não há 

elementos suficientes nos autos para que se conclua, de forma 

fundamentada e segura, pela decretação da falência da recuperanda. 

 

Com efeito, a decisão pela convolação é medida de extrema 

gravidade, cujas consequências são irreversíveis para a empresa, seus 

empregados, fornecedores e para a própria comunidade local em que a 
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recuperanda está inserida.  

 

A Lei nº 11.101/2005, ao estabelecer como princípio basilar a 

preservação da empresa, a manutenção da fonte produtora e dos empregos dos 

trabalhadores (art. 47), exige que tal medida seja precedida de análise criteriosa 

e lastreada em elementos concretos que demonstrem, de forma inequívoca, a 

inviabilidade da atividade empresarial ou o efetivo descumprimento do plano de 

recuperação judicial aprovado. 

 

No presente caso, a Administradora Judicial constata que a 

empresa se encontra em atividade, dado apurado em diligência in loco já 

realizada.  

 

Essa circunstância, por si só, afasta a conclusão imediata pela 

falência e impõe cautela ao Juízo antes de qualquer decisão nesse sentido. 

Ademais, o Plano de Recuperação Judicial sequer foi submetido à votação pela 

Assembleia Geral de Credores, o que torna prematura qualquer deliberação sobre 

o descumprimento de obrigações nele previstas. 

 

Some-se a isso o fato de que a Administradora Judicial recém 

assumiu o cargo e ainda não teve acesso aos documentos contábeis e financeiros 

da recuperanda, o que impede, neste momento, uma análise aprofundada da real 

situação patrimonial da empresa e de sua capacidade de soerguimento.  

 

Uma decisão tão drástica quanto a convolação em falência não 

pode ser adotada sem que o Juízo e os demais interessados disponham de um 

diagnóstico econômico-financeiro completo e atualizado da devedora. 

 

Por tais razões, a Administradora Judicial manifesta-se, neste 

momento, contrariamente à decretação imediata da falência, indicando que 

este juízo aguarde a apresentação do relatório completo — a ser entregue após a 

conclusão da segunda diligência in loco e do acesso à documentação da 

recuperanda —, bem como a manifestação da própria recuperanda nos autos, para 

que, com base em elementos concretos e atualizados, o Juízo possa proferir 
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decisão devidamente fundamentada acerca do destino do processo. 

 

3. CONCLUSÃO. 

 

Ante o exposto, a Administradora Judicial vem perante Vossa 

Excelência informar, requerer e opinar nos seguintes termos: 

 

a) Junta-se em anexo o Termo de Compromisso, expedido na 

movimentação 117, devidamente assinado pela Administração Judicial; 

 

b) A Administradora Judicial informa que realizará segunda 

diligência in loco nas dependências da recuperanda no dia 26 de março de 2026, 

às 14h00, e que, na sequência, encaminhará à recuperanda Termo de Diligências 

solicitando a documentação contábil e financeira necessária; 

 

c) No que tange ao pedido de convolação da recuperação judicial 

em falência formulado na movimentação 89, entende a Administração Judicial que 

não estão presentes, neste momento, os elementos necessários a uma decisão de 

tamanha gravidade e irreversibilidade. A empresa encontra-se em atividade, o 

Plano de Recuperação Judicial ainda não foi submetido à votação pela Assembleia 

Geral de Credores, e um diagnóstico econômico-financeiro completo e atualizado 

da devedora é indispensável a uma deliberação justa e bem fundamentada. Nesse 

sentido, opina a Administradora Judicial pelo não acolhimento do pedido de 

convolação no momento presente, aguardando-se a apresentação do relatório 

completo para que o Juízo possa decidir com a segurança e a prudência que o caso 

impõe.  

 

Era o que cumpria manifestar. 

Trindade/GO, data da assinatura eletrônica. 

 

 

Filipe Denki Belém Pacheco 

Administrador Judicial 

OAB/GO 34.021 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE TRINDADE

FÓRUM - RUA E, QUADRA 05, S/N, RECANTO DOS LAGOS, CEP: 75.390-400, TEL: (62) 3506-9400

TERMO DE PENHORA

Processo.: 0457793-19.2015.8.09.0149
Natureza: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento ->
Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação
Judicial
Requerente / Exequente: HBS SELARIA METALURGICA EIRELI EPP, CNP/CPF - MF n. 03.662.529/0001-69
Juiz(a): HUGO DE SOUZA SILVA

Aos 16 de março de 2026, em cumprimento ao pronunciamento judicial exarado pelo(a) MM. Juiz(a) de Direito

da 1ª Vara Cível, Infância e Juventude da Comarca de Trindade, Estado de Goiás, doutor(a) HUGO DE SOUZA SILVA, eu,

Jordanna Vitória Alves de Lima, Analista Judiciário, lavrei o presente Termo de Compromisso de Administrador Judicial.

O(A) MM. Juíz de Direito da 1ª Vara Cível, Infância e Juventude da Comarca de Trindade–GO, Dr(a). HUGO

DE SOUZA SILVA, determinou a lavratura deste termo, conforme, a r. Decisão proferida em 05/03/2026, mov. 105, que

nomeou como Administrador Judicial VERITAS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, na pessoa do profissional responsável

Filipe Denki, inscrito na OAB/GO sob n° 34.021 deferiu o compromisso, por este termo, nos autos podendo ter acesso a

todos os documentos fiscais, bancários e contábeis, bem como às dependências físicas da empresa executada, no intuito de

cumprir o seu mister.

Prestado o compromisso, nesta data, prometeu exercer o cargo com absoluta fidelidade, sob as penas da Lei.

Nada mais. O presente termo foi lavrado e achado conforme, segue assinado.

Trindade, datado e assinado digitalmente.

HUGO DE SOUZA SILVA
Juiz de Direito
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